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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Lei n.º 3/2004

Lei eleitoral para o Chefe do Executivo

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de
Macau, para valer como lei, o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto da lei

Artigo 1.º

Objecto

A presente lei regula a eleição para o Chefe do Executivo da
Região Administrativa Especial de Macau e outras matérias com
ela relacionadas.

CAPÍTULO II

Comissão de Assuntos Eleitorais
do Chefe do Executivo

Artigo 2.º

Composição e duração

1. É criada a Comissão de Assuntos Eleitorais do Chefe do
Executivo, adiante abreviadamente designada por CAECE, sen-
do o seu presidente e os vogais nomeados por despacho do Che-
fe do Executivo, sob proposta da Comissão Independente para
a Indigitação dos Juízes, nos seguintes termos:

1) O cargo de presidente é exercido por um juiz do quadro
local, com categoria não inferior à de juiz do Tribunal de Segun-
da Instância;

2) Os vogais são quatro, nomeados de entre residentes per-
manentes da Região Administrativa Especial de Macau, dora-
vante designada por RAEM, de reconhecida idoneidade, com
excepção dos titulares dos principais cargos, dos membros do
Conselho Executivo e dos deputados à Assembleia Legislativa.

2. O despacho referido no número anterior é proferido até 15
dias depois da publicação da data das eleições dos membros da
Comissão Eleitoral do Chefe do Executivo, adiante designada
por Comissão Eleitoral, ou depois da publicação da data da
vacatura  do cargo de Chefe do Executivo.

3. Os membros da CAECE tomam posse até ao terceiro dia
posterior à  publicação do despacho de nomeação, perante o
Chefe do Executivo.

澳 門 特 別 行 政 區

澳 門 特 別 行 政 區

第3/2004號法律

行政長官選舉法

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）項

制定本法律。

第一章

法律標的

第一條

標的

本法律規範澳門特別行政區行政長官選舉及其相關事宜。

第二章

行政長官選舉管理委員會

第二條

組成及任期

一、設立行政長官選舉管理委員會（簡稱管委會），其主席

和其他委員由推薦法官的獨立委員會推薦，以行政長官批示委

任：

（一）由職級不低於中級法院法官的本地編制的一名法官擔

任主席；

（二）由具備適當資格的四名澳門特別行政區永久性居民擔

任委員，但主要官員、行政會委員和立法會議員除外。

二、上款所指批示須於行政長官選舉委員會（簡稱選委會）

委員選舉日期公佈後或行政長官出缺日期公告後十五日內作出。

三、委任批示公佈後三日內，管委會成員在行政長官面前就

職。
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4. A CAECE é representada pelo seu presidente, o qual tem
competência para praticar os actos previstos na presente lei.

5. A CAECE dissolve-se 90 dias após a publicação do resulta-
do da eleição do Chefe do Executivo no Boletim Oficial da Re-
gião Administrativa Especial de Macau.

Artigo 3.º

Competência

Compete à CAECE:

1) Dirigir e promover o acto eleitoral dos membros da Comis-
são Eleitoral e do Chefe do Executivo, actuando designadamente
como entidade competente para dirigir e presidir às operações
de votação para a eleição do Chefe do Executivo a realizar pela
Comissão Eleitoral;

2) Definir o local e o horário de funcionamento do acto elei-
toral dos membros da Comissão Eleitoral e do Chefe do Execu-
tivo;

3) Emitir orientações e prestar esclarecimentos acerca das
matérias relativas às eleições dos membros da Comissão Eleito-
ral e do Chefe do Executivo;

4) Fiscalizar e assegurar o decurso dos actos eleitorais nos ter-
mos da lei;

5) Apreciar a capacidade dos candidatos propostos para a elei-
ção do cargo de Chefe do Executivo, bem como a regularidade
e legalidade do processo de propositura e, ainda, admitir defini-
tivamente os candidatos ao cargo de Chefe do Executivo;

6) Apreciar a regularidade das receitas e despesas eleitorais
percebidas e efectuadas no acto eleitoral pelos candidatos ao
cargo de Chefe do Executivo;

7) Apreciar a regularidade dos actos das entidades envolvidas
no processo eleitoral e participar às autoridades competentes
quaisquer actos de que tome conhecimento que conformem um
ilícito eleitoral;

8) Praticar os demais actos previstos na presente lei.

Artigo 4.º

Funcionamento

1. A CAECE funciona em plenário e as suas deliberações são
tomadas por maioria dos membros presentes, tendo o seu presi-
dente voto de qualidade em caso de empate na votação.

2. O presidente da CAECE pode, para efeitos de consulta e
se o considerar necessário, convidar pessoas idóneas a assisti-
rem a reuniões, sem direito a voto.

3. São elaboradas actas de todas as reuniões da CAECE.

4. A CAECE decide as diversas formas de publicitação, por si
própria, salvo disposição em contrário prevista na presente lei.

四、主席代表管委會並有權限作出本法律規定的行為。

五、管委會於《澳門特別行政區公報》公佈行政長官選舉結

果後第九十日解散。

第三條

權限

管委會權限為：

（一）負責領導及推行選委會委員選舉和行政長官選舉，尤

其是作為有權限實體領導及主持選委會選舉行政長官的投票工

作；

（二）訂定選委會委員選舉和行政長官選舉的地點及運作時

間；

（三）就選委會委員選舉和行政長官選舉的有關事宜作出解

釋或發出指引；

（四）監督並確保選舉活動依法進行；

（五）審核行政長官選舉被提名候選人資格及提名程序的合

法性和合規範性，並確定性接納行政長官候選人；

（六）審核行政長官候選人在選舉活動中的選舉收支是否符

合規範；

（七）審核有關實體在選舉中的行為是否符合規範，並將所

獲知的任何選舉不法行為報知有權限當局；

（八）作出本法律規定的其他行為。

第四條

運作

一、管委會以全會形式運作，由出席的大多數委員作出決

議，如表決時票數相同，則主席的投票具決定性。

二、管委會主席認為必要時得邀請相關人士列席會議以備諮

詢，但該等人士無表決權。

三、管委會的所有會議均須繕立會議錄。

四、管委會自行決定作出各項公佈的方式，但本法另有規定

者除外。
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5. É criado, junto da CAECE, um Secretariado a fim de pres-
tar apoio ao funcionamento desta, cabendo à Direcção dos Ser-
viços de Administração e Função Pública, doravante designada
por SAFP, prestar o apoio técnico e administrativo.

Artigo 5.º

Secretariado

1. O Secretariado é composto pelos seguintes indivíduos, no-
meados pelo presidente da CAECE:

1) Um secretário-geral, cargo que é exercido por um dos mem-
bros da Direcção do SAFP;

2) Quinze membros a designar de entre o pessoal de chefia do
SAFP e de outros trabalhadores da Administração Pública.

2. O Secretariado é dirigido por um secretário-geral e deve
executar as instruções do presidente da CAECE e as delibera-
ções desta.

3. Os membros do Secretariado têm direito a uma remunera-
ção mensal a fixar por deliberação da CAECE.

4. O Secretariado dissolve-se no prazo de uma semana após a
dissolução da CAECE.

Artigo 6.º

Estatuto dos membros

1. Os membros da CAECE são independentes no exercício
das suas funções e inamovíveis.

2. Os membros da CAECE não podem ser votantes ou candi-
datos nas eleições dos membros da Comissão Eleitoral.

3. As vagas que ocorrerem na CAECE, por resignação, morte
ou incapacidade física ou psíquica que impossibilite o cumpri-
mento das funções, são preenchidas por pessoas nomeadas por
despacho do Chefe do Executivo, nos termos do n.º 1 do artigo
2.º.

4. Os membros da CAECE têm direito a uma senha de pre-
sença por cada dia de reunião e pelo dia da eleição, de montante
igual ao previsto para os trabalhadores da Administração
Pública.

Artigo 7.º

Colaboração da Administração

No exercício das suas competências a CAECE tem, relativa-
mente aos órgãos e trabalhadores da Administração Pública, os
poderes necessários para o eficaz exercício das suas funções,
devendo aqueles prestar-lhe todo o apoio e colaboração de que
necessite e que lhes requeira.

五、管委會下設秘書處以輔助其運作，並由行政暨公職局提

供行政及技術支援。

第五條

秘書處

一、秘書處由管委會主席委任的下列人士組成：

（一）秘書長一名，由行政暨公職局領導層的一名成員擔

任；

（二）其他成員十五名，由行政暨公職局主管人員及其他公

共行政工作人員擔任。

二、秘書處由秘書長領導，並須執行管委會主席的指示及管

委會的決議。

三、秘書處成員有權收取由管委會議決的月報酬。

四、秘書處在管委會解散後一周內解散。

第六條

成員通則

一、管委會成員執行職務時不受干預，不得移調。

二、管委會成員不得成為選委會委員選舉的投票人或候選

人。

三、管委會成員因辭職、身故、身體或精神上的不勝任而無

力履行職務引致出缺時，由行政長官按照第二條第一款的規定以

批示替補。

四、管委會成員在每一會議日及選舉日有權收取一項出席

費，其金額相當於為公共行政工作人員而定的出席費的金額。

第七條

行政當局的合作

管委會在行使其權限時，對行政當局的機構、公共行政工作

人員具有為有效執行職務所必需的權力；該等機構及人員應向管

委會提供其需要及要求的一切輔助和合作。
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CAPÍTULO III

Comissão Eleitoral do Chefe do Executivo

SECÇÃO I

Composição e mandato

Artigo 8.º

Composição

1. A Comissão Eleitoral é composta por 300 membros prove-
nientes de quatro sectores.

2. Os sectores, subsectores e o respectivo número de assentos
dos membros da Comissão Eleitoral constam do Anexo I à pre-
sente lei, da qual é parte integrante.

Artigo 9.º

Capacidade

Os membros da Comissão Eleitoral devem ser maiores de 21
anos, estar inscritos no recenseamento eleitoral e não estarem
abrangidos pela situação de incapacidade eleitoral.

Artigo 10.º

Membros por inerência

1. Os deputados de Macau à Assembleia Popular Nacional
são membros por inerência.

2. Os membros por inerência não podem exercer o cargo de
membro da Comissão Eleitoral de nenhum outro sector ou sub-
sector e devem, até 10 dias antes da data das eleições da Comis-
são Eleitoral, apresentar uma cópia do cartão de deputado de Ma-
cau à Assembleia Popular Nacional e a sua identificação com-
pleta à CAECE para efeitos de registo.

3. Perde a qualidade de membro da Comissão Eleitoral o mem-
bro por inerência que deixe de desempenhar as funções de de-
putado de Macau à Assembleia Popular Nacional.

4. O deputado de Macau à Assembleia Popular Nacional subs-
tituto deve, até 3 dias antes da data da eleição do Chefe do
Executivo, apresentar uma cópia do cartão de deputado de Ma-
cau à Assembleia Nacional Popular e a sua identificação com-
pleta à CAECE para efeitos de registo.

Artigo 11.º

Mandato

O mandato da Comissão Eleitoral tem a duração de 5 anos, a
contar da data da primeira publicação da lista de todos os mem-
bros da Comissão Eleitoral do respectivo mandato no Boletim
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

第三章

行政長官選舉委員會

第一節

組成與任期

第八條

組成

一、選委會由四個界別的三百名人士組成。

二、選委會委員界別、界別分組和名額分配載於作為本法律

組成部份的附件一。

第九條

資格

選委會委員須年滿二十一周歲、已作選民登記，並不得為無

選舉資格者。

第十條

當然委員

一、澳門地區全國人大代表為當然委員。

二、當然委員不得出任其他界別或界別分組的選委會委員，

並須最遲於選委會選舉日前第十日，將全國人大代表證副本及完

整的身份資料送交管委會登記。

三、當然委員如不再擔任全國人大代表，則喪失委員資格。

四、替補缺額的全國人大代表須最遲於行政長官選舉日前第

三日，將全國人大代表證副本及完整的身份資料送交管委會登

記。

第十一條

任期

選委會任期五年，自該屆選委會全體委員名單首次公佈於

《澳門特別行政區公報》之日起計。
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SECÇÃO II

Modo de constituição

Artigo 12.º

Constituição mediante eleições nos termos da presente lei

Os membros da Comissão Eleitoral a que se referem o 1.º
sector, os subsectores do 2.º sector, bem como os subsectores do
trabalho e dos serviços sociais do 3.º sector  constantes do Ane-
xo I, são eleitos pelas associações ou organizações com capaci-
dade eleitoral activa nesse sector ou subsector, nos termos pre-
vistos na presente lei.

Artigo 13.º

Constituição mediante reconhecimento da propositura

1. Os membros da Comissão Eleitoral referentes ao subsector
da religião são propostos, mediante consulta, pelas associações
das respectivas religiões, referidas no Anexo I, competindo à
CAECE proceder ao seu reconhecimento e registo.

2. A propositura referida no número anterior deve ser acom-
panhada da identificação completa dos indivíduos indicados.

3. Os indivíduos propostos devem ser membros do órgão de
direcção ou de administração das associações das respectivas
religiões.

4. A propositura deve ser apresentada à CAECE até 10 dias
antes da data das eleições dos membros da Comissão Eleitoral.

Artigo 14.º

Constituição mediante sufrágio interno

1. Os representantes dos deputados à Assembleia Legislativa
e os representantes dos membros de Macau no Comité Nacio-
nal da Conferência Consultiva Política do Povo Chinês na Co-
missão Eleitoral são eleitos pelos seus pares dessa legislatura ou
mandato, respectivamente, mediante sufrágio interno.

2. Os sufrágios referidos no número anterior são realizados e
concluídos no próprio dia das eleições dos membros da Comis-
são Eleitoral, devendo as listas dos candidatos eleitos e a sua iden-
tificação completa ser apresentadas à CAECE para efeitos de
registo.

3. Durante o mandato da Comissão Eleitoral e após a dissolu-
ção da CAECE, os novos deputados à Assembleia Legislativa
ou os novos membros de Macau no Comité Nacional da Confe-
rência Consultiva Política do Povo Chinês, resultantes da mu-
dança de legislatura ou de mandato devem, no prazo de 30 dias
a contar da data da sua selecção, concluir os sufrágios referidos
no n.º 1 e apresentar as listas dos representantes eleitos e a sua
identificação completa ao SAFP para efeitos de registo.

第二節

產生方式

第十二條

按本法律選舉產生

附件一所指的第一界別、第二界別各分組及第三界別中的勞

工界和社會服務界，其選委會委員由該界別或界別分組中具有投

票資格的社團或組織依照本法律有關規定選舉產生。

第十三條

確認提名產生

一、宗教界的選委會委員，由附件一所指宗教的團體各自以

協商方式提名，由管委會確認和登記。

二、上款所指提名須附交被提名人的完整身份資料。

三、被提名人須是屬於該宗教的團體的領導機關或管理機關

的成員。

四、提名須最遲於選委會委員選舉日前第十日送交管委會。

第十四條

自行選舉產生

一、選委會委員中立法會議員的代表及澳門地區全國政協委

員的代表，分別由該屆立法會議員或該屆澳門地區全國政協委員

自行選舉產生。

二、上款所指的選舉須在選委會委員選舉日進行並完成，且

須將當選者名單及其完整的身份資料送報管委會登記。

三、在選委會任期內且管委會已依法解散的情況下，經換屆

產生的立法會議員或澳門地區全國政協委員，須在產生之日起三

十日內完成第一款所指的選舉，且須將當選者名單及其完整身份

資料送交行政暨公職局登記。



510 澳門特別行政區公報 ––––第一組 第 14期 –––– 2004年 4月 5日

Artigo 15.º

 Exclusividade da representação da candidatura

Os indivíduos que possuam a qualidade de representante de
diversos sectores apenas podem optar pela apresentação da sua
candidatura num sector ou subsector.

SECÇÃO III

Capacidade eleitoral e modo de eleição

Artigo 16.º

Capacidade eleitoral activa

1. Gozam de capacidade eleitoral activa nas eleições do sector
ou subsectores a que pertençam as associações ou organizações
que estejam recenseadas nos termos da Lei n.º 12/2000.

2. Para efeitos da presente lei, o sector e os subsectores referi-
dos no número anterior são correspondentemente equiparados
à delimitação dos interesses sociais previstos no artigo 29.º da
Lei n.º 12/2000, nos termos seguintes:

1) Os interesses empresariais são equiparados ao sector indus-
trial, comercial e financeiro;

2) Os interesses culturais são equiparados ao subsector cul-
tural;

3) Os interesses educacionais são equiparados ao subsector
educacional;

4) Os interesses profissionais são equiparados ao subsector
profissional;

5) Os interesses desportivos são equiparados ao subsector des-
portivo;

6) Os interesses laborais são equiparados ao subsector do
trabalho;

7) Os interesses assistenciais são equiparados ao subsector dos
serviços sociais.

3. Não gozam de capacidade eleitoral activa as pessoas colec-
tivas que tenham sido criadas por entidades públicas ou que delas
dependam financeiramente em mais de metade das suas receitas,
à excepção das associações públicas profissionais.

Artigo 17.º

Capacidade eleitoral passiva

Gozam de capacidade eleitoral passiva na eleição do respecti-
vo sector ou subsector os indivíduos que a ele pertençam e que
reúnam os requisitos previstos no artigo 9.º

第十五條

參選的唯一性

具有多種界別身份的人士祇能選擇在不設分組的界別或一個

界別分組參選。

第三節

選舉資格與方式

第十六條

投票資格

一、已按照第12/2000號法律作登記的社團或組織，在其所屬

的不設分組的界別或界別分組選舉中具有投票資格。

二、為本法律的效力，上款所指的界別與界別分組相應等

同第 12/2000 號法律第二十九條規定的社會利益劃分：

（一）僱主利益等同工商、金融界；

（二）文化利益等同文化界；

（三）教育利益等同教育界；

（四）專業利益等同專業界；

（五）體育利益等同體育界；

（六）勞工利益等同勞工界；

（七）慈善利益等同社會服務界。

三、由公共實體設立的法人或一半以上的財政收入是來自公

共實體的法人，均不具投票資格，但專業公共社團除外。

第十七條

被選資格

屬於不設分組界別或相關界別分組並符合第九條規定者，在

該界別或界別分組選舉中具有被選資格。
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Artigo 18.º

Impedimentos

Não podem ser eleitores ou candidatos as seguintes persona-
lidades, em efectividade de funções:

1) O Chefe do Executivo;

2) Os titulares dos principais cargos;

3) Os magistrados judiciais e do Ministério Público.

Artigo 19.º

Modo de eleição

1. Cada associação ou organização com capacidade eleitoral
activa tem direito a um número máximo de onze votos, os quais
são exercidos por outros tantos eleitores inscritos no recensea-
mento eleitoral.

2. Os referidos eleitores são escolhidos de entre os membros
em efectividade de funções do órgão de direcção ou de adminis-
tração das associações ou organizações a que pertençam.

3. Para efeitos do número anterior, cada associação ou orga-
nização deve apresentar ao director do SAFP, até 40 dias antes
da data das eleições dos membros da Comissão Eleitoral, a rela-
ção dos eleitores, cabendo ao SAFP elaborar, com base nesses
elementos, os cadernos de registo dos eleitores, dos quais cons-
tam o número de inscrição de cada eleitor.

4. A apresentação da relação referida no número anterior deve
ser acompanhada de certidão emitida pela Direcção dos Servi-
ços de Identificação, da qual consta a lista nominativa dos mem-
bros do órgão de direcção ou de administração, de acordo com
os estatutos da respectiva associação ou organização.

5. Até à antevéspera do dia das eleições, as associações ou
organizações com capacidade eleitoral activa levantam no SAFP
as credenciais por ele emitidas para o exercício do direito de
voto.

6. Cada pessoa só pode exercer o direito de voto referido no
n.º 1 na qualidade de eleitor de uma associação ou organização
do respectivo sector ou subsector.

SECÇÃO IV

Candidatos

Artigo 20.º

Participantes

1. Podem participar nas eleições dos membros da Comissão
Eleitoral do sector ou subsector correspondente os indivíduos,
maiores de 21 anos, que a ele pertençam, que sejam propostos
pelas respectivas associações ou organizações devidamente
recenseadas, as quais têm de representar um mínimo de 20% do
número total das associações ou organizações do sector ou

第十八條

限制

下列在職人士不得為投票人或候選人：

（一）行政長官；

（二）主要官員；

（三）法院司法官及檢察院司法官。

第十九條

選舉方式

一、具有投票資格的每一社團或組織享有最多十一票投票

權，由最多十一名已作選民登記的投票人行使。

二、該等投票人由其所屬的社團或組織從自身領導機關或管

理機關的在職成員中選出。

三、為上款的效力，每一社團或組織須最遲於選委會委員

選舉日前第四十日將投票人名單提交行政暨公職局局長；由該局

據此編製載有每個投票人之選民登記編號的投票人登記冊。

四、提交上款所指名單時，須附同由身份證明局簽發的、按

照該社團或組織章程所載的領導機關或管理機關之成員名單的證

明書。

五、具投票資格的社團或組織須最遲於選舉日前第二日到行

政暨公職局提取該局簽發的投票權證明書。

六、任何人只得在不設分組的界別或一個界別分組作為一個

社團或組織的投票人行使第一款所指的投票權。

第四節

候選人

第二十條

參選人

一、屬於不設分組的界別或相關界別分組，並獲該界別或界

別分組內至少佔總數百分之二十已作選民登記的社團或組織提名

的年滿二十一周歲者，可報名參加該界別或界別分組的選委會委
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subsector em causa, arredondado para a unidade inferior em
caso de não resultar um número inteiro da aplicação daquela
percentagem.

2. A propositura referida no número anterior é efectuada pela
assinatura aposta no boletim de propositura por um represen-
tante devidamente designado pelo órgão de direcção ou de ad-
ministração da respectiva associação ou organização e inscrito
no recenseamento eleitoral, podendo cada pessoa apenas efec-
tuar a propositura em representação de uma só associação ou
organização.

3. O número de boletins de propositura a assinar pelo repre-
sentante referido no número anterior não pode ser superior ao
número dos assentos atribuídos ao sector ou subsector a que
pertença.

4. Os representantes devem apresentar ao SAFP documento
comprovativo dessa qualidade, até 15 dias antes da data do ter-
mo do prazo de apresentação de candidatura, a fim de levantar
os boletins de propositura.

5. O modelo do boletim de propositura é o constante do Ane-
xo II à presente lei, da qual é parte integrante.

Artigo 21.º

Apresentação de candidatura

1. Os participantes devem apresentar a sua candidatura me-
diante a obtenção e a entrega do respectivo boletim junto do
SAFP.

2. A data e o horário da obtenção do boletim de apresentação
de candidatura são definidos e publicitados pelo presidente da
CAECE.

3. Os participantes devem entregar no SAFP, até 40 dias an-
tes da data da realização das eleições dos membros da Comissão
Eleitoral, o seu boletim de apresentação de candidatura devida-
mente preenchido, acompanhado da documentação exigida.

4. O modelo do boletim de apresentação de candidatura é o
constante do Anexo III à presente lei, da qual é parte integrante.

Artigo 22.º

Verificação dos participantes

1. Se se verificar a existência de irregularidades processuais, o
director do SAFP deve notificar imediatamente o participante
para suprir as irregularidades no prazo de 2 dias a contar da
data da notificação.

2. No quinto dia subsequente ao termo do prazo da apresen-
tação de candidatura, o SAFP deve afixar nas suas instalações a
lista dos participantes elegíveis, não sendo admitidos os que não
satisfaçam os requisitos previstos no artigo 9.º ou os que não
tenham suprido as irregularidades no prazo fixado no número
anterior.

3. Quando o número de participantes elegíveis de um sector
ou subsector for inferior ao número dos assentos atribuídos a
esse sector ou subsector, o SAFP deve publicitar de imediato o
facto e reportá-lo à CAECE.

員選舉；如以該百分率計算所得數字並非整數，則以整數為準，

小數部分不計。

二、由相關社團或組織的領導機關或管理機關以適當方式指

定的一名已作選民登記的代表，以簽署提名表的方式作出上款所

指提名；而任何人只能代表一個社團或組織作出提名。

三、上款所指代表可簽署的提名表數目不得超過其所屬不設

分組的界別或界別分組獲分配的名額。

四、代表須最遲於報名截止日前第十五日，向行政暨公職局

提交證明其代表身份的適當文件，以領取提名表。

五、提名表的式樣載於作為本法律組成部分的附件二。

第二十一條

報名

一、參選人透過向行政暨公職局領取及交回報名表方式報

名。

二、領取報名表的日期和時間由管委會主席訂定並公佈。

三、參選人須最遲於選委會委員選舉日前第四十日將適當填

寫的報名表及須附交的文件送交行政暨公職局。

四、報名表的式樣載於作為本法律組成部分的附件三。

第二十二條

對參選人的查核

一、如發現存在程序上不符合規範的情況，行政暨公職局局

長須即時作出適當通知，以便有關參選人在通知作出後兩日內，

糾正不符合規範的情況。

二、報名期屆滿後第五日，行政暨公職局須於該局辦公設施

內張貼合資格參選人的名單；不符合第九條規定，或在上款所指

期限內未糾正不符合規範情況者不予接納。

三、如不設分組的界別或界別分組合資格的參選人數目少於

該界別或界別分組獲分配的名額，行政暨公職局應即時作出公佈

並向管委會報告。
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4. As formalidades de apresentação da candidatura suplemen-
tar devem ser concluídas no prazo de 8 dias a contar da data do
termo do prazo de apresentação da candidatura inicial, deven-
do o SAFP concluir a verificação dos participantes provenien-
tes da candidatura suplementar no dia imediato ao da recepção
dos boletins de apresentação de candidatura e dos documentos
em anexo.

Artigo 23.º

Candidatos definitivamente admitidos

1. Quando não sejam interpostos recursos ou logo que tenham
sido decididos os que tenham sido interpostos é, no prazo de 1
dia, publicitada, por edital afixado nas instalações onde funcio-
na o SAFP, a relação de todos os candidatos definitivamente
admitidos.

2. É imediatamente enviada à CAECE cópia da relação refe-
rida no número anterior.

Artigo 24.º

Vacatura de candidatura

1. Constitui vacatura de candidatura a desistência da eleição
ou a morte do candidato.

2. Qualquer candidato tem o direito de desistir da eleição, de-
vendo a desistência ser comunicada ao SAFP, até ao quinto dia
anterior à data das eleições dos membros da Comissão Eleitoral,
por meio de declaração escrita, com a assinatura reconhecida
notarialmente.

3. O SAFP deve publicitar a vacatura de candidatura de que
tome conhecimento e reportá-la à CAECE.

4. Se, em virtude da vacatura de candidatura, o número de
candidatos de um sector ou subsector for inferior ao número de
assentos atribuídos a esse sector ou subsector, deve o SAFP pro-
ceder de imediato à respectiva comunicação e dar início ao pro-
cesso de apresentação da candidatura suplementar.

 5. O processo de apresentação da candidatura suplementar e
a sua verificação e publicitação devem ser concluídos no prazo
de 5 dias a contar da data da comunicação referida no número
anterior, podendo o presidente da CAECE, para tal efeito, de-
finir e publicitar os respectivos prazos e data, tendo ainda o po-
der de propor para o sector ou subsector em causa a data de
eleição suplementar.

Artigo 25.º

Imunidades dos candidatos

Entre a data da publicitação da relação dos candidatos defini-
tivamente admitidos e a data da publicitação da lista dos mem-
bros da Comissão Eleitoral, os candidatos gozam das seguintes
imunidades:

1) Não podem ser detidos ou presos preventivamente, excep-
to por crime punível com pena de prisão de limite máximo supe-
rior a 3 anos, quando em flagrante delito;

四、補充報名手續須於報名截止期屆滿後八日內完成；行政

暨公職局須於收到報名表及附同文件的翌日完成對補充報名的參

選人的查核。

第二十三條

被確定接納的候選人

一、如無上訴或一經對提起的上訴作出裁判，則於一日內，

透過張貼於行政暨公職局辦公設施內的告示，公佈一份載有全部

被確定接納的候選人名單總表。

二、上款所指總表的副本，須即時送交管委會。

第二十四條

候選人的出缺

一、候選人退選或身故構成候選人出缺。

二、任何候選人均有權退出選舉，但須最遲於選委會委員選

舉日前第五日，以經公證認定簽名的聲明書通知行政暨公職局。

三、行政暨公職局須就已知悉的候選人出缺作出公佈並向管

委會報告。

四、如因候選人出缺引致相關不設分組的界別或界別分組的

候選人數目少於獲分配的名額，行政暨公職局須即時作出通知，

並立即進行補充報名程序。

五、補充報名、查核及公佈程序須在上款所指通知之日後的

五日內完成，管委會主席得為此訂定和公佈相關日期和期間，並

有權建議訂定有關界別或界別分組的補選日期。

第二十五條

候選人豁免權

自被確定接納的候選人名單總表公佈之日起，至選委會委員

名單公佈之日，候選人享有下列豁免權：

（一）不受拘留或羈押，但如其犯罪可處以最高限度超逾三

年的徒刑且為現行犯，不在此限；
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2) Tendo sido intentado procedimento criminal contra eles e
tendo sido acusados, o processo só poderá prosseguir após a
publicação do resultado da eleição, salvo se estiverem detidos
ou presos preventivamente por crime praticado em flagrante
delito.

SECÇÃO V

Mesas

Artigo 26.º

Composição

1. Em cada assembleia de voto é constituída uma mesa, sendo
esta a entidade competente para dirigir e presidir às operações
de votação nas eleições dos membros da Comissão Eleitoral.

2. A mesa é composta por um presidente, um vice-presidente
e três secretários, nomeados pelo presidente da CAECE de en-
tre o pessoal do Secretariado, o pessoal de chefia do SAFP ou
outros trabalhadores da Administração Pública, devendo as no-
meações ser efectuadas e publicitadas até 10 dias antes da data
da eleição.

3. Nas ausências ou impedimentos dos membros da mesa, a
sua substituição é decidida pelo presidente da CAECE.

4. O presidente da CAECE deve, até à antevéspera do dia da
eleição, designar de entre os trabalhadores da Administração
Pública um número adequado de escrutinadores, consoante o
número de eleitores de cada assembleia de voto.

5. O disposto na presente lei quanto às assembleias de voto é
aplicável às secções de voto, quando as houver.

Artigo 27.º

Exercício obrigatório das funções

1. O exercício das funções de membro de mesa e de escru-
tinador é obrigatório, com excepção do disposto no número
seguinte.

2. Constitui causa justificativa de incapacidade de exercício
das funções a doença comprovada por atestado emitido por
médico dos Serviços de Saúde, devendo tal facto ser reportado
à CAECE, o mais tardar, no dia imediato ao da obtenção do
documento comprovativo.

Artigo 28.º

Trabalhos preparatórios

1. Os membros das mesas devem estar presentes na assem-
bleia de voto uma hora e meia antes da sua abertura.

2. O SAFP deve facultar à mesa todos os documentos, im-
pressos e informações necessários para o processo de votação
uma hora antes da abertura da assembleia de voto, bem como
afixar a lista dos candidatos definitivamente admitidos dos res-
pectivos sector ou subsectores na entrada e no interior da as-
sembleia de voto.

（二）如對候選人提起刑事程序，且其被控訴，則有關訴訟

程序只可在選舉結果公佈後繼續進行，但在現行犯情況下被拘留

或羈押者除外。

第五節

執行委員會

第二十六條

組成

一、在每一投票站設立一執行委員會，作為有權限實體領導

及主持選舉選委會委員的投票工作。

二、執行委員會由一名主席、一名副主席及三名秘書組成；

該等人員由管委會主席從管委會秘書處、行政暨公職局主管人員

或其他公共行政工作人員中委任，並須最遲於選舉日前第十日作

出該委任及予以公佈。

三、執行委員會成員缺席或因故不能視事時，由管委會主席

決定代任事宜。

四、管委會主席須最遲於選舉日前第二日，根據投票站投票

人數目的多少，委任適當數目的核票員，該等核票員須為公共行

政工作人員。

五、本法律有關投票站的規定，亦適用於倘設有的投票分

站。

第二十七條

履行職務的強制性

一、執行委員會成員及核票員履行職務屬強制性，但下款規

定除外。

二、由衛生局醫生發出的文件證明其因患病而不能勝任，構

成不能履行職務的合理理由，並應最遲於取得證明文件的翌日報

告管委會。

第二十八條

準備工作

一、執行委員會成員須於投票站開放前一個半小時抵達投票

站。

二、行政暨公職局應在投票站開放前一小時向執行委員會提

交投票程序所需的所有文件、印件及資料，並將有關界別或界別

分組被確定接納的候選人名單張貼於投票站入口處及內部。
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3. O pessoal designado pela CAECE para distribuir os bole-
tins de voto deve entregá-los ao presidente da mesa à hora refe-
rida no número anterior.

SECÇÃO VI

Caderno de registo e estatuto dos membros
da Comissão Eleitoral

Artigo 29.º

Publicação da lista dos membros
e seu caderno de registo

1. A lista dos membros da Comissão Eleitoral deve ser publi-
cada na Série I do Boletim Oficial da Região Administrativa Es-
pecial de Macau, nos seguintes termos:

1) A lista de todos os membros da Comissão Eleitoral deve
ser publicada pela CAECE, no prazo de 3 dias após a recepção
da cópia da verificação do resultado das eleições dos membros
da Comissão Eleitoral pelo Tribunal de Última Instância, adiante
designado por TUI;

2) A lista dos membros substitutos da Comissão Eleitoral, bem
como as listas dos membros referidos no n.º 3 do artigo 14.º de-
vem ser publicadas pela CAECE, ou após a dissolução desta,
pelo Chefe do Executivo.

2. O SAFP elabora o caderno de registo dos membros da Co-
missão Eleitoral de acordo com as listas a que se refere o núme-
ro anterior e apresenta uma cópia ao Chefe do Executivo e ou-
tra ao presidente da CAECE.

3. O caderno de registo dos membros deve estar concluído no
prazo de 3 dias após a publicação referida no n.º 1, dele devendo
constar a identificação completa dos membros da Comissão Elei-
toral e o seu número de recenseamento eleitoral.

4. O caderno de registo dos membros deve ser actualizado
atempadamente sempre que haja alteração da situação dos mem-
bros da Comissão Eleitoral.

Artigo 30.º

Estatuto dos membros

1. Os membros da Comissão Eleitoral devem exercer as suas
funções, salvo nos casos em que haja causas justificativas do não
exercício das mesmas aceites pela CAECE, nomeadamente:

1) Doença comprovada por atestado emitido por médico dos
Serviços de Saúde que impossibilite a votação no dia marcado
para a eleição do cargo de Chefe do Executivo, devendo tal fac-
to ser reportado à CAECE, o mais tardar, no dia seguinte ao da
obtenção do documento comprovativo;

2) Exercício inadiável ou indispensável de actividade
profissional, devendo esse facto ser reportado e justificado pe-
rante a CAECE, com a urgência possível.

三、由管委會指定負責派送選票的人員應在上款所指時間將

選票交予執行委員會主席。

第六節

選委會委員名冊及通則

第二十九條

委員名單的公佈及名冊

一、選委會委員名單須公佈於《澳門特別行政區公報》第一

組：

（一）由管委會在收到經終審法院核實的選委會委員選舉結

果副本後三日內，公佈載有全體選委會委員的名單；

（二）由管委會或其解散後，由行政長官公佈替補產生的選

委會委員名單及第十四條第三款所指委員名單。

二、由行政暨公職局根據上款所指名單編製選委會委員名

冊，並向行政長官及管委會主席各提交一份副本。

三、委員名冊須載明選委會委員的完整身份資料及其選民登

記編號，並須於第一款所指公佈後三日內完成。

四、委員名冊須根據委員變更情況及時作出相應的調整。

第三十條

委員通則

一、委員應履行其職務，但管委會認可的不能履行職務的合

理理由除外，尤其：

（一）由衛生局醫生發出文件，證實因患病而不能出席行政

長官選舉日之投票，但應最遲於取得證明文件的翌日報告管委

會；

（二）須進行不可延期或免除的職業活動，但應盡快向管委

會報告及作出解釋。
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2. Desde a data da publicação da lista dos membros da Comis-
são Eleitoral até à data da publicação do resultado da eleição do
Chefe do Executivo, os membros gozam das imunidades previs-
tas no artigo 25.º.

3. Durante o período de participação nas actividades organi-
zadas pela CAECE e no dia das eleições, os membros são dis-
pensados do exercício de funções públicas ou privadas, sem per-
da de quaisquer direitos e regalias, devendo, para tal, compro-
var o exercício das funções de membro da Comissão Eleitoral.

Artigo 31.º

Perda da qualidade de membro e sua substituição

1. Após a publicação da lista de todos os membros da Comis-
são Eleitoral no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau, cabe à CAECE anunciar, com excepção dos mem-
bros por inerência, a perda da qualidade do membro da Comis-
são Eleitoral que se encontre numa das seguintes situações:

1) Morte;

2) Resignação;

3) Condenação, por sentença transitada em julgado, em pena
de prisão igual ou superior a 30 dias, por ilícito criminal pratica-
do dentro ou fora da RAEM;

4) Não satisfação dos requisitos previstos no artigo 9.º ou exer-
cício das funções referidas no artigo 18.º;

5) Deixar de pertencer ao subsector do 4.º sector através do
qual foi seleccionado como membro da Comissão Eleitoral.

2. O preenchimento das vagas resultantes das situações refe-
ridas no número anterior só abrange as vagas que ocorrerem até
60 dias antes da data da eleição do Chefe do Executivo, deven-
do ainda observar-se as seguintes regras:

1) Se a perda da qualidade de candidato for relativa aos mem-
bros da Comissão Eleitoral do 1.º sector, do 2.º sector e dos
subsectores do trabalho ou dos serviços sociais do 3.º sector, a
sua substituição é feita consoante o maior número de votos ob-
tidos pelos outros candidatos não eleitos do sector ou subsector
em causa; caso não haja candidato não eleito aplica-se, com as
necessárias adaptações, o disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 24.º;

2) Se a perda da qualidade de candidato for relativa aos mem-
bros da Comissão Eleitoral do subsector da religião, aos repre-
sentantes dos deputados à Assembleia Legislativa ou aos repre-
sentantes dos membros de Macau no Comité Nacional da Con-
ferência Consultiva Política do Povo Chinês, deve proceder-se a
nova selecção dos correspondentes membros da Comissão
Eleitoral, nos termos dos artigos 13.º e 14.º, respectivamente;

3) Em tudo o que não estiver directamente regulado nas alí-
neas anteriores aplica-se, com as necessárias adaptações, as res-
pectivas disposições da presente lei.

3. A resignação de membro é apresentada ao presidente da
CAECE, até ao quinto dia anterior ao da eleição do Chefe do
Executivo, através de declaração escrita, com assinatura reconhe-
cida notarialmente.

二、自選委會委員名單公佈之日起，至行政長官選舉結果公

佈之日，委員享有第二十五條規定的豁免權。

三、在參加管委會組織的活動期間及投票日，委員被免除履

行公共或私人職務，並不得因此損及任何權利和福利，但應為此

提出履行職務的證明。

第三十一條

委員資格的喪失與替補

一、選委會委員名單公佈於《澳門特別行政區公報》之後，

除當然委員外，處於下列任一情況者，由管委會宣佈其喪失委員

資格：

（一）身故；

（二）辭職；

（三）在澳門特別行政區或區外犯有刑事罪行，被確定性裁

判判處徒刑三十日或以上；

（四）不符合第九條規定，或成為第十八條所指的在職人

士；

（五）第四界別中的選委會委員不再屬於產生時所屬分組。

二、於行政長官選舉日六十日前，因上款所指情況引致的缺

額方可替補，並須遵循下述規則：

（一）如喪失資格者是第一界別、第二界別及第三界別中的

勞工界或社會服務界的選委會委員，則由其所屬的不設分組的界

別或界別分組中落選者按所獲選票多少依次替補；如無落選者，

經適當配合後適用第二十四條第四款及第五款的規定；

（二）如喪失資格者是宗教界的選委會委員、立法會議員的

代表或澳門地區全國政協委員的代表，須分別依照第十三條或第

十四條的規定重新產生相應人數的選委會委員；

（三）以上兩項未有直接規範者，適用經必要配合的本法律

相關規定。

三、委員的辭職須以經公證認定簽名的聲明書向管委會主席

提出，且須最遲於行政長官選舉日前第五日提出。
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CAPÍTULO IV

Eleição do Chefe do Executivo

SECÇÃO I

Mandato e eleição

Artigo 32.º

Mandato

1. O mandato do Chefe do Executivo tem a duração de 5 anos,
sendo permitida uma recondução.

2. A duração do mandato é contada a partir da data da toma-
da de posse aposta pelo Governo Popular Central no termo de
nomeação.

Artigo 33.º

Data da vacatura

Em caso de vacatura do cargo de Chefe do Executivo, o Chefe
do Executivo interino deve, no prazo de 10 dias a contar da data
da sua tomada de posse, mandar publicar na Série I do Boletim
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau a data da
vacatura do cargo de Chefe do Executivo.

Artigo 34.º

Eleição

1. Procede-se à eleição do Chefe do Executivo em caso de
termo do mandato ou vacatura do cargo de Chefe do Executivo.

2. A eleição do Chefe do Executivo é efectuada pela Comis-
são Eleitoral, de acordo com o disposto na Lei Básica e no seu
Anexo I, bem como nos termos da presente lei, competindo ao
Governo da RAEM comunicar o resultado da eleição ao Go-
verno Popular Central.

SECÇÃO II

Candidatos

Artigo 35.º

Capacidade dos candidatos propostos

O candidato proposto à eleição para o cargo de Chefe do Exe-
cutivo tem de reunir os seguintes requisitos:

1) Ser cidadão chinês e residente permanente da RAEM;

2) Não possuir o direito de residência em país estrangeiro ou,
quando o possuir, comprometer-se a dele desistir antes da data
da sua tomada de posse;

第四章

行政長官選舉

第一節

任期與選舉

第三十二條

任期

一、行政長官任期五年，可連任一次。

二、該任期由中央人民政府在任命文書中指明的就任日期起

計。

第三十三條

出缺日期

行政長官出缺時，代理行政長官須在就職後十日內於《澳門

特別行政區公報》第一組公佈行政長官出缺日期。

第三十四條

選舉

一、行政長官任期屆滿或行政長官出缺，須進行行政長官選

舉。

二、行政長官候任人由選委會依照《基本法》及其附件一的

有關規定和本法律選出，由澳門特別行政區政府向中央人民政府

報告行政長官選舉結果。

第二節

候選人

第三十五條

被提名為候選人的資格

被提名為行政長官選舉候選人必須具備以下資格：

（一）澳門特別行政區永久性居民中的中國公民；

（二）不具有外國居留權或承諾在就任行政長官之前放棄倘

有的外國居留權；
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3) Completar pelo menos 40 anos de idade à data do termo do
prazo da propositura de candidato;

4) Residir habitualmente em Macau há vinte anos consecu-
tivos, completados à data do termo do prazo da propositura de
candidato;

5) Defender a Lei Básica e ser fiel à República Popular da
China e à RAEM;

6) Estar inscrito no recenseamento eleitoral e não estar abran-
gido por nenhuma situação de incapacidade eleitoral.

Artigo 36.º

Impedimentos

1. Não podem ser propostos como candidatos os indivíduos
abaixo indicados, com excepção dos referidos nas alíneas 2) a 8)
se tiverem pedido resignação ou estiverem aposentados ou re-
formados antes do início da data da apresentação da propositura
de candidato:

1) O Chefe do Executivo no exercício de 2.º mandato;

2) Os titulares dos principais cargos;

3) Os membros do Conselho Executivo;

4) Os magistrados e funcionários judiciais;

5) Os membros da CAECE;

6) Os membros da Comissão Eleitoral;

7) Os trabalhadores da Administração Pública e os indivíduos
nomeados pelo Chefe do Executivo para o exercício de funções
a tempo inteiro em institutos públicos, designadamente serviços
e fundos autónomos, nas entidades concessionárias de serviços
públicos ou de utilização de bens do domínio público e nas socie-
dades em que a RAEM detenha participação;

8) Os ministros de qualquer religião ou culto.

2. Não pode ser candidato quem tenha sido punido por sen-
tença transitada em julgado com pena de prisão igual ou supe-
rior a 30 dias, dentro ou fora de Macau, nos últimos 5 anos con-
tados do início do prazo para  apresentação de proposituras de
candidato.

3. O candidato proposto deve declarar que a sua candidatura
é feita em nome individual e não participará em nenhuma asso-
ciação política durante o seu mandato; se for membro de uma
associação política, e caso venha a ser eleito e nomeado, deve,
antes da data da tomada de posse, renunciar publicamente à sua
participação naquela.

4. Os deputados à Assembleia Legislativa, quando se candi-
datarem à eleição do Chefe do Executivo, devem suspender o
exercício das suas funções desde a data da sua admissão defini-
tiva como candidatos até à data da publicação do resultado da
eleição do Chefe do Executivo; caso algum deputado seja eleito
e nomeado, considera-se perdida a sua qualidade de deputado a
partir da data da sua tomada de posse.

（三）至候選人提名截止日年滿四十周歲；

（四）至候選人提名截止日在澳門通常居住連續滿二十年；

（五）擁護《基本法》，效忠中華人民共和國及其澳門特別

行政區；

（六）已作選民登記，且不屬於無選舉資格者。

第三十六條

限制

一、屬於下列任一情況者不得被提名為候選人，但（二）至

（八）項所指者在候選人提名開始日之前已辭職或退休者除外：

（一）正在履行連任任期的行政長官；

（二）主要官員；

（三）行政會委員；

（四）司法官及司法輔助人員；

（五）管委會委員；

（六）選委會委員；

（七）公共行政工作人員，由行政長官委任在公務法人內、

尤其在自治機關及自治基金組織內任職的全職人員，以及由行政

長官委任在公共服務或使用屬公產的財產的承批實體內及在澳門

特別行政區有參資的公司內任職的全職人員；

（八）宗教或信仰的司祭。

二、於候選人提名開始日起計前五年內，在澳門或以外，被

確定性裁判判處徒刑三十日或以上者，亦不得參選。

三、被提名的候選人須聲明以個人身份參選，且在任期內不

參加任何政治社團；屬政治社團成員者如當選並獲任命，須在就

任日前公開聲明已退出該社團。

四、立法會議員如參加行政長官選舉，自被確定性接納為候

選人之日至行政長官選舉結果公佈之日中止議員職務；如當選並

獲任命則自就任之日起視為喪失議員資格。
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Artigo 37.º

Direito de propositura de candidatos

1. Apenas os membros da Comissão Eleitoral, inscritos nos
respectivos cadernos de registo, têm direito a propor candidatos.

2. Cada membro da Comissão Eleitoral pode propor um só
candidato, sob pena de nulidade da propositura.

3. Os membros da Comissão Eleitoral não podem retirar a
propositura por si apresentada.

Artigo 38.º

Prazo de propositura

1. O período de propositura é definido e publicitado pelo pre-
sidente da CAECE.

2. O prazo de propositura não pode ser inferior a 12 dias e a
data do seu termo deve preceder, pelo menos, 30 dias em rela-
ção à data da eleição do Chefe do Executivo.

Artigo 39.º

Boletim de propositura

1. Os interessados à candidatura a Chefe do Executivo ou os
seus representantes devem obter o respectivo boletim de
propositura junto da CAECE.

2. O horário e o local para a obtenção e entrega do boletim de
propositura são definidos e publicitados pelo presidente da
CAECE.

3. O modelo do boletim de propositura de candidato é o cons-
tante do Anexo IV à presente lei, da qual é parte integrante.

Artigo 40.º

Pedido de apoio para a propositura

1. Os interessados à candidatura a Chefe do Executivo podem
pessoalmente ou através dos seus representantes ou organiza-
ções de candidatura, solicitar apoio aos membros da Comissão
Eleitoral para a sua propositura.

2. A constituição do representante, que deve ser residente per-
manente da RAEM e estar inscrito no recenseamento eleitoral,
é feita por meio de procuração e entregue na CAECE.

3. O modelo da procuração é o constante do Anexo V à pre-
sente lei, da qual é parte integrante.

Artigo 41.º

Forma de propositura

1. A propositura de qualquer candidato é feita mediante a
aposição das assinaturas de pelo menos 50 membros da Comis-
são Eleitoral no boletim de propositura.

第三十七條

候選人提名權

一、祇有列入選委會委員名冊者享有候選人提名權。

二、每名選委會委員祇可提出一名候選人，否則該委員所作

提名無效。

三、選委會委員對其作出的提名不可撤回。

第三十八條

提名期

一、提名期由管委會主席訂定並公佈。

二、提名期應不少於十二日，且截止日須早於行政長官選舉

日三十日。

第三十九條

提名表

一、有意參選行政長官者或其代理人，須向管委會領取行政

長官選舉候選人提名表。

二、領取及送交提名表的時間和地點由管委會主席訂定並公

佈。

三、候選人提名表式樣載於作為本法律組成部分的附件四。

第四十條

爭取提名

一、有意參選行政長官者，可親自或透過其代理人或競選機

構爭取選委會委員提名。

二、委託代理人時須向管委會提交委託書，而代理人必須是

澳門特別行政區永久性居民及已作選民登記。

三、委託書式樣載於作為本法律組成部分的附件五。

第四十一條

提名方式

一、任何候選人的提名須由不少於五十名選委會委員以聯合

簽署提名表的方式作出。
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2. Cada um dos membros da Comissão Eleitoral que subscreve
a propositura, bem como o candidato proposto, têm de assinar
conforme consta do seu documento de identificação no lugar
indicado no boletim de propositura e anexar uma cópia do seu
documento de identificação, devendo ainda a assinatura do can-
didato proposto ser reconhecida notarialmente.

3. O candidato proposto deve entregar à CAECE, antes do
termo do prazo de propositura, o boletim de propositura devi-
damente preenchido, acompanhado da documentação exigida,
cujo recebimento é comprovado com a assinatura do presidente
da CAECE ou de outro pessoal por ele designado.

4. Não são admitidos os boletins de propositura entregues após
o termo do prazo de propositura.

Artigo 42.º

Verificação da admissibilidade dos candidatos propostos

1. A CAECE procede à verificação da admissibilidade dos
candidatos propostos no prazo de 2 dias após o termo do prazo
de propositura, salvo no caso previsto no número seguinte, em
que o prazo de conclusão é de 5 dias.

2. O presidente da CAECE pode solicitar aos candidatos pro-
postos ou aos seus representantes que lhe facultem, no prazo de
2 dias, os documentos exigidos para suprir as deficiências, se tal
se revelar necessário.

3. A CAECE publicita a sua decisão no dia seguinte ao da
conclusão da verificação, dela constando os nomes dos candida-
tos admitidos, bem como de todos os proponentes.

Artigo 43.º

Reclamações

1. Os candidatos e os membros da Comissão Eleitoral podem
reclamar da decisão referida no n.º 3 do artigo anterior para a
CAECE no prazo de 1 dia após a sua publicitação.

2. A CAECE toma e publica a decisão final sobre as reclama-
ções no prazo de 1 dia após o termo do prazo previsto no núme-
ro anterior.

Artigo 44.º

Candidatos definitivamente admitidos

Caso não tenham sido apresentadas reclamações no prazo
previsto, tenham sido decididas as que hajam sido apresentadas
ou os recursos contenciosos interpostos tenham já sido decididos,
a CAECE publicita, de imediato, os nomes dos candidatos defi-
nitivamente admitidos.

Artigo 45.º

Estatuto dos candidatos e dos representantes

1. Desde a data da publicitação dos nomes dos candidatos
definitivamente admitidos até à publicação do resultado da

二、參加提名的每一名選委會委員及被提名人須在該提名表

的指定位置以身份證簽名式樣親筆簽名，並附交其身份證副本；

被提名人的簽名尚須經公證認定。

三、被提名人須在提名期截止前將經適當填寫的提名表和須

附交的文件送交管委會，由管委會主席或其指定的其他相關人員

簽收。

四、在提名期結束後送交的提名表不予接收。

第四十二條

對被提名人的可接納性審查

一、管委會須於提名期結束後的兩日內對被提名人進行可接

納性審查，如屬下款規定的情況則須在五日內完成。

二、如管委會主席認為需提供文件以彌補缺陷，得要求被提

名人或其代理人在兩日內提供相關文件。

三、管委會應在完成審查的翌日公佈其決定，該決定須載有

被接納的被提名人姓名及所有提名人姓名。

第四十三條

異議

一、對於上條第三款所指決定，候選人及選委會委員得於該

決定公佈後一日內向管委會提出異議。

二、管委會須在上款規定的期限屆滿後一日內對異議作出最

後決定及公佈。

第四十四條

被確定性接納的候選人

如在規定期限內無人提出異議，或對所提出的異議已作出決

定，或與此相關的司法上訴已作出裁判，則管委會應即時公佈被

確定性接納的候選人。

第四十五條

候選人及代理人通則

一、自公佈被確定性接納的候選人之日起至選舉結果公佈之
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eleição, os candidatos e os seus representantes gozam das imu-
nidades previstas no artigo 25.º e dos direitos consagrados no
n.º 3 do artigo 30.º

2. Os representantes não podem exercer, nessa qualidade, qual-
quer actividade que não seja em razão da matéria da represen-
tação.

Artigo 46.º

Perda da qualidade de candidato

1. O candidato definitivamente admitido perde essa qualidade
quando se encontre numa das seguintes situações:

1) Morte;

2) Desistência;

3) Detenção ou prisão preventiva por crime punível com pena
de prisão de limite máximo superior a 3 meses, quando pratica-
do em flagrante delito, dentro ou fora da RAEM;

4) Verificação e confirmação pela CAECE de não preencher
um dos requisitos previstos no artigo 35.º ou encontrar-se na
situação referida no n.º 2 do artigo 36.º.

2. A desistência da eleição deve ser comunicada pelo menos
até 3 dias antes do dia da eleição, mediante declaração escrita
com assinatura reconhecida notarialmente, entregue pessoal-
mente pelo candidato ao presidente da CAECE ou por outro
meio aceite por este.

3. A CAECE deve reconhecer com a maior celeridade os ca-
sos de perda da qualidade de candidato e proceder à sua publi-
citação.

Artigo 47.º

Repropositura

1. Caso não haja candidato ou o único candidato definitiva-
mente admitido perca essa qualidade e não haja recursos no pra-
zo legal ou logo que tenha sido decidida a manutenção da deci-
são da CAECE relativamente aos recursos interpostos, reinicia-
-se o processo de propositura, devendo o presidente da CAECE
definir e publicitar  para esse efeito uma nova data.

2. Quando o processo de repropositura não puder ser concluí-
do antes da data inicialmente determinada para a eleição, ou tal
processo puder afectar outros processos em curso com ele
relacionados, o Chefe do Executivo deve fixar uma nova data
para a eleição.

SECÇÃO III

Campanha eleitoral

Artigo 48.º

Princípios gerais

Os candidatos e os seus representantes ou organizações de
candidatura podem desenvolver livremente as suas actividades
de campanha eleitoral e têm direito à igualdade de oportunida-
des e de tratamento, sendo responsáveis pelos seguintes actos:

日，候選人及其代理人享有第二十五條規定的豁免權和第三十條

第三款規定的權利。

二、代理人不得以代理人身份從事任何不屬於代理事項的活

動。

第四十六條

喪失候選人資格

一、被確定性接納的候選人，屬於下列任一情況者喪失候選

人資格：

（一）身故；

（二）退選；

（三）在澳門特別行政區或區外，因犯罪可處以最高限度超逾

三個月的徒刑且為現行犯而被拘留或羈押者；

（四）被發現並由管委會確認不具備第三十五條規定的資格 之

一者，或屬於第三十六條第二款所指者。

二、退選須最遲於選舉日前第三日提出，由候選人親自將經

公證認定簽名的聲明書送交管委會主席，如管委會主席同意亦可

以其他方式送交。

三、管委會應盡快確認喪失候選人資格事宜並予以公佈。

第四十七條

重新提名

一、如無候選人或喪失資格者為唯一獲確認的候選人，且在

法定期限內無上訴或一經對提起的上訴作出維持管委會決定的裁

判，則須重新進行提名程序，管委會主席須為此另行訂定相關日

期並予以公佈。

二、如重新進行提名程序不可能在原定選舉日期之前完成或

將影響其他相關程序的進行，則行政長官另行訂定選舉日期。

第三節

競選活動

第四十八條

一般原則

每位候選人及其代理人或競選機構均可自由展開競選活動，

並有權取得平等的機會和待遇，但須承擔以下責任：
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1) São civilmente responsáveis, nos termos da lei geral, pelos
prejuízos directamente resultantes das actividades de campanha
eleitoral que tenham promovido;

2) São também responsáveis pelos prejuízos directamente re-
sultantes de acções provocadas pelo incitamento ao ódio ou à
violência no decurso das suas actividades de campanha eleitoral.

Artigo 49.º

Acções de campanha eleitoral

1. A campanha eleitoral pode ser feita, nomeadamente, sob
as seguintes formas:

1) Apresentação dos programas políticos e entrevistas a con-
ceder aos meios de comunicação social;

2) Envio dos elementos de propaganda eleitoral, a título gra-
tuito, através dos correios;

3) Encontro com os membros da Comissão Eleitoral;

4) Realização de reuniões com os membros da Comissão
Eleitoral;

5) Realização de alocuções e sessões de esclarecimento.

2. A CAECE deve organizar, pelo menos uma vez para cada
candidato, uma sessão destinada à apresentação dos programas
políticos e de esclarecimento, convidando para o efeito todos os
membros da Comissão Eleitoral.

Artigo 50.º

Início e termo da campanha eleitoral

O período de campanha eleitoral inicia-se no décimo quinto
dia anterior e termina às 24 horas da antevéspera do dia da
eleição.

Artigo 51.º

Neutralidade e imparcialidade das entidades públicas

1. Os órgãos da Administração Pública e demais pessoas co-
lectivas de direito público, das sociedades com capitais públicos,
das sociedades concessionárias de serviços públicos, de bens do
domínio público ou de obras públicas não podem intervir directa
ou indirectamente na campanha eleitoral, nem praticar actos que,
de algum modo, favoreçam ou prejudiquem um determinado
candidato em detrimento ou vantagem de outros.

2. Os trabalhadores das entidades referidas no número ante-
rior observam, no exercício das suas funções, rigorosa neutra-
lidade perante os diversos candidatos, representantes e propo-
nentes.

3. É vedada aos trabalhadores das entidades referidas no
n.º 1, durante o exercício de funções, a exibição de símbolos,
autocolantes ou outros elementos de propaganda atinentes à
eleição.

（一）對於由其推行的競選活動而直接產生的損害，須按一

般法的規定負民事責任；

（二）對於在其競選活動進行中因煽動仇恨或暴力所引致的

行為而直接產生的損害，亦須負責。

第四十九條

競選活動的方式

一、競選活動尤其得以下列方式為之：

（一）發表政綱及接受傳媒採訪；

（二）免費郵寄宣傳品；

（三）會見選委會委員；

（四）舉辦選委會委員集會；

（五）發表演講及回答問題。

二、管委會須為每位候選人至少舉辦一次邀請全體選委會委

員參加的政綱宣講及答問大會。

第五十條

競選活動的開始與結束

競選活動期由選舉日前第十五日開始至選舉日前第二日午夜

十二時結束。

第五十一條

公共實體的中立與公正無私

一、行政當局與其他公法人的機關，公共資本公司的機關，

以及公共服務、屬公產的財產或公共工程的承批公司的機關，不

得直接或間接參與競選活動，亦不得作出足以使某一候選人以任

何方式得益或受損而引致其他候選人受損或得益的行為。

二、上款所指實體的工作人員在執行職務時，須對各候選

人、代理人及提名人嚴格保持中立。

三、第一款所指實體的工作人員在執行職務時，禁止展示與

選舉有關的標誌、貼紙或其他宣傳品。



N.º 14 — 5-4-2004 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 523

Artigo 52.º

Liberdade de imprensa e deveres dos meios
de comunicação social

1. Todas as acções de campanha eleitoral podem ser livre-
mente divulgadas pelos meios de comunicação social.

2. Durante o período de campanha eleitoral não podem ser
aplicados aos jornalistas nem às empresas que explorem meios
de comunicação social quaisquer sanções por actos atinentes à
campanha, sem prejuízo da responsabilidade em que incorram,
a qual só pode ser efectivada após o dia da eleição.

3. As publicações informativas que insiram matéria respeitante
à campanha eleitoral devem efectuar um tratamento jornalístico
não discriminatório, em termos de os diversos candidatos fica-
rem posicionados em condições de igualdade.

Artigo 53.º

Divulgação de sondagens

Desde o início da campanha eleitoral e até ao dia seguinte ao
da eleição é proibida a divulgação dos resultados de sondagens
ou inquéritos relativos aos candidatos.

Artigo 54.º

Lugares e edifícios públicos

A CAECE deve procurar assegurar a cedência do uso, para
fins de campanha eleitoral, de edifícios e lugares públicos e re-
cintos pertencentes a qualquer entidade pública ou a outras pes-
soas colectivas de direito público, repartindo com igualdade a
sua utilização, a título gratuito, pelos diversos candidatos.

Artigo 55.º

 Receitas e despesas da campanha eleitoral

1. Os candidatos são responsáveis pelas receitas e despesas
relativas à campanha eleitoral, sem prejuízo dos casos de gratui-
tidade previstos na lei.

2. Os candidatos devem proceder à contabilização discrimina-
da de todas as receitas percebidas e despesas efectuadas com a
campanha eleitoral, com a indicação precisa da origem daque-
las e do destino destas.

3. Os candidatos e os seus representantes ou organizações de
candidatura não podem aceitar quaisquer contribuições de va-
lor pecuniário destinadas à campanha eleitoral, a não ser prove-
nientes de residentes permanentes da RAEM.

4. Cada candidato não pode despender com a respectiva cam-
panha eleitoral mais do que o limite de despesas a fixar por des-
pacho do Chefe do Executivo, devendo aquele limite correspon-
der a 0,02% do valor global das receitas do Orçamento Geral da
RAEM para esse ano.

第五十二條

新聞自由與傳媒義務

一、各項競選活動得由傳媒自由報導。

二、在競選活動期內，不可因記者或社會傳播企業所作的與

競選活動有關的行為而對該記者或企業施以制裁，但不影響可在

選舉日後追究倘應負的責任。

三、刊登有關競選活動資料的資訊性刊物，在作出有關報導

時，應採取非歧視性方式處理，使各候選人處於平等地位。

第五十三條

民意測驗結果的公佈

由競選活動開始至選舉日翌日為止，有關候選人的民意測驗

或調查的結果，一律禁止公佈。

第五十四條

公共地方和樓宇

為進行競選活動的目的，管委會應力求確保能借用公共樓宇

和公共地方，以及屬於任何公共實體和其他公法人的場地，並將

之平均分配予各候選人免費使用。

第五十五條

競選活動的財務收支

一、各候選人須對與競選活動有關的財務收支負責，但法律

規定免費的情況除外。

二、各候選人對於與競選活動有關的一切收支項目應有詳細

的會計，並須準確列明收入來源和支出用途。

三、各候選人及其代理人或競選機構不得接受供競選活動使

用的任何具金錢價值的捐獻，但來自澳門特別行政區永久性居民

的捐獻不在此限。

四、各候選人的競選活動開支，不得超過行政長官以批示規

定的開支限額，該限額以該年澳門特別行政區總預算中總收入的

百分之零點零二為上限。
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5. No prazo de 30 dias após a eleição, cada candidato deve
apresentar as contas da sua campanha eleitoral à CAECE e fa-
zer publicar o respectivo resumo em, pelo menos, dois jornais,
um de língua chinesa e outro de língua portuguesa.

6. A CAECE deve apreciar, no prazo de 30 dias, a regularidade
das receitas e despesas e fazer publicar a sua apreciação em, pelo
menos, dois jornais, um de língua chinesa e outro de língua
portuguesa.

7. Se a CAECE verificar qualquer irregularidade nas contas,
deve notificar o candidato para apresentar, no prazo de 15 dias,
novas contas regularizadas, pronunciando-se sobre elas no pra-
zo de 15 dias.

8. Se qualquer dos candidatos não prestar contas no prazo fi-
xado no n.º 5, ou não apresentar novas contas regularizadas nos
termos e no prazo do número anterior ou se a CAECE concluir
que houve infracção ao disposto nos n.os 1 a 4, deve fazer a res-
pectiva participação ao Ministério Público.

CAPÍTULO V

Do sistema eleitoral, votação e apuramento

SECÇÃO I

Âmbito

Artigo 56.º

Âmbito de aplicação

O disposto no presente capítulo é aplicável às eleições dos
membros da Comissão Eleitoral referidas no artigo 12.º e à elei-
ção para o cargo de Chefe do Executivo.

SECÇÃO II

Sistema eleitoral

Artigo 57.º

Data das eleições

1. A data das eleições é determinada por ordem executiva.

2. As eleições só podem efectuar-se ao domingo, devendo ser
concluídas no mesmo dia, salvo disposição em contrário prevista
na presente lei.

3. A marcação da data da eleição para o cargo de Chefe do
Executivo deve respeitar as seguintes regras:

1) Se se tratar de eleição em virtude do termo do mandato do
Chefe do Executivo, a data da eleição deve preceder, pelo menos,
60 dias em relação à data do fim do mandato do Chefe do Execu-
tivo;

2) Se se tratar de eleição por vacatura do cargo de Chefe do
Executivo, a marcação da data da eleição deve assegurar que o
novo Chefe do Executivo seja eleito no prazo de 120 dias;

五、在選舉日後三十日內，各候選人應向管委會提交有關競

選活動的帳目，並最少在一份中文報章和一份葡文報章刊登有關

的帳目摘要。

六、管委會應在三十日內審核有關收支是否符合規範，並最

少在一份中文報章和一份葡文報章刊登有關審核結果。

七、管委會發現帳目上有任何不符合規範的情況，應通知有

關候選人，以便其在十五日內遞交已糾正不符合規範之處的新帳

目；管委會在十五日內就新帳目發表意見。

八、如任何候選人不在第五款所指期限內提交帳目，或不按

照上款所指期限提交已糾正不符合規範之處的新帳目，或如管委

會確定存在違反第一款至第四款的行為時，應向檢察院作出舉

報。

第五章

選舉制度、投票與核算

第一節

範圍

第五十六條

適用範圍

本章適用於第十二條所指的選委會委員選舉及行政長官選

舉。

第二節

選舉制度

第五十七條

選舉日期

一、選舉日期以行政命令訂定。

二、選舉只可在星期日進行，且須於同一日內完成，但本法

律另有規定者除外。

三、行政長官選舉日期的訂定應遵守以下規則：

（一）如屬因行政長官任期屆滿而舉行選舉，則選舉日期應

早於行政長官任期屆滿之日至少六十日；

（二）如屬因行政長官出缺而舉行選舉，則選舉日期的訂定

必須確保在一百二十日內產生新的行政長官；
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3) A data da eleição deve ser publicada, pelo menos, com 60
dias de antecedência.

4. A data das eleições dos membros da Comissão Eleitoral
deve preceder, pelo menos, 60 dias em relação à data da eleição
do Chefe do Executivo, cuja publicitação é feita com 60 dias de
antecedência em relação à data da eleição dos membros da Co-
missão Eleitoral, com excepção da data da eleição suplementar.

Artigo 58.º

Incapacidades eleitorais

Não gozam de capacidade eleitoral activa nem são elegíveis
os indivíduos que se encontrem numa das seguintes situações:

1) Os interditos por sentença com trânsito em julgado;

2) Os notoriamente reconhecidos como dementes, ainda que
não interditos por sentença, quando internados em estabeleci-
mento hospitalar que trate de doenças do foro psiquiátrico ou
como tal declarados por uma Junta de três médicos;

3) Os que estejam privados de direitos políticos, por decisão
judicial transitada em julgado.

Artigo 59.º

Exercício do direito de voto

1. O exercício do direito de voto implica obrigatoriamente a
satisfação das seguintes condições:

1) Nas eleições dos membros da Comissão Eleitoral, a inscri-
ção  no respectivo caderno de registo e a verificação da identi-
dade do eleitor pela mesa da assembleia de voto;

2) Na eleição do Chefe do Executivo, a inscrição no caderno
de registo dos membros da Comissão Eleitoral e a verificação
da identidade do eleitor pela CAECE.

2. O exercício do direito de voto deve observar as seguintes
regras:

1) Em cada ronda de votação o eleitor ou o membro da Co-
missão Eleitoral só vota uma vez;

2) A votação é feita por escrutínio secreto;

3) O direito de voto é exercido pessoalmente pelo eleitor ou
pelo membro da Comissão Eleitoral, salvo disposição em con-
trário prevista na presente lei;

4) Nas eleições dos membros da Comissão Eleitoral os eleito-
res só podem votar, nas respectivas assembleias de voto, nos
candidatos do sector ou subsector a que pertençam;

5) Na eleição do Chefe do Executivo os membros da Comis-
são Eleitoral só podem votar em nome individual num dos can-
didatos definitivamente admitidos.

3. O eleitor ou o membro da Comissão Eleitoral não pode,
dentro da assembleia de voto e fora dela até à distância de 100
metros do edifício onde a mesma se encontre em funcionamento,
revelar o candidato em que votou ou vai votar, e ninguém pode,
sob qualquer pretexto, obrigar outrem a revelar o seu voto.

（三）選舉日期須最少提前六十日公佈。

四、選委會委員的選舉日期應早於行政長官的選舉日期至少

六十日，並須在選委會選舉日期六十日前公佈，但補選日期除

外。

第五十八條

無選舉資格

屬於下列情況之一者無投票資格及無被選資格：

（一）經確定判決宣告為禁治產人；

（二）被認為是明顯精神錯亂且被收容在精神病治療場所或

經由三名醫生組成的健康檢查委員會宣告為精神錯亂的人，即使

其未經法院判決宣告為禁治產人亦然；

（三）經確定裁判宣告被剝奪政治權利。

第五十九條

投票權的行使

一、行使投票權必須具備以下條件：

（一）在選委會委員選舉中，列入選委會委員選舉投票人登

記冊，並經投票站執行委員會確認其身份者；

（二）在行政長官選舉中，列入選委會委員名冊，並經管委

會確認其身份者。

二、行使投票權須遵循以下規則：

（一）投票人或選委會委員在每一輪投票中祇可投票一次；

（二）投票以無記名方式為之；

（三）投票權須由投票人或選委會委員親自行使，但本法律

另有規定者除外；

（四）在選委會委員選舉中，投票人祇可在其所屬界別的投

票站就其所屬之界別或界別分組的候選人投票；

（五）在行政長官選舉中，選委會委員祇可以個人身份就獲

確定性接納的候選人投票。

三、投票人或選委會委員不得在投票站內及其運作的建築物

外一百公尺範圍內透露其已投或擬投的候選人，任何人亦不得以

任何藉口迫使其透露所作的投票。
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Artigo 60.º

Critério de eleição

1. Nas eleições dos membros da Comissão Eleitoral:

1) Quando o número de candidatos de um sector ou subsector
não for superior ao número dos assentos dos membros da Co-
missão Eleitoral atribuídos a esse sector ou subsector, estes can-
didatos são automaticamente eleitos, não havendo lugar a
votação;

2) Quando o número de candidatos de um sector ou subsector
for superior ao número dos assentos atribuídos a esse sector ou
subsector, procede-se à votação pelos respectivos eleitores, sen-
do eleitos os candidatos desse sector ou subsector segundo a or-
dem do maior número de votos obtidos, até que os assentos atri-
buídos sejam totalmente preenchidos;

3) Quando num sector ou subsector exista mais do que um
candidato com o mesmo número de votos no último lugar dos
assentos atribuídos, procede-se à votação entre esses candida-
tos até à determinação do último candidato eleito, de acordo
com o disposto na alínea anterior.

2. Na eleição do Chefe do Executivo:

1) O candidato que obtiver um número de votos superior a
metade do número total dos membros da Comissão Eleitoral é
imediatamente eleito;

2) Quando na primeira ronda de votação não houver candi-
dato com mais de metade do número de votos de todos os
membros, procede-se a nova votação em relação aos candidatos
que ocuparem os dois primeiros lugares, sendo eleito aquele que
obtiver maior número de votos;

3) Após o apuramento preliminar a efectuar em cada ronda
de votação, se o número de boletins de voto entrados for superior
ao número dos membros da Comissão Eleitoral votantes, a vo-
tação é inválida, devendo, neste caso, proceder-se a uma nova
ronda de votação.

Artigo 61.º

Dever de cooperação

1. Os responsáveis pelos serviços e pelas empresas que tenham
de se manter em actividade no dia da eleição devem, durante o
período de exercício do direito de voto, conceder dispensa do
exercício de funções públicas ou privadas aos respectivos traba-
lhadores, quando estes forem eleitores, sem perda de quaisquer
direitos e regalias.

2. O pessoal designado para prestar serviço no dia da eleição
tem direito a um subsídio a fixar por deliberação da CAECE.

3. Todos os trabalhadores da Administração Pública que par-
ticipem nos trabalhos realizados no dia da eleição ou no dia do
apuramento geral têm direito a um dia de falta ao serviço no
prazo de uma semana após a data da conclusão do apuramento
geral.

第六十條

選舉標準

一、在選委會委員選舉中：

（一）如不設分組的界別或某界別分組的候選人數目不多於

該界別或界別分組獲分配的選委會委員名額，則該等候選人自動

當選，而無須進行投票；

（二）如不設分組的界別或某界別分組的候選人數目超過該

界別或界別分組獲分配的名額，則由投票人進行投票，該界別或

界別分組的候選人按得票多少依次當選，直至填滿獲分配的名

額；

（三）如不設分組的界別或某界別分組獲分配名額內得票最

少且票數相等的候選人超過一人，則需按上項規則就該等候選人

進行投票，直至確定最後一名當選者。

二、在行政長官選舉中：

（一）候選人得票超過選委會全體委員的半數即可當選；

（二）如在第一輪投票中無候選人獲得超過全體委員半數的

選票，則須就得票數為前兩位之內的候選人進行下一輪投票，得

票最多者當選；

（三）在每一輪投票後，經初步核算，所投選票數目如多於

已投票的選委會委員數目則投票無效，須進行新一輪投票。

第六十一條

合作的義務

一、在選舉日須維持運作的部門和企業的負責人，如其工作

人員是投票人，則應免除其行使投票權期間履行公共或私人職

務，並不得因此損及任何權利和福利。

二、被指派於選舉日執行職務的人員有權收取管委會議決的

服務津貼。

三、所有在選舉日及總核算日參加工作的公共行政工作人

員，在總核算完成後的一星期內，有權缺勤一日。
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SECÇÃO III

Funcionamento das assembleias de voto

Artigo 62.º

Estabelecimento das assembleias de voto

1. Os locais onde reúnem as assembleias de voto são determi-
nados pela CAECE e publicitados até ao décimo quinto dia an-
terior à data da eleição.

2. Para a eleição do Chefe do Executivo é estabelecida uma
única assembleia de voto.

3. Para as eleições dos membros da Comissão Eleitoral são
estabelecidas três assembleias de voto; as secções de voto são
estabelecidas conforme as necessidades e o seu número será
determinado pela CAECE consoante o sector, os subsectores e
o número de eleitores; em cada assembleia de voto ou secção de
voto é colocado um número adequado de urnas devidamente
identificadas por etiquetas.

4. As assembleias de voto devem ser instaladas dentro de edi-
fícios que ofereçam boas condições de acesso, capacidade e
segurança.

Artigo 63.º

Abertura das assembleias de voto

1. As assembleias de voto devem ser abertas no dia marcado
para a eleição, salvo nas situações referidas no número seguinte.

2. Não podem ser abertas as assembleias de voto quando, no
dia marcado para a eleição, estiver içado o sinal n.º 8 ou supe-
rior de tempestade tropical, ocorrer grave calamidade ou grave
perturbação da ordem pública, sendo a impossibilidade de aber-
tura decidida e publicitada pelo presidente da CAECE.

Artigo 64.º

Interrupção do funcionamento das assembleias de voto

1. O funcionamento das assembleias de voto é interrompido
por motivos de grave perturbação da ordem pública, de violên-
cia ou coacção psíquica contra eleitor ou membro da Comissão
Eleitoral, de içamento do sinal n.º 8 ou superior de tempestade
tropical ou de outra grave calamidade pública.

2. O funcionamento das assembleias de voto só é retomado
depois de o presidente da entidade competente verificar que
existem condições para prosseguir as operações eleitorais, sen-
do necessário prolongar-se, de forma proporcional, o tempo de
votação e proceder-se à sua publicitação.

Artigo 65.º

Encerramento antecipado da assembleia de voto

1. Antes da hora do encerramento normal das assembleias de
voto, o presidente da entidade competente pode anunciar a an-
tecipação do encerramento da assembleia de voto quando se
verificar numa das seguintes situações:

第三節

投票站的運作

第六十二條

投票站的設定

一、投票站的地點由管委會訂定，並最遲於選舉日期前第十

五日公佈。

二、行政長官選舉設立單一投票站。

三、選委會委員選舉設三個投票站，並按需要設置投票分

站，而投票分站的數目由管委會按界別、界別分組及投票人數訂

定；每個投票站或投票分站內須設置適當數量的投票箱並予以標

識。

四、投票站應設在易於到達並具備容量和安全條件的建築物

內。

第六十三條

投票站的開放

一、投票站須在選舉日開放，但下款所指情況除外。

二、如選舉當日處於懸掛八號或以上熱帶氣旋信號期間，或

發生其他嚴重災禍或嚴重擾亂公共秩序的情況則投票站不得開

放，並由管委會主席決定及公佈。

第六十四條

投票站運作的中斷

一、投票站運作期間發生嚴重擾亂公共秩序、投票人或選委

會委員受到暴力或精神脅迫、懸掛八號或以上熱帶氣旋信號、或

發生其他嚴重災禍時，投票站須中斷運作。

二、經有權限實體主席核實已具備條件繼續進行選舉工作

時，投票站方可恢復運作，並需相應延長投票時間及予以公佈。

第六十五條

投票站的提前關閉

一、在投票站正常關閉之前，如出現下列任一情況，由有權

限實體主席宣佈投票站即時提前關閉：
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1) A entidade competente não conseguir corrigir quaisquer
irregularidades ocorridas nas duas horas subsequentes à abertura
da assembleia de voto;

2) Interrupção do funcionamento da assembleia de voto por
um período superior a três horas.

2. A antecipação do encerramento da assembleia de voto im-
plica a nulidade da votação da mesma e a necessidade de adia-
mento da votação.

Artigo 66.º

 Presença de estranhos

1. Não é permitida a presença na assembleia de voto de pes-
soa estranha sem a autorização da entidade competente, salvo
se se tratar de eleitores ou membros da Comissão Eleitoral com
direito a votar aí, de candidatos para as eleições dos membros
da Comissão Eleitoral, de trabalhadores em exercício de fun-
ções ou de profissionais indicados pela entidade competente.

2. Os profissionais de meios de comunicação social só podem
recolher imagens dentro das assembleias de voto quando auto-
rizados pela entidade competente, sem pôr em causa o processo
de votação e o seu carácter secreto.

Artigo 67.º

Proibição de propaganda eleitoral

1. É proibida qualquer propaganda eleitoral dentro das as-
sembleias de voto, bem como no perímetro dos edifícios onde
as mesmas funcionem, incluindo os respectivos muros ou pare-
des exteriores.

2. Por propaganda eleitoral entende-se, também, a exibição
de símbolos, distintivos ou autocolantes referentes aos candi-
datos.

Artigo 68.º

Fiscalização das assembleias de voto

1. Na assembleia de voto a entidade competente deve adoptar
as medidas necessárias para assegurar a liberdade dos eleitores
e dos membros da Comissão Eleitoral, bem como a ordem da
assembleia de voto.

2. Não são admitidos na assembleia de voto os eleitores ou os
membros da Comissão Eleitoral que se apresentem manifesta-
mente embriagados ou drogados ou que sejam portadores de
qualquer arma ou instrumento susceptível de ser usado como
tal.

Artigo 69.º

Segurança nas assembleias de voto

1. O Comandante-Geral dos Serviços de Polícia Unitários desig-
na um dirigente dos organismos policiais a ele subordinados

（一）在投票站開放的首兩小時內，有權限實體仍未能糾正

已經發生的任何不符合規範的行為；

（二）投票站中斷運作逾三小時。

二、投票站提前關閉導致在該投票站的投票無效並須延期投

票。

第六十六條

其他人士的在場

一、在投票站內，除有權在該投票站投票的投票人或選委會

委員、選委會選舉的候選人、正在執行本身職務的工作人員、有

權限實體指定的專業人士外，其他人士非經有權限實體許可不得

在場。

二、經有權限實體許可後，社會傳播媒介的專業人士方可在

投票站內拍攝，但不得妨礙投票程序及有損投票的保密性。

第六十七條

選舉宣傳的禁止

一、在投票站和其運作的建築物的周圍內，包括其圍牆或外

牆上，均禁止作任何選舉宣傳。

二、展示關於候選人的標誌、識別物或貼紙，亦被理解為選

舉宣傳。

第六十八條

投票站的監管

一、在投票站內，有權限實體應採取必要措施以保障投票人

或選委會委員的自由和投票站的秩序。

二、凡明顯呈現醉態或吸毒，又或攜帶任何武器或可作武器

用途的物件的投票人或選委會委員，均不准進入投票站。

第六十九條

投票站的安全

一、由警察總局局長委派一名其轄下保安部隊領導人，負責
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como responsável pelas forças policiais para o dia da eleição,
mas só é permitida a presença dos elementos das Forças de Se-
gurança dentro das assembleias de voto nos casos previstos nos
números seguintes.

2. Na ocorrência de algum tumulto ou qualquer agressão ou
violência que perturbe gravemente a ordem pública dentro do
edifício onde funcione a assembleia de voto ou na sua
proximidade, e ainda em caso de desobediência às ordens do
presidente da entidade competente, este pode, consultados os
restantes membros da entidade competente, requisitar a presença
dos agentes das forças policiais, sempre que possível por escrito,
fazendo menção na acta das operações eleitorais das razões e do
período da respectiva presença.

3. Quando existirem fortes indícios de que está a ser exercida
coacção física ou psíquica sobre os membros da entidade com-
petente que impeça a requisição referida no número anterior, o
dirigente das forças policiais pode a estes apresentar-se, por ini-
ciativa própria, devendo retirar-se logo que tal lhe seja determi-
nado pelo presidente da entidade competente.

4. Quando o entenda necessário, o dirigente das forças poli-
ciais pode visitar, desarmado e por um período máximo de dez
minutos, a assembleia de voto, a fim de estabelecer contacto com
o presidente da entidade competente.

SECÇÃO IV

Processo de votação

Artigo 70.º

Boletins de voto

1. Para as eleições dos membros da Comissão Eleitoral, os
boletins de voto são feitos em correspondência com o sector ou
subsectores indicados nos n.os 1 e 2 e nas alíneas 1) e 2) do n.º 3
do Anexo I.

2. Cada boletim de voto deve conter o nome de todos os can-
didatos.

3. Os candidatos que constem dos boletins de voto são dispos-
tos pela ordem dos seus apelidos e nomes chineses ou, não os
tendo, a tradução do seu nome para esta língua, segundo o nú-
mero crescente de traços dos caracteres tradicionais chineses; se
existirem candidatos com apelidos e nomes idênticos deve cons-
tar ainda o respectivo número do cartão de eleitor por baixo
desse nome.

4. Na mesma direcção do espaço preenchido por cada nome
figurará um quadrado em branco que o eleitor preencherá com
um símbolo para indicar o candidato da sua escolha.

5. Cabe à CAECE determinar a produção e a quantidade dos
boletins de voto.

Artigo 71.º

Início da votação

1. O horário de abertura e o modo de funcionamento das as-
sembleias de voto são definidos e publicitados pela CAECE.

選舉日的警務工作，但祇有出現以下數款規定的情況時保安部隊

方可進入投票站。

二、當在投票站運作的建築物或其附近發生任何暴動或嚴重

影響公共秩序的打鬥或暴力，以及出現不服從有權限實體主席命

令的情況，經徵詢有權限實體其他成員意見後，主席得召喚保安

部隊到場，而召喚應儘可能以書面方式作出，並在選舉工作的紀

錄中說明有關理由和保安部隊的逗留時間。

三、如有強烈跡象顯示有權限實體成員遭受人身或精神脅

迫，以致無法作出上款所指召喚時，保安部隊領導人得主動到

場，但在有權限實體主席要求該領導人離場時必須立即離開。

四、當保安部隊領導人認為有需要時得巡視投票站，以便與

有權限實體主席聯繫，但巡視時不得攜帶武器，而巡視時間不得

超過十分鐘。

第四節

投票程序

第七十條

選票

一、在選委會委員選舉中，須根據附件一第一款、第二款及

第三款（一）和（二）項所列界別或界別分組製作相應的選票。

二、每張選票均須載有所有候選人姓名。

三、選票上姓名的排列順序以候選人中文姓名或中文譯名繁

體字筆劃少者為先，如屬同姓同名者，尚須在其姓名下加註選民

證編號。

四、選票上所載的每一姓名的同一方向，均有一空白方格，

以便投票者標示其所選取的候選人。

五、選票的製作及數量由管委會訂定。

第七十一條

投票的開始

一、選舉日投票站的開放時間及安排由管委會訂定並公佈。
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2. Nas eleições dos membros da Comissão Eleitoral, o presi-
dente da mesa, após declarada aberta a assembleia de voto, pro-
cede com os restantes membros da mesa e os candidatos presen-
tes à revista da câmara de voto e dos documentos de trabalho,
exibe a urna vazia perante todos os presentes e declara o início
da votação.

3. Na eleição para o cargo de Chefe do Executivo, os mem-
bros da Comissão Eleitoral devem estar presentes na assembleia
de voto à hora fixada pelo presidente da CAECE e cumprir as
formalidades inerentes; depois de terem chegado, pelo menos,
dois terços dos membros da Comissão Eleitoral, e terem sido
cumpridas as formalidades inerentes, o presidente da CAECE
manda exibir a urna vazia perante todos os presentes e declara
o início da votação.

Artigo 72.º

Encerramento da votação

1. Nas eleições dos membros da Comissão Eleitoral:

1) A admissão de eleitores na assembleia de voto faz-se até à
hora de encerramento definida e publicitada pela CAECE, ape-
nas podendo votar depois dessa hora os eleitores presentes na
assembleia de voto;

2) O presidente da mesa declara encerrada a votação logo que
tenham votado todos os eleitores presentes na assembleia de
voto;

3) Logo que tenha terminado a primeira ronda de votação
procede-se ao apuramento preliminar dos votos; caso ocorra al-
gum dos casos referidos na alínea 3) do n.º 1 do artigo 60.º deve
proceder-se, no próprio dia e dentro do horário definido pela
CAECE, à segunda ou mais rondas de votação a fim de eleger o
último membro da Comissão Eleitoral, devendo a CAECE, para
tal efeito, adoptar as formas adequadas de comunicação;

4) Quando não for possível realizar no próprio dia da eleição
a segunda ou mais rondas de votação, esta será efectuada às 10
horas do dia seguinte até à eleição do último membro da Comis-
são Eleitoral, devendo a CAECE, para esse fim, adoptar as for-
mas adequadas de comunicação.

2. Na eleição para o cargo de Chefe do Executivo:

1) Logo que tenham votado todos os membros da Comissão
Eleitoral presentes na assembleia de voto encerra-se a primeira
ronda de votação, devendo os membros permanecer temporaria-
mente na assembleia de voto para a participação na ronda se-
guinte de votação, caso esta tenha lugar;

2) Logo que tenha terminado a primeira ronda de votação
procede-se ao apuramento preliminar dos votos, e quando um
candidato tiver um número de votos superior a metade do nú-
mero de todos os membros da Comissão Eleitoral, o presidente
da CAECE declara encerrada a votação;

3) Caso não haja candidato com um número de votos superior
a metade do número de todos os membros da Comissão Eleito-
ral procede-se de imediato à ronda seguinte de votação até ob-
ter um candidato eleito;

二、在選委會選舉中，執行委員會主席在宣佈投票站開放

後，偕同執行委員會其他成員和在場的候選人檢查填票間和工作

文件，並向所有在場人士展示空票箱，隨後宣佈投票開始。

三、在行政長官選舉中，選委會委員須在管委會主席訂定的

時間內抵達投票站，並辦理相關手續；全體選委會委員的三分之

二或以上到場並完成相關手續後，管委會主席指示向所有在場人

士展示空票箱，隨後宣佈投票開始。

第七十二條

投票的結束

一、在選委會委員選舉中：

（一）投票人准入投票站的截止時間由管委會訂定公佈，截

止時間過後，只有仍在投票站內的投票人方可投票；

（二）當投票站內的所有投票人投票完畢後，執行委員會主

席即宣告投票結束；

（三）首輪投票結束後隨即進行選票的初步點算工作，如出

現第六十條第一款（三）項所指情況，即於當日管委會訂定的時

間內進行第二輪或以上次數的投票，以選出最後一名選委會委

員；為此管委會須以適當方式作出通知；

（四）如於選舉當日無法進行第二輪或以上次數的投票，則

於翌日上午十時進行投票，直至選出最後一名選委會委員；為此

管委會須以適當方式作出通知。

二、在行政長官選舉中：

（一）所有在場的選委會委員完成投票後，首輪投票結束，

但委員須暫留投票站，以便參加可能需要進行的下一輪投票；

（二）首輪投票結束後隨即進行選票的初步點算工作，如有

候選人獲得超過選委會全體委員半數的選票，由管委會主席宣佈

本次投票結束；

（三）如無候選人獲得超過選委會全體委員半數選票則隨即

進行下一輪投票，直至選出當選者；
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4) Os membros da Comissão Eleitoral que tenham chegado à
assembleia de voto após ter sido declarado o início do apura-
mento preliminar pelo presidente da CAECE apenas podem
participar na ronda seguinte de votação, caso esta tenha lugar.

Artigo 73.º

Adiamento da votação

Nos casos previstos no n.º 2 do artigo 63.º e no n.º 2 do artigo
65.º, o Chefe do Executivo adia a realização da votação e manda
publicar a nova data da eleição no prazo de cinco dias.

Artigo 74.º

Credenciais para o exercício do direito de voto

1. As associações ou organizações com capacidade eleitoral
activa devem emitir aos seus eleitores as credenciais para o exer-
cício do direito de voto referidas no n.º 5 do artigo 19.º até à
véspera do dia das eleições dos membros da Comissão Eleitoral.

2. Os membros da Comissão Eleitoral devem levantar junto
do SAFP as credenciais para o exercício do direito de voto emi-
tidas  por este até à antevéspera do dia da eleição para o cargo
de Chefe do Executivo.

Artigo 75.º

Ordem da votação

1. Nas eleições dos membros da Comissão Eleitoral, os eleito-
res votam pela ordem de chegada à assembleia de voto.

2. Na eleição para o cargo de Chefe do Executivo, os mem-
bros da Comissão Eleitoral votam pela ordem indicada pela
CAECE.

3. Deve ser dada atenção especial às pessoas idosas, deficientes,
doentes e grávidas.

Artigo 76.º

Votação dos cegos e deficientes

1. Os eleitores ou membros da Comissão Eleitoral cegos ou
afectados por doença ou deficiência física graves devem apre-
sentar à entidade competente atestado comprovativo da impos-
sibilidade da prática pessoal e desacompanhada do acto de
votação, emitido por médico dos Serviços de Saúde.

2. As pessoas referidas no número anterior podem votar acom-
panhadas de outro eleitor ou membro da Comissão Eleitoral,
por si escolhido, o qual deve garantir a fidelidade de expressão
do seu voto e que fica obrigado a sigilo absoluto.

3. Para efeitos do disposto no n.º 1, os centros de saúde desig-
nados pelo presidente da CAECE devem manter-se abertos no
dia da eleição, durante o período de funcionamento das assem-
bleias de voto.

（四）在管委會主席宣佈進行初步點算後抵達投票站的選委

會委員，祇得參加可能需要進行的下一輪投票。

第七十三條

投票的延期

第六十三條第二款及第六十五條第二款所指情況下，行政長

官應將投票延期，並須於五日內公佈新的選舉日期。

第七十四條

投票權證明書

一、具有投票資格的社團或組織須最遲於選委會委員選舉日

前一天將第十九條第五款所指投票權證明書發給其投票人。

二、選委會委員須最遲於行政長官選舉日前第二日到行政暨

公職局領取該局簽發的投票權證明書。

第七十五條

投票順序

一、在選委會委員選舉中，投票人按其抵達投票站的先後次

序依次投票。

二、在行政長官選舉中，選委會委員按照管委會指示的順序

依次投票。

三、對長者、傷殘者、病患者和孕婦應予以特別照顧。

第七十六條

失明者和傷殘者的投票

一、失明、嚴重患病或傷殘的投票人或選委會委員應向有權

限實體提交由衛生局醫生發出的證明書，以證明其不能親自或單

獨作出投票行為。

二、上款所指人士得由其本人選定另一名投票人或選委會委

員陪同投票，陪同投票者應保證忠於被陪同人的投票意向，且負

有絕對保密的義務。

三、為第一款的效力，在選舉日投票站運作期間，管委會

主席指定的衛生中心應維持運作。
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Artigo 77.º

Modo de votação

1. Cada eleitor ou membro da Comissão Eleitoral deve regis-
tar-se junto da entidade competente da assembleia de voto, apre-
sentando a credencial para o exercício do direito de voto e o seu
documento de identificação.

2. Na falta de documento de identificação bastante, o eleitor
ou o membro da Comissão Eleitoral pode identificar-se mediante
a apresentação de qualquer documento que contenha uma foto-
grafia recente e que seja geralmente utilizado para identificação,
ou através de dois eleitores ou membros da Comissão Eleitoral
que atestem, sob compromisso de honra, a sua identidade.

3. O eleitor ou o membro da Comissão Eleitoral, após reco-
nhecida e verificada a sua inscrição pelo presidente ou pelo vice-
-presidente da entidade competente, recebe um boletim de voto
por parte do mesmo e assina o caderno de registo, no lugar para
tal definido.

4. O eleitor ou o membro da Comissão Eleitoral dirige-se à
câmara de voto situada na assembleia de voto e aí, sozinho ou
acompanhado nos casos previstos no artigo anterior, preenche
o boletim de voto, assinalando com o símbolo «X», «+» ou « »
o quadrado correspondente ao candidato em que vota, ou não
assinala nenhum.

5. O eleitor ou o membro da Comissão Eleitoral dobra de
imediato em dois o boletim de voto referido no número anterior
e deposita-o na urna enquanto os escrutinadores descarregam
de imediato o nome do eleitor ou do membro que tenha votado.

6. Se, por inadvertência, o eleitor ou o membro da Comissão
Eleitoral deteriorar o boletim de voto, deve pedir outro ao pre-
sidente ou ao vice-presidente, devolvendo-lhe o boletim
deteriorado; o presidente ou o vice-presidente escreve no bole-
tim devolvido a nota de inutilizado, rubrica-o e conserva-o para
os devidos efeitos.

7. Nas eleições dos membros da Comissão Eleitoral, o eleitor
deve, após votar, retirar-se imediatamente da assembleia de voto.

Artigo 78.º

Dúvidas, reclamações, protestos e contraprotestos

1. Os candidatos ou os membros da Comissão Eleitoral po-
dem suscitar dúvidas e apresentar por escrito reclamações, pro-
testos ou contraprotestos relativos às operações eleitorais da
assembleia de voto a que pertençam e instruí-los com os docu-
mentos convenientes.

2. A entidade competente não pode recusar-se, sem razões
fundamentadas, a receber as reclamações, protestos e contra-
protestos, devendo rubricá-los e apensá-los às actas.

3. As reclamações, protestos e contraprotestos têm de ser ob-
jecto de deliberação por parte da entidade competente, que pode
tomá-la no final da votação, se entender que tal não afecta o
andamento normal da mesma.

第七十七條

投票方式

一、每一投票人或選委會委員應向投票站有權限實體登記，

並出示投票權證明書和身份證明文件。

二、如投票人或選委會委員欠缺足以識別其身份的文件，可

出示貼有其近照且一般用作識別身份的任何文件，或經兩名投票

人或選委會委員以名譽承諾證明其身份。

三、投票人或選委會委員經有權限實體的主席或副主席確認

及核對登記後，由主席或副主席交給其一張選票，並由接受選票

者在登記冊指定位置簽名。

四、投票人或選委會委員隨即單獨或在上條規定的情況下由

他人陪同進入投票站內的填票間，並在其選投的候選人的相應方

格內標寫上“X”、“＋”或“ ”符號，又或不作任何標示。

五、投票人或選委會委員須即時將上款所指選票對摺放入投

票箱內；而核票員須即時劃刪已投票者姓名。

六、如投票人或選委會委員不慎損毀選票，應向主席或副主

席索取另一張選票，並將損毀的選票交回；主席或副主席須在回

收的選票上註明作廢並簡簽，並為適當效力，保留該選票。

七、在選委會委員選舉中，投票後投票人應立即離開投票

站。

第七十八條

疑問、異議、抗議及反抗議

一、候選人或選委會委員得就其所屬投票站的選舉工作提出

疑問和以書面方式並連同適當的文件提出異議、抗議或反抗議。

二、有權限實體不得無理拒絕接收異議、抗議和反抗議，並

應在其上簡簽和將之附於紀錄內。

三、有權限實體須對提出的異議、抗議和反抗議作出決議，

如認為該決議不影響投票的正常進行，得在投票結束時才作出決

議。
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4. Todas as deliberações da entidade competente são funda-
mentadas e tomadas por maioria absoluta dos membros presentes,
tendo o presidente voto de qualidade.

SECÇÃO V

Apuramento preliminar

Artigo 79.º

Operação preliminar de apuramento

Encerrada a votação, o presidente da entidade competente
procede à contagem dos boletins que não foram utilizados e dos
que foram inutilizados pelos eleitores ou pelos membros da
Comissão Eleitoral e coloca-os, com a necessária especificação,
num sobrescrito próprio, que fecha e lacra.

Artigo 80.º

Contagem dos votantes e dos boletins de voto

1. Concluída a operação preliminar, o presidente da entidade
competente manda contar o número dos votantes, pelas descar-
gas efectuadas nos cadernos de registo.

2. Em seguida, o presidente manda abrir a urna a fim de con-
ferir o número de boletins de voto entrados e, no fim da conta-
gem, volta a introduzi-los na mesma.

3. Para efeitos de apuramento, em caso de divergência entre o
número referido no n.º 1 e o dos boletins de voto contados, pre-
valece o segundo destes números, salvo disposição em contrário
prevista na presente lei.

4. O número de boletins de voto contados é publicitado de
imediato através da afixação de edital na entrada da assembleia
de voto.

Artigo 81.º

Contagem dos votos

1. Um dos escrutinadores desdobra os boletins, um a um, e
anuncia qual o candidato votado, enquanto o outro regista num
impresso próprio os votos atribuídos a cada candidato, bem como
os votos em branco e os votos nulos.

2. Entretanto, os boletins de voto são examinados pelo pre-
sidente, e agrupados, com a ajuda de um dos membros da enti-
dade competente, em lotes separados correspondentes a cada
um dos candidatos votados, aos votos em branco e aos votos
nulos.

3. Terminadas as referidas operações, o presidente procede à
contraprova da contagem dos votos registados no impresso re-
ferido no n.º 1, através da contagem do número dos boletins de
cada um dos lotes separados.

4. Os candidatos têm o direito de examinar, em seguida, os
lotes dos boletins de voto separados, sem alterar a sua com-

四、有權限實體所有決議均以在場成員的絕對多數票為之，

且須說明理由，主席的投票具決定性。

第五節

初步核算

第七十九條

核算的初步工作

投票結束後，由有權限實體的主席點算未使用的選票及由投

票人或選委會委員引致失去效用的選票，並將之放入專用封套

內，經加蓋火漆封印及附必需的說明。

第八十條

已投票者和選票的點算

一、初步工作完成後，有權限實體主席令點算在投票登記

冊內刪劃的已投票者的數目。

二、主席隨即令開啟投票箱，以點算箱內的選票數目，點

算後再將選票放回投票箱內。

三、為點算的目的，在第一款所指數目與點算出的選票數目

不相符時，以選票數目為準，但本法律另有規定者除外。

四、點算出的選票數目須立即透過張貼於投票站入口處的告

示公佈。

第八十一條

選票的點算

一、核票員逐一打開選票，宣讀選投的候選人，另一核票員

則同時在相關表格上登記各候選人所得選票，以及空白票或廢

票。

二、主席檢驗選票後，在有權限實體的一名成員的協助下，

將各候選人所得選票、空白票或廢票作歸類。

三、完成上述工作後，主席點算已歸類的選票數目，以覆核

登記在第一款所指表格上的選票數目。

四、接各候選人有權查閱已歸類的選票，但不得調換之，

並有權就任何選票的點算或評定向主席提出疑問或異議，如主席
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posição; se entenderem dever suscitar dúvidas ou deduzir recla-
mações quanto à contagem ou quanto à qualificação dada ao
voto de qualquer boletim, devem produzi-las perante o presi-
dente e se as reclamações sobre a qualificação dada ao voto não
forem atendidas, têm o direito de, juntamente com o presidente,
rubricar o boletim de voto em causa.

5. O apuramento assim efectuado é imediatamente publicitado
por edital afixado à entrada da assembleia de voto, no qual são
discriminados o número de votos atribuídos a cada candidato, o
número de votos em branco e o de votos nulos; se se tratar de
eleições dos membros da Comissão Eleitoral o apuramento do
resultado deve ser reportado à CAECE e quando for a eleição
para o cargo de Chefe do Executivo cabe ao presidente da
CAECE proclamar, de imediato, o nome do candidato eleito e
o número dos votos obtidos.

Artigo 82.º

Voto nulo

1. Corresponde a voto nulo o boletim de voto:

1) No qual tenha sido feito qualquer corte, desenho ou rasura,
ou quando tenha sido escrita qualquer palavra;

2) No qual o voto tenha sido assinalado de forma diversa da
prevista no n.º 4 do artigo 77.º;

3) No qual tenha sido assinalado um número de candidatos
superior ao número de candidatos a eleger.

2. Não é considerado nulo o boletim de voto no qual o símbo-
lo «X», «+» ou « », embora não sendo perfeitamente desenha-
do ou excedendo os limites do quadrado, assinale inequivoca-
mente a vontade do eleitor.

Artigo 83.º

Voto em branco

Corresponde a voto em branco o do boletim de voto que não
tenha sido assinalado em qualquer dos quadrados a esse fim
destinados.

Artigo 84.º

Destino dos boletins de voto objecto de reclamação
ou protesto

Os boletins de voto sobre os quais haja reclamação ou protesto
são, depois de rubricados pelo presidente ou pelo vice-presidente
da entidade competente, remetidos à Assembleia de Apuramen-
to Geral, com os documentos que lhes digam respeito.

Artigo 85.º

Destino dos restantes boletins de voto
e material de apoio

1. Os boletins de voto deteriorados, inutilizados ou não utili-
zados, bem como o restante material de apoio, são, logo após a

不接納就選票的評定所提出的異議，則候選人有權與主席共同在

有關選票上簡簽。

五、按上述方法得出的點算結果，須立即透過張貼於投票站

入口處的告示公佈，告示內應載明各候選人所得票數、空白票及

廢票數目；如屬選委會委員選舉尚須向管委會報告；如屬行政長

官選舉，管委會主席須即時宣佈當選者姓名及所得票數。

第八十二條

廢票

一、屬於下列情況之一的選票等同廢票：

（一）在選票上作出任何撕剪，繪畫，塗改或寫上任何字

句；

（二）採用不同於第七十七條第四款所規定的填劃方式；

（三）選票上被標示的候選人數目超過應選數目。

二、選票內的“X”、“＋”或“ ”符號，雖未能完整地劃

出或超越方格範圍，但毫無疑問能表達出投票者的意向者，均不

視為廢票。

第八十三條

空白票

未有在任何一個專設的方格內作填劃的選票即為空白票。

第八十四條

異議或抗議所針對的選票的處置

異議或抗議所針對的選票，經有權限實體的主席或副主席簡

簽後，連同有關文件一併遞交總核算委員會。

第八十五條

其餘選票和輔助物資的處置

一、在完成第八十一條所指點票後，有權限實體須立即將損

毀、失去效用或未經使用的選票，以及輔助有權限實體工作的剩
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conclusão do escrutínio referido no artigo 81.º, devolvidos ao
SAFP pela entidade competente, que presta contas de todos os
boletins de voto que tiver recebido.

2. Os boletins de voto válidos, em branco e nulos são coloca-
dos separadamente em pacotes devidamente selados com lacre
e confiados à guarda do TUI.

3. O TUI deve designar um representante para receber os
boletins de voto referidos no número anterior.

4. Esgotado o prazo para a interposição dos recursos conten-
ciosos, ou decididos definitivamente estes, o TUI e o SAFP pro-
cedem à destruição dos boletins de voto.

Artigo 86.º

Acta das operações eleitorais

1. Compete ao secretário da mesa proceder à elaboração da
acta das operações de votação e do apuramento das eleições dos
membros da Comissão Eleitoral, e ao Secretariado da CAECE
à elaboração da acta das operações de votação e do apuramento
da eleição para o cargo de Chefe do Executivo.

2. Da acta devem constar:

1) O nome dos membros da entidade competente e os núme-
ros de inscrição no recenseamento eleitoral;

2) A hora de abertura e de encerramento da votação e o local
da assembleia de voto;

3) As deliberações tomadas pela entidade competente duran-
te o período de funcionamento da assembleia de voto;

4) O número total de eleitores ou membros da Comissão Elei-
toral inscritos, votantes e não votantes;

5) O nome de cada candidato e o número de votos obtidos e,
ainda, o número de votos em branco e o número de votos nulos;

6) O número de boletins de voto sobre os quais haja incidido
reclamação ou protesto;

7) As divergências de contagem a que se refere o n.º 3 do arti-
go 80.º, se as houver, com a indicação precisa das diferenças
notadas;

8) O número de reclamações, protestos e contraprotestos
apensos à acta;

9) Quaisquer outras ocorrências que dela devam constar, nos
termos da presente lei, ou que a entidade competente julgar dig-
nas de menção.

Artigo 87.º

Envio à Assembleia de Apuramento Geral

Logo após a conclusão do escrutínio, o presidente da entida-
de competente da assembleia de voto entrega pessoalmente,
contra recibo, ao presidente da Assembleia de Apuramento
Geral ou ao seu representante, todos os documentos respeitan-
tes às eleições.

餘物資交還行政暨公職局，並就所收到的所有選票作說明。

二、有效票、空白票及廢票分別以封套裝妥，經加蓋火漆封

印後，交終審法院保管。

三、終審法院應指派一名代表接收上款所指選票。

四、提起司法上訴的期限屆滿或上訴經確定裁判後，終審法

院及行政暨公職局將選票銷毀。

第八十六條

選舉工作的紀錄

一、執行委員會秘書或管委會秘書處分別負責編製選委會委

員選舉或行政長官選舉投票及點票工作的紀錄。

二、在紀錄中應載明：

（一）有權限實體成員的姓名及選民登記編號；

（二）投票開始和結束的時間及投票站的地點；

（三）在投票站運作期間有權限實體所作的決議；

（四）已登記之投票人或選委會委員、已投票之投票人或選

委會委員及無投票之投票人或選委會委員的總人數；

（五）每一候選人的姓名及其所得選票，以及空白票和廢票

的數目；

（六）異議或抗議所針對的選票的數目；

（七）如出現第八十條第三款所指的點算上的差異時，須準

確指出其差額；

（八）附於紀錄內的異議、抗議及反抗議的數目；

（九）按本法律規定應予記載的或有權限實體認為值得記載

的其他事項。

第八十七條

向總核算委員會遞交

點票一經結束，投票站有權限實體的主席親自向總核算委員

會主席或其代表遞交關於選舉的所有文件，並索回收據。
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SECÇÃO VI

Apuramento geral

Artigo 88.º

Assembleia de Apuramento Geral

1. Compete à Assembleia de Apuramento Geral, nomeada
por despacho do Chefe do Executivo a publicar no Boletim Ofi-
cial da Região Administrativa Especial de Macau e a afixar nas
instalações onde funciona o SAFP, o apuramento geral das elei-
ções dos membros da Comissão Eleitoral e da eleição para o
cargo de Chefe do Executivo.

2. A Assembleia de Apuramento Geral é composta por três
membros, sendo o cargo de presidente exercido por um magis-
trado do Ministério Público.

3. A Assembleia de Apuramento Geral pode convocar os pre-
sidentes de mesa da assembleia de voto para participarem nos
trabalhos do apuramento geral.

Artigo 89.º

Funcionamento

1. A Assembleia de Apuramento Geral deve estar constituída
até à antevéspera do dia das eleições dos membros da Comissão
Eleitoral, iniciando as suas operações às 10 horas do dia seguinte
ao das eleições, nas instalações onde funciona o SAFP.

2. Os candidatos têm direito a assistir, sem direito a voto, aos
trabalhos da Assembleia de Apuramento Geral, podendo apre-
sentar reclamações, protestos ou contraprotestos.

3. Os membros da Assembleia de Apuramento Geral e outros
trabalhadores gozam das imunidades referidas no artigo 25.º e
dos direitos consagrados no n.º 3 do artigo 30.º durante o funcio-
namento efectivo da Assembleia de Apuramento Geral e nos 2
dias seguintes ao seu encerramento.

Artigo 90.º

Conteúdo do apuramento geral

O apuramento geral consiste:

1) Na verificação do número total de eleitores ou de membros
da Comissão Eleitoral inscritos;

2) Na verificação dos números totais de eleitores ou de mem-
bros da Comissão Eleitoral votantes e de eleitores ou de mem-
bros da Comissão Eleitoral não votantes, com indicação das res-
pectivas percentagens relativamente ao número total de eleito-
res ou de membros da Comissão Eleitoral inscritos;

3) Na verificação dos números totais de votos em branco, de
votos nulos e de votos validamente expressos, com indicação
das respectivas percentagens relativamente aos números totais
de eleitores ou de membros da Comissão Eleitoral votantes;

第六節

總核算

第八十八條

總核算委員會

一、對選委會委員選舉和行政長官選舉的總核算工作，由行

政長官以批示訂定的總核算委員會負責，該批示須公佈於《澳門

特別行政區公報》，其副本須張貼於行政暨公職局設施內。

二、總核算委員會由三名成員組成，其主席由一名檢察院司

法官擔任。

三、總核算委員會得召集各投票站執行委員會主席參與總核

算工作。

第八十九條

運作

一、總核算委員會應最遲於選委會委員選舉日前第二日組

成，並於選舉日翌日上午十時起在行政暨公職局辦公設施內開展

工作。

二、候選人有權觀察總核算委員會的工作，並得提出異議、

抗議或反抗議，但無表決權。

三、總核算委員會成員及其他工作人員，在總核算委員會實

際運作期間及運作結束之後的連續兩日內，享有第二十五條所指

的豁免權及第三十條第三款所指的權利。

第九十條

總核算的內容

總核算包括：

（一）核對已登記投票人或選委會委員的總數；

（二）核對已投票的投票人或選委會委員及無投票的投票人

或選委會委員的總數，並指出其分別佔已登記投票人或選委會委

員總數的百分率；

（三）核對空白票、廢票及有效票的總數，並指出其分別佔

已投票的投票人或選委會委員總數的百分率；
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4) Na verificação dos números totais de votos obtidos por cada
candidato, com indicação das respectivas percentagens relativa-
mente ao número total de votos validamente expressos;

5) Na determinação dos membros da Comissão Eleitoral elei-
tos e do Chefe do Executivo eleito.

Artigo 91.º

Elementos do apuramento geral

1. O apuramento geral é feito com base nas actas das opera-
ções das assembleias de voto, nos cadernos de registo e nos de-
mais documentos que os acompanhem.

2. Se faltarem os elementos de alguma das assembleias de voto,
o apuramento geral inicia-se com base nos elementos já
recebidos, devendo o presidente marcar nova reunião, dentro
das 48 horas seguintes, para se concluírem os trabalhos, e tomar
as providências necessárias para que a falta seja reparada.

Artigo 92.º

Reapreciação dos apuramentos preliminares

1. No início dos seus trabalhos, a Assembleia de Apuramento
Geral decide sobre os boletins de voto em relação aos quais te-
nha havido reclamação ou protesto e verifica os boletins de voto
considerados nulos, reapreciando-os segundo um critério uni-
forme.

2. Em função do resultado das operações previstas no n.º 1, a
Assembleia de Apuramento Geral corrige, se for caso disso, o
apuramento da respectiva assembleia de voto.

Artigo 93.º

Proclamação e publicitação dos resultados

Os resultados do apuramento geral são proclamados pelo pre-
sidente e, em seguida, publicitados por meio de edital afixado
nas instalações onde funciona o SAFP.

Artigo 94.º

Acta de apuramento geral

1. Após a conclusão do apuramento geral é imediatamente
lavrada acta, onde constam os resultados das respectivas opera-
ções, bem como as reclamações, protestos e contraprotestos re-
feridos no n.º 2 do artigo 89.º e as decisões que sobre eles te-
nham recaído.

2. Nos 2 dias posteriores à conclusão do apuramento geral o
presidente envia ao TUI um exemplar da acta e toda a docu-
mentação recebida pela Assembleia de Apuramento Geral,
remetendo, ao mesmo tempo, um exemplar da acta à CAECE.

（四）核對每一候選人所得總票數，並指出其分別佔有效票

總數的百分率；

（五）確定當選的選委會委員及行政長官候任人。

第九十一條

總核算的資料

一、總核算是根據各投票站的工作紀錄、投票登記冊及附同

該登記冊的其他文件為之。

二、如欠缺某一投票站的資料，則根據已取得的資料開始進

行總核算，而主席應訂定在四十八小時內舉行新的會議，以便完

成有關工作，並應採取彌補上指欠缺的必要措施。

第九十二條

初步核算的覆核

一、在開始工作時，總核算委員會須就異議或抗議所針對的

選票作出決定，並檢查視為廢票的選票，按劃一標準予以覆核。

二、總核算委員會根據第一款所指工作的結果，在有需要時

更正有關投票站的點算結果。

第九十三條

結果的宣佈及公佈

總核算的結果由主席宣佈，隨即透過張貼於行政暨公職局辦

公設施內告示公佈。

第九十四條

總核算的紀錄

一、總核算工作完成後，須立即繕立紀錄，載明有關工作結

果和第八十九條第二款所指的異議、抗議及反抗議，以及對該等

事宜所作的決定。

二、在總核算工作完成日之後兩日內，主席須將一份紀錄文

本以及總核算委員會收到的全部文件一併送交終審法院，同時將

一份紀錄文本送交管委會。
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3. Terminado o prazo de recurso contencioso ou decididos os
recursos oportunamente apresentados, o TUI procede à destrui-
ção de todos os documentos, com excepção das actas das assem-
bleias de voto e das actas da Assembleia de Apuramento Geral.

Artigo 95.º

Reconhecimento do resultado de eleição

1. Nas eleições dos membros da Comissão Eleitoral, o TUI,
após a verificação do exemplar da acta e da documentação envia-
dos pela Assembleia de Apuramento Geral, publicita, no mes-
mo dia, o nome dos candidatos eleitos através de edital a afixar
nas instalações onde funciona o TUI e envia, ao mesmo tempo,
uma cópia do resultado das eleições devidamente verificado à
CAECE.

2. Na eleição para o cargo de Chefe do Executivo, o TUI, após
a verificação do exemplar da acta e da documentação enviados
pela Assembleia de Apuramento Geral, publica de imediato o
resultado da eleição na Série I do Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau.

CAPÍTULO VI

Recurso contencioso

SECÇÃO I

Recurso contencioso relativo à capacidade
dos participantes e dos candidatos

Artigo 96.º

Legitimidade

Podem interpor recurso contencioso:

1) Os participantes às eleições dos membros da Comissão Elei-
toral não admitidos na lista referida no n.º 2 do artigo 22.º;

2) Os candidatos à eleição para o cargo de Chefe do Executi-
vo não admitidos por decisão da CAECE referida no n.º 2 do
artigo 43.º;

3) Os candidatos à eleição para o cargo de Chefe do Executi-
vo que, por confirmação da CAECE, perderam tal estatuto, nos
termos da alínea 4) do n.º 1 do artigo 46.º.

Artigo 97.º

Tribunal competente e prazo

1. A petição de recurso especifica os respectivos fundamentos
de facto e de direito e é acompanhada de todos os elementos de
prova, devendo ser entregue no TUI.

2. O recurso contencioso é interposto nos seguintes prazos:

1) No dia seguinte ao da afixação da lista referida no n.º 2 do
artigo 22.º, no caso referido na alínea 1) do artigo anterior;

三、司法上訴期限屆滿或對適時提起的上訴作出裁判後，終

審法院須銷毀所有文件，但投票站的紀錄及總核算委員會的紀錄

除外。

第九十五條

確認選舉結果

一、在選委會委員選舉中，終審法院一經核實總核算委員會

送交的紀錄及文件，於即日透過張貼於終審法院設施內的告示公

佈當選者，同時將核實的選舉結果的副本送交管委會。

二、在行政長官選舉中，終審法院一經審核總核算委員會送

交的紀錄及文件，即在《澳門特別行政區公報》第一組公佈選舉

結果。

第六章

司法上訴

第一節

參選人和候選人資格的司法上訴

第九十六條

正當性

下列者得提起司法上訴：

（一）未載於第二十二條第二款所指名單的選委會委員參選

人；

（二）因第四十三條第二款所指管委會決定被拒絕接納為行政

長官候選人者；

（三）因第四十六條第一款（四）項而被管委會確認為喪失行

政長官候選人資格者。

第九十七條

有管轄權的法院與期限

一、在上訴書中須列明事實依據和法律依據，並附上作為證

據的一切資料，一併遞交終審法院。

二、司法上訴須在下述期限內提起：

（一）在上條（一）項情形中，第二十二條第二款所指名單張

貼後一日；
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2) No dia seguinte ao da publicitação da decisão referida no
n.º 2 do artigo 43.º, no caso referido na alínea 2) do artigo ante-
rior;

3) No dia seguinte ao da publicitação referida no n.º 3 do arti-
go 46.º, no caso referido na alínea 3) do artigo anterior.

Artigo 98.º

Procedimento

1. Logo que receba a petição de recurso, o TUI cita os inte-
ressados, mediante a afixação do edital nas suas instalações e
publicação de anúncio num jornal de língua chinesa e num jor-
nal de língua portuguesa.

2. O prazo de contestação é de 1 dia, contado a partir do dia
seguinte ao da data de publicação do anúncio nos jornais.

3. O TUI decide definitivamente o recurso no prazo de 2 dias
a contar do termo do prazo previsto no número anterior, e afixa
imediatamente o acórdão nas suas instalações, notificando, ao
mesmo tempo, os interessados.

SECÇÃO II

Recurso contencioso da votação e do apuramento

Artigo 99.º

Pressupostos do recurso contencioso

As irregularidades ocorridas no decurso da votação na assem-
bleia de voto e das operações de apuramento preliminar ou ge-
ral podem ser apreciadas em recurso, desde que hajam sido ob-
jecto de reclamação, protesto ou contraprotesto apresentado no
acto em que se verificaram.

Artigo 100.º

Legitimidade

Da decisão sobre a reclamação ou o protesto podem recorrer,
além do apresentante da reclamação, protesto ou contraprotesto,
os representantes dos candidatos.

Artigo 101.º

Tribunal competente, prazo e processo

1. A petição de recurso especifica os fundamentos de facto e
de direito e é acompanhada de todos os elementos de prova.

2. O recurso contencioso é interposto no dia seguinte ao da
afixação do edital que torne públicos os resultados do apura-
mento, perante o TUI.

3. Ao processo do recurso é aplicável, com as necessárias
adaptações, o disposto no artigo 98.º.

（二）在上條（二）項情形中，第四十三條第二款所指決定公

佈後一日；

（三）在上條（三）項情形中，第四十六條第三款所指公佈後

一日。

第九十八條

程序

一、終審法院在收到上訴書後，須即時透過張貼於該法院設

施內的告示，及刊登於一份中文報章和一份葡文報章的公告，傳

喚利害關係人。

二、答辯期限為一日，自報章刊登公告之翌日起計。

三、終審法院在上款期限屆滿後兩日內作出確定性裁判，並

即時將裁判張貼於該法院設施內，同時通知利害關係人。

第二節

投票和核算的司法上訴

第九十九條

司法上訴的前提

在投票站投票、初步核算或總核算工作過程中出現的不符合

規範的情況，得以上訴程序審議，但該等不符合規範的情況必須

在發現該等情況時已成為異議、抗議或反抗議的標的。

第一百條

正當性

除提出異議、抗議或反抗議者外，候選人的代理人亦得對異

議或抗議的決定提起上訴。

第一百零一條

有管轄權的法院、期限及程序

一、在上訴書中須列明事實依據和法律依據，並附上作為證

據的一切資料。

二、司法上訴須於張貼告示公佈核算結果的翌日，向終審法

院提起。

三、經適當配合，上訴的程序適用第九十八條的規定。
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Artigo 102.º

Efeitos da decisão

1. As votações em assembleia de voto só são julgadas nulas
quando se tenham verificado ilegalidades que possam influir no
resultado geral da eleição.

2. Declarada a nulidade da votação numa assembleia de voto,
as operações eleitorais correspondentes são repetidas no segun-
do domingo posterior à decisão.

CAPÍTULO VII

Ilícito de recenseamento eleitoral

Artigo 103.º

Âmbito de aplicação

As infracções de natureza criminal cometidas durante ou em
razão do processo de recenseamento eleitoral ficam sujeitas ao
disposto no presente Capítulo, aplicando-se subsidiariamente o
disposto nos artigos 34.º a 39.º da Lei n.º 12/2000.

Artigo 104.º

Falsificação de credenciais para o exercício
do direito de voto

Quem, com intuitos fraudulentos, modificar ou substituir as
credenciais para o exercício do direito de voto, é punido com
pena de prisão de 1 a 5 anos.

Artigo 105.º

Retenção de credenciais para o exercício
do direito de voto

1. Quem, com o propósito de determinar o respectivo sentido
de voto, retiver qualquer credencial para o exercício do direito
de voto, contra a vontade do respectivo titular ou mediante
oferta, promessa ou concessão de emprego, bem ou vantagem
económica, é punido com pena de prisão de 1 a 5 anos.

2. Os eleitores ou membros da Comissão Eleitoral que aceita-
rem qualquer dos benefícios previstos no número anterior são
punidos com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa
até 360 dias.

Artigo 106.º

Falsificação dos cadernos de registo

Quem, com intuito fraudulento, viciar, substituir, destruir ou
alterar os cadernos de registo dos eleitores ou os cadernos de
registo dos membros da comissão eleitoral, é punido com pena
de prisão de 1 a 5 anos.

第一百零二條

裁判的效力

一、投票站的投票，只有在發現能導致選舉總結果不合法

時，方被裁定無效。

二、一經宣告投票站的投票無效，相應的選舉工作須在作出

裁判後的第二個星期日重新進行。

第七章

選民登記的不法行為

第一百零三條

適用範圍

在選民登記過程中或在選民登記程序上作出的屬刑事性質的

違法行為，受本章規定約束，並補充適用第12/2000號法律第三十

四條至第三十九條的規定。

第一百零四條

偽造投票權證明書

意圖欺詐而更改或更換投票權證明書者，處一年至五年徒

刑。

第一百零五條

投票權證明書的留置

一、為確保有關投票意向，在違反投票權證明書持有人的意

願下，或透過提供、許諾提供或給予工作、財貨或經濟利益而留

置其投票權證明書者，處一年至五年徒刑。

二、凡接受上款所指任何利益的投票人或選委會委員，處最

高三年徒刑或科最高三百六十日罰金。

第一百零六條

偽造登記冊或名冊

意圖欺詐而偽造、更換、毀壞或塗改投票人登記冊或選委會

委員名冊者，處一年至五年徒刑。
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CAPÍTULO VIII

Ilícito eleitoral

SECÇÃO I

Disposições gerais relativas a ilícitos penais

Artigo 107.º

Concorrência com infracções mais graves

As sanções cominadas na presente lei não excluem a aplica-
ção de outras mais graves, decorrentes da prática de qualquer
infracção prevista noutra lei.

Artigo 108.º

Circunstâncias agravantes

Constituem circunstâncias agravantes do ilícito eleitoral:

1) A infracção influenciar o resultado da votação;

2) Ser a infracção cometida por membro da CAECE;

3) Ser a infracção cometida por membro de mesa de assem-
bleia de voto;

4) Ser a infracção cometida por membro da Assembleia de
Apuramento Geral;

5) Ser a infracção cometida por candidato ou seu represen-
tante.

Artigo 109.º

Responsabilidade disciplinar

As infracções previstas na presente lei constituem também
infracções disciplinares quando cometidas por trabalhadores da
Administração Pública.

Artigo 110.º

Punição da tentativa

A tentativa é sempre punida.

Artigo 111.º

Pena acessória de suspensão de direitos políticos

À pena aplicada pela prática de crimes eleitorais pode acres-
cer a pena acessória de suspensão de direitos políticos, de 2 a 10
anos.

第八章

選舉的不法行為

第一節

刑事不法行為的一般規定

第一百零七條

與更嚴重的違法行為的競合

本法律所定的處罰，不排除因實施其他法律所規定的任何違

法行為而適用其他更重的處罰。

第一百零八條

加重情節

下列者為選舉不法行為的加重情節：

（一）影響投票結果的違法行為；

（二）管委會成員所作的違法行為；

（三）投票站執委會成員所作的違法行為；

（四）總核算委員會成員所作的違法行為；

（五）候選人或其代理人所作的違法行為。

第一百零九條

紀律責任

本法律所規定的違法行為，如由公共行政工作人員作出，同

時構成違紀行為。

第一百一十條

犯罪未遂的處罰

犯罪未遂須予處罰。

第一百一十一條

中止政治權利的附加刑

因實施選舉犯罪而科處的刑罰，得加上中止行使政治權利兩

年至十年的附加刑。
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Artigo 112.º

Pena acessória de demissão

À pena aplicada pela prática de crimes eleitorais por parte de
trabalhadores da Administração Pública acresce a pena acessó-
ria de demissão, sempre que o crime tiver sido praticado com
flagrante e grave abuso das funções ou com manifesta e grave
violação dos deveres que lhes são inerentes.

Artigo 113.º

Não suspensão ou substituição da pena

As penas aplicadas pela prática de crimes eleitorais não po-
dem ser suspensas nem substituídas por quaisquer outras.

Artigo 114.º

Prescrição

O procedimento por infracções eleitorais prescreve no prazo
de 1 ano a contar da prática do facto punível.

SECÇÃO II

Crimes eleitorais

Artigo 115.º

Candidatura de inelegível

Quem aceitar a propositura como candidato à eleição para o
cargo de Chefe do Executivo não tendo capacidade eleitoral
passiva, é punido com pena de prisão até 3 anos.

Artigo 116.º

Proposituras plúrimas

O membro da Comissão Eleitoral que apuser a sua assinatura
em dois ou mais boletins de propositura de candidato para a
eleição ao cargo de Chefe do Executivo é punido com pena de
multa até 100 dias.

Artigo 117.º

Coacção e artifícios fraudulentos sobre o candidato

Quem usar de violência, coacção, enganos, artifícios frau-
dulentos, falsas notícias ou qualquer outro meio ilícito para cons-
tranger ou induzir qualquer pessoa a não se candidatar ou a de-
sistir da candidatura, é punido com pena de prisão até 3 anos.

第一百一十二條

撤職的附加刑

如行政當局的公共行政工作人員所實施的選舉犯罪是明顯且

嚴重濫用職務，或明顯且嚴重違反本身固有的義務，則對該等人

員所科處的刑罰，加上撤職的附加刑。

第一百一十三條

刑罰的不得中止或代替

因實施選舉犯罪而科處的刑罰，不得被中止或由其他刑罰代

替。

第一百一十四條

時效

選舉違法行為的追訴時效，自作出可處罰的事實起計經一年

屆滿。

第二節

選舉犯罪

第一百一十五條

無被選資格者的參選

無被選資格者接受行政長官選舉提名，處最高三年徒刑。

第一百一十六條

重複提名

選委會委員在兩份或以上行政長官選舉候選人提名表簽名

者，科最高一百日罰金。

第一百一十七條

對候選人的脅迫及欺詐手段

以暴力、脅迫、欺騙、欺詐手段、假消息或任何其他不法方

式壓迫或誘導任何人不參選或放棄參選者，處最高三年徒刑。
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Artigo 118.º

Desvio de boletins de voto

Quem subtrair, retiver ou impedir a distribuição de boletins
de voto ou, por qualquer meio, contribuir para que estes não
cheguem ao seu destino no tempo legalmente estabelecido, é
punido com pena de prisão até 3 anos.

Artigo 119.º

Violação dos deveres de neutralidade e imparcialidade

Quem, no exercício das suas funções, infringir os deveres le-
gais de neutralidade ou imparcialidade perante os diversos
candidatos, é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena
de multa até 360 dias.

Artigo 120.º

Utilização indevida de nome de candidato

Quem utilizar o nome de um candidato durante a campanha
eleitoral com o intuito de o prejudicar ou injuriar é punido com
pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa até 360 dias.

Artigo 121.º

Perturbação de reunião de propaganda eleitoral

Quem, com tumultos, desordens ou vozearias, perturbar reu-
nião ou comício de propaganda eleitoral, é punido com pena de
prisão até 3 anos ou com pena de multa até 360 dias.

Artigo 122.º

Dano em material de propaganda eleitoral

1. Quem roubar, furtar, destruir, rasgar ou por qualquer for-
ma inutilizar ou tornar ilegível, no todo ou em parte, material
de propaganda eleitoral ou ocultá-lo com qualquer material, é
punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa até
360 dias.

2. Não são puníveis os factos previstos no número anterior se
o material de propaganda tiver sido afixado na própria habita-
ção ou no interior de estabelecimento do agente sem o seu con-
sentimento ou afixado antes do início da campanha eleitoral.

Artigo 123.º

Desvio de correspondência

1. O empregado dos correios que, por negligência, desenca-
minhar, retiver ou não entregar ao destinatário elementos de
propaganda eleitoral, é punido com pena de prisão até 1 ano ou
com pena de multa até 360 dias.

第一百一十八條

使選票不能到達目的地

凡取去選票、留置選票或妨礙選票的派發，或以任何方式使

選票不能在法定時間內到達目的地者，處最高三年徒刑。

第一百一十九條

違反中立及公正無私的義務

執行職務時，違反對各候選人中立或公正無私的法定義務

者，處最高三年徒刑，或科最高三百六十日罰金。

第一百二十條

候選人姓名的不當使用

在競選活動期間，以損害或侮辱為目的，使用某候選人姓名

者，處最高一年徒刑，或科最高三百六十日罰金。

第一百二十一條

擾亂競選宣傳的集會

藉騷動、擾亂秩序或喧嘩而擾亂競選宣傳的集會或聚會者，

處最高三年徒刑，或科最高三百六十日罰金。

第一百二十二條

對競選宣傳品的毀損

一、搶劫、盜竊、毀滅或撕毀競選宣傳品，或使之全部或部

分失去效用或模糊不清，或以任何物質遮蓋競選宣傳品者，處最

高三年徒刑，或科最高三百六十日罰金。

二、如上述宣傳品張貼在行為人本人房屋或店號內而未獲行

為人同意，或上述宣傳品在競選活動開始前已張貼者，則上款所

指的事實不受處罰。

第一百二十三條

使函件不能到達收件人

一、郵遞服務僱員因過失而丟失或留置競選宣傳品，或不將

之交予收件人者，處最高一年徒刑，或科最高三百六十日罰金。
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2. Quem praticar fraudulentamente os actos previstos no nú-
mero anterior, é punido com pena de prisão até 3 anos.

Artigo 124.º

Campanha eleitoral no dia da eleição

1. Quem, no dia da eleição, fizer propaganda eleitoral por
qualquer meio, em violação do disposto na presente lei, é puni-
do com pena de multa até 120 dias.

2. Quem, no dia da eleição, fizer propaganda nas assembleias
de voto ou nas suas imediações até 100 metros, em violação do
disposto na presente lei, é punido com pena de prisão até 6 meses.

Artigo 125.º

Voto fraudulento

Quem se apresentar fraudulentamente a votar, tomando a
identidade de eleitor ou membro da Comissão Eleitoral inscrito,
é punido com pena de prisão até 3 anos.

Artigo 126.º

Voto plúrimo

Quem, na mesma eleição, votar mais de uma vez em cada ron-
da de votação é punido com pena de prisão até 3 anos.

Artigo 127.º

Violação do segredo de voto

1. Quem, na assembleia de voto ou nas suas imediações até
100 metros, usar de coacção ou artifício de qualquer natureza
ou se servir do seu ascendente sobre o eleitor ou o membro da
Comissão Eleitoral para obter a revelação do voto, é punido com
pena de prisão até 6 meses.

2. Quem, na assembleia de voto ou nas suas imediações até
100 metros, revelar em que candidato votou ou vai votar, é pu-
nido com pena de multa até 20 dias.

Artigo 128.º

Admissão ou exclusão abusiva do voto

Os membros da entidade competente das assembleias de voto
que contribuírem para que seja admitido a votar quem não te-
nha direito de voto ou não o possa exercer nessa assembleia de
voto, ou que contribuírem para a exclusão de quem o tiver, são
punidos com pena de prisão até 3 anos.

二、出於欺詐而作出上款所指行為者，處最高三年徒刑。

第一百二十四條

在選舉日的宣傳

一、在選舉當日，凡違反本法律規定，以任何方式進行競選

宣傳者，科最高一百二十日罰金。

二、在選舉當日，凡違反本法律規定，在投票站內或其一百

公尺範圍內進行宣傳者，處最高六個月徒刑。

第一百二十五條

出於欺詐的投票

出於欺詐而冒充已登記的投票人或選委會委員作投票者，處

最高三年徒刑。

第一百二十六條

重複投票

在同一選舉中每輪投票一次以上者，處最高三年徒刑。

第一百二十七條

投票保密的違反

一、在投票站內或其一百公尺範圍內，以脅迫或任何手段，

或利用本身對投票人或選委會委員的權勢，使其透露所投之票

者，處最高六個月徒刑。

二、在投票站內或其一百公尺範圍內，透露曾投票或擬投票

的候選人者，科最高二十日罰金。

第一百二十八條

接納或拒絕投票權限的濫用

投票站有權限實體成員，促使無投票權或在該投票站不可行

使投票權的人被接納投票，或促使具投票權的人被拒絕投票者，

處最高三年徒刑。
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Artigo 129.º

Impedimento da votação por abuso de autoridade

O agente da autoridade que, no dia das eleições, sob qualquer
pretexto ou forma fizer com que o eleitor ou o membro da Co-
missão Eleitoral não possa ir votar, é punido com pena de pri-
são até 3 anos.

Artigo 130.º

Abuso de funções

O cidadão investido de poder público, o trabalhador da Ad-
ministração Pública ou de outra pessoa colectiva pública ou o
ministro de qualquer religião ou culto que, abusando das suas
funções ou no exercício das mesmas, se servir delas para cons-
tranger ou induzir os eleitores ou os membros da Comissão Elei-
toral a votar ou a abster-se de votar em determinado candidato,
é punido com pena de prisão até 3 anos.

Artigo 131.º

Coacção ou artifício fraudulento sobre o eleitor
ou o membro da Comissão Eleitoral

1. Quem usar de violência ou ameaça sobre qualquer eleitor
ou membro da Comissão Eleitoral ou usar de enganos, artifícios
fraudulentos, falsas notícias ou de qualquer outro meio ilícito
para constranger ou induzir qualquer eleitor ou membro da
Comissão Eleitoral a votar ou a abster-se de votar em determi-
nado candidato, é punido com pena de prisão de 1 a 5 anos.

2. A  pena prevista no número anterior é agravada de um ter-
ço nos seus limites mínimo e máximo, se a ameaça for cometida
com uso de arma proibida ou a violência for exercida por duas
ou mais pessoas.

Artigo 132.º

Coacção relativa a emprego

Quem aplicar ou ameaçar aplicar qualquer sanção no emprego,
incluindo o despedimento, ou impedir ou ameaçar impedir al-
guém de obter emprego, a fim de o eleitor ou o membro da Co-
missão Eleitoral votar ou abster-se de votar, ou porque votou
ou se absteve de votar em certo candidato, ou porque partici-
pou ou se absteve de participar na campanha eleitoral, é punido
com pena de prisão até 3 anos, sem prejuízo da nulidade da san-
ção e da automática readmissão do empregado, ou do ressarci-
mento dos danos havidos se o despedimento ou outra sanção
abusiva tiver chegado a efectivar-se.

Artigo 133.º

Corrupção eleitoral

1. Quem, para persuadir o eleitor ou o membro da Comissão
Eleitoral a votar ou a abster-se de votar em determinado candi-

第一百二十九條

濫用執法權力妨礙投票

執法人員在選舉當日以任何藉口或方式使某投票人或選委會

委員不能前往投票，處最高三年徒刑。

第一百三十條

濫用職能

獲授予公權的市民、行政當局或其他公法人的公共行政工作

人員，以及任何宗教或信仰的司祭，濫用其職能或在行使其職能

時利用其職能強迫或誘使投票人或選委會委員投票或不投票予某

候選人者，處最高三年徒刑。

第一百三十一條

對投票人或選委會委員的脅迫或欺詐手段

一、對任何投票人或選委會委員使用暴力或威脅手段，或利

用欺騙、欺詐手段、虛假消息或其他不法手段，強迫或誘使其投

票或不投票予某候選人者，處一年至五年徒刑。

二、如在作出威脅時使用禁用武器，或由兩人或兩人以上使

用暴力者，則上款所指刑罰的最低及最高限度均提高三分之一。

第一百三十二條

有關職業上的脅迫

為使投票人或選委會委員投票或不投票予某候選人，或由於

其曾投票或不曾投票予某候選人，或由於其曾參與或不曾參與競

選活動，而施以或威脅施以有關職業上的處分，包括解僱，或妨

礙或威脅妨礙某人受僱者，處最高三年徒刑，且不妨礙所受處分

的無效及自動復職，或因已被解僱或遭其他濫用的處分而獲得損

害賠償。

第一百三十三條

賄選

一、為說服投票人或選委會委員投票或不投票予某候選人，
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dato, oferecer, prometer ou conceder emprego público ou
privado, ou outra coisa ou vantagem, é punido com pena de pri-
são de 1 a 5 anos.

2. O eleitor ou membro da Comissão Eleitoral que aceitar
qualquer dos benefícios previstos no número anterior é punido
com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa até 360
dias.

Artigo 134.º

Não exibição da urna

O presidente da entidade competente da assembleia de voto
que, ao anunciar o início de votação, não exibir a urna perante
os eleitores ou os membros da Comissão Eleitoral, para ocultar
boletins de voto nela anteriormente introduzidos, é punido com
pena de prisão de 1 a 5 anos.

Artigo 135.º

Mandatário infiel

O acompanhante do eleitor ou do membro da Comissão Elei-
toral cego ou afectado por doença ou deficiência física graves
que não garantir com fidelidade a expressão ou sigilo do voto
do eleitor ou do membro da Comissão Eleitoral, é punido com
pena de prisão até 3 anos.

Artigo 136.º

Introdução de boletins de voto na urna,
desvio desta ou de boletins de voto

Quem fraudulentamente introduzir boletins de voto na urna
antes ou depois do início da votação, se apoderar da urna com
os boletins de voto nela recolhidos mas ainda não apurados ou
se apoderar de um ou mais boletins de voto em qualquer mo-
mento, desde a abertura da assembleia de voto até ao apura-
mento geral da eleição, é punido com pena de prisão de 1 a 5
anos.

Artigo 137.º

Fraudes de membros da entidade competente

O membro da entidade competente da assembleia de voto que
apuser ou consentir que se aponha nota de descarga em eleitor
ou membro da Comissão Eleitoral que não votou ou que não a
apuser em eleitor ou membro da Comissão Eleitoral que votou,
que trocar na leitura dos boletins de voto o candidato votado,
que diminuir ou aditar votos a um candidato no apuramento, ou
que, por qualquer modo, falsear a verdade da eleição, é punido
com pena de prisão de 1 a 5 anos.

而提供、承諾提供或給予公共或私人職位、其他物品或利益者，

處一年至五年徒刑。

二、任何投票人或選委會委員，接受上款所指任何利益者，

處最高三年徒刑，或科最高三百六十日罰金。

第一百三十四條

不將投票箱展示

投票站有權限實體主席在宣佈開始投票時，為隱藏事前已

投入投票箱的選票而不向投票人或選委會委員展示投票箱，處一

年至五年徒刑。

第一百三十五條

不忠實的受託人

陪同失明、嚴重患病或傷殘的投票人或選委會委員前往投票

的人，不忠於其投票意向或不為其投票保密者，處最高三年徒

刑。

第一百三十六條

將選票投入投票箱及取去投票箱或選票

在投票站開放至選舉總核算結束期間，在開始投票之前或之

後出於欺詐將選票投入投票箱，或於上述期間任何時間出於欺詐

取去投票箱連同其內未經核算的選票，或取去一張或多張選票

者，處一年至五年徒刑。

第一百三十七條

有權限實體成員的欺詐

投票站有權限實體的成員，將未投票的投票人或選委會委員

註明或同意註明為已投票、對已投票的投票人或選委會委員不作

此註明、在唱票時將得票的候選人調換、在核算時增減某一候選

人的得票數目，或以任何方式歪曲選舉的實況者，處一年至五年

徒刑。
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Artigo 138.º

Recusa de receber reclamações, protestos
ou contraprotestos

O presidente da assembleia de voto ou o presidente da As-
sembleia de Apuramento Geral que, sem causa justificativa, se
recusar a receber reclamação, protesto ou contraprotesto, é pu-
nido com pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa até 360
dias.

Artigo 139.º

Perturbação da assembleia de voto ou da Assembleia
de Apuramento Geral

1. Quem, com tumultos, desordens ou vozearias, perturbar o
regular funcionamento da assembleia de voto ou da Assembleia
de Apuramento Geral, é punido com pena de prisão até 3 anos.

2. Quem, da mesma forma, impedir a continuação do funcio-
namento da assembleia de voto ou da Assembleia de Apura-
mento Geral, é punido com pena de prisão de 1 a 5 anos.

Artigo 140.º

Não comparência de forças policiais

O responsável pelas forças policiais que injustificadamente não
comparecer, quando a comparência do mesmo for requisitada,
nos termos do n.º 2 do artigo 69.º, é punido com pena de prisão
até 3 anos.

Artigo 141.º

Entrada abusiva de forças policiais na assembleia de voto

O responsável pelas forças policiais que com as mesmas se
apresentar no local onde estiver reunida uma assembleia de voto,
sem ser a solicitação do presidente da mesa ou do presidente da
CAECE, é punido com pena de prisão até 1 ano.

Artigo 142.º

Falsificação de boletins de voto, actas ou documentos
relativos à eleição

Quem alterar, ocultar, substituir, destruir ou suprimir, por
qualquer modo, os boletins de voto, as actas da assembleia de
voto ou da Assembleia de Apuramento Geral ou quaisquer do-
cumentos respeitantes à eleição, é punido com pena de prisão
de 1 a 5 anos.

Artigo 143.º

Atestado de doença ou deficiência física falso

O médico dos Serviços de Saúde que emita atestado falso so-
bre doença ou deficiência física, é punido com pena de prisão
até 5 anos ou com pena de multa até 360 dias.

第一百三十八條

拒絕受理異議、抗議或反抗議

投票站主席或總核算委員會主席，無理拒絕受理異議、抗議

或反抗議者，處最高一年徒刑，或科最高三百六十日罰金。

第一百三十九條

對投票站或總核算委員會的擾亂

一、藉騷動、擾亂秩序或喧嘩而擾亂投票站或總核算委員會

的正常運作者，處最高三年徒刑。

二、以同一方式妨礙投票站或總核算委員會繼續運作者，處

一年至五年徒刑。

第一百四十條

保安部隊的不到場

保安部隊負責人按照第六十九條第二款的規定被召喚到場而

無合理理由不到場者，處最高三年徒刑。

第一百四十一條

保安部隊擅入投票站

保安部隊負責人，未經投票站執委會主席或管委會主席要求

而率同保安部隊進入該投票站運作的地點者，處最高一年徒刑。

第一百四十二條

選票、紀錄或與選舉有關的文件的偽造

以任何方式更改、隱藏、更換、毀滅或取去選票、投票站或

總核算委員會的紀錄、或與選舉有關的任何文件者，處一年至五

年徒刑。

第一百四十三條

虛假的患病或傷殘證明書

衛生局醫生發出虛假的患病或傷殘證明書，處最高五年徒

刑，或科最高三百六十日罰金。
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Artigo 144.º

Fraudes de membro da Assembleia de Apuramento Geral

O membro da Assembleia de Apuramento Geral que, por
qualquer meio, falsear resultados de apuramento geral ou docu-
mentos a ele respeitantes, é punido com pena de prisão de 1 a 5
anos.

SECÇÃO III

Contravenções

Artigo 145.º

Tribunal competente

1. Compete ao Tribunal Judicial de Base julgar as contraven-
ções previstas na presente secção e aplicar as multas corres-
pondentes.

2. As multas previstas na presente secção constituem receita
da RAEM.

Artigo 146.º

Proposituras plúrimas

O membro da Comissão Eleitoral que apuser, por negligência,
a sua assinatura em dois ou mais boletins de propositura do can-
didato à eleição para o cargo de Chefe do Executivo é punido
com pena de multa de 250 a 750 patacas.

Artigo 147.º

Não assunção, não exercício ou abandono de funções

O membro da entidade competente da assembleia de voto,
o escrutinador ou o membro da Assembleia de Apuramento
Geral que, sem causa justificativa, não assumir, não exercer ou
abandonar as suas funções, é punido com pena de multa de
1 000 a 10 000 patacas.

Artigo 148.º

Campanha eleitoral anónima

Quem realizar actos de campanha eleitoral não identificando
o respectivo candidato, é punido com pena de multa de 5 000 a
25 000 patacas.

Artigo 149.º

Divulgação de resultados de sondagens

As empresas ou os organismos de comunicação social, de pu-
blicidade ou de sondagens que, em violação do disposto na pre-
sente lei, divulgarem ou promoverem a divulgação de sondagens,
são punidas com pena de multa de 10 000 a 100 000 patacas.

第一百四十四條

總核算委員會成員的欺詐

總核算委員會成員，以任何方式偽造總核算結果或與總核算

有關的文件者，處一年至五年徒刑。

第三節

輕微違反

第一百四十五條

管轄法院

一、作出審判及科處本節規定的輕微違反的相應罰金，屬初

級法院的管轄權。

二、本節所規定的罰金屬澳門特別行政區的收入。

第一百四十六條

重複提名

選委會委員因過失在兩份或以上行政長官選舉候選人提名表

簽名者，科澳門幣二百五十元至七百五十元罰金。

第一百四十七條

職務的不擔任、不執行或放棄

投票站有權限實體成員、核票員或總核算委員會成員，無合

理理由不擔任、不執行或放棄有關職務者，科澳門幣一千元至一

萬元罰金。

第一百四十八條

不具名的競選活動

舉行競選活動而不表明有關候選人者，科澳門幣五千元至二

萬五千元罰金。

第一百四十九條

民意測驗結果的公佈

社會傳播、廣告或民意測驗機構或企業，違反本法律的規定

公佈或促使公佈民意測驗結果者，科澳門幣一萬至十萬元罰金。
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Artigo 150.º

Violação dos deveres dos órgãos de comunicação social

Os órgãos de comunicação social que, em violação do dispos-
to no n.º 3 do artigo 52.º, não derem tratamento equitativo aos
diversos candidatos, são punidos com pena de multa de 5 000 a
50 000 patacas.

Artigo 151.º

Propaganda na véspera da eleição

Quem, no dia anterior ao da eleição, fizer propaganda por
qualquer modo, em violação do disposto na presente lei, é puni-
do com pena de multa de 1 000 a 5 000 patacas.

Artigo 152.º

Infracção ao disposto sobre receitas e despesas

1. Os candidatos ou seus representantes que infringirem o dis-
posto no n.º 3 do artigo 55.º são punidos com pena de multa de
10 000 a 100 000 patacas.

2. Os candidatos que infringirem o disposto no n.º 4 do artigo
55.º são punidos com pena de multa de montante igual a 10 ve-
zes o valor excedido.

3. Os candidatos que não discriminarem ou não comprova-
rem devidamente as receitas e as despesas da campanha eleito-
ral são punidos com pena de multa de 5 000 a 50 000 patacas.

4. Os candidatos que não prestarem contas eleitorais nos ter-
mos da presente lei são punidos com pena de multa de 50 000 a
100 000 patacas.

5. Os candidatos que não publicarem as contas eleitorais nos
termos da presente lei são punidos com pena de multa de 10 000
a 100 000 patacas.

Artigo 153.º

Não cumprimento de formalidades

Os membros da mesa da assembleia de voto, os membros da
CAECE  ou os membros da Assembleia de Apuramento Geral
que não cumprirem ou deixarem de cumprir, sem intenção
fraudulenta, qualquer formalidade prevista na presente lei, são
punidos com pena de multa de 250 a 2 500 patacas.

CAPÍTULO IX

Disposições finais e transitórias

Artigo 154.º

Regime subsidiário

1. A tudo o que não estiver directamente regulado na presen-
te lei em matéria do regime de recenseamento eleitoral, aplica-
-se o disposto na Lei n.º 12/2000, com as necessárias adaptações.

第一百五十條

傳媒義務的違反

社會傳媒機構違反第五十二條第三款的規定不公平對待各候

選人者，科澳門幣五千元至五萬元罰金。

第一百五十一條

在選舉前一日的宣傳

在選舉前一日，凡違反本法律規定，以任何方式作出宣傳

者，科澳門幣一千元至五千元罰金。

第一百五十二條

財務收支規範的違反

一、候選人或其代理人，違反第五十五條第三款的規定者，

科澳門幣一萬元至十萬元罰金。

二、候選人違反第五十五條第四款的規定者，科相等於超出

金額十倍的罰金。

三、候選人不以適當方法詳列或證明競選活動的收入及開支

者，科澳門幣五千元至五萬元罰金。

四、候選人不按本法律的規定提交選舉帳目者，科澳門幣五

萬元至十萬元罰金。

五、候選人不按本法律的規定公佈選舉帳目者，科澳門幣一

萬元至十萬元罰金。

第一百五十三條

程序的不遵守

投票站執委會成員、管委會成員或總核算委員會成員，不遵

守或不繼續遵守本法律所規定的任何程序，但無欺詐意圖者，科

澳門幣二百五十元至二千五百元罰金。

第九章

最後及過渡規定

第一百五十四條

補充制度

一、對於選民登記事宜，如本法律未有直接規範者，經適當

配合，適用第12/2000號法律。
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2. Em tudo o que não estiver directamente regulado na pre-
sente lei relativamente aos actos que impliquem intervenção dos
tribunais, aplica-se o disposto no Código de Processo Adminis-
trativo Contencioso, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M,
de 13 de Dezembro.

Artigo 155.º

Suspensão do recenseamento

1. Para aplicação da presente lei, o processamento dos pedi-
dos de reconhecimento de eleitores e de recenseamento é sus-
penso na data da entrada em vigor da presente lei, suspensão
que se mantém até à data da publicação no Boletim Oficial da
Região Administrativa Especial de Macau do termo de nomea-
ção do Chefe do Executivo.

2. Os pedidos de reconhecimento e de inscrição que derem
entrada no SAFP durante o período da suspensão do recensea-
mento são processados após o termo do período da suspensão.

Artigo 156.º

Reconhecimento e inscrição das pessoas colectivas

1. Para aplicação da presente lei, as entidades referidas no
n.º 1 do artigo 31.º da Lei n.º 12/2000 devem emitir um parecer,
favorável ou desfavorável, até 5 dias após o recebimento do pe-
dido de reconhecimento de interesses sociais enviado pelo SAFP.

2. O pedido de reconhecimento apresentado por associação
ou organização antes da data da suspensão referida no n.º 1 do
artigo anterior é processado nos seguintes termos:

1) Caso a associação ou organização seja reconhecida e esteja
em conformidade com o disposto na Lei n.º 12/2000 será,
automaticamente, inscrita nos cadernos de recenseamento elei-
toral de pessoas colectivas;

2) Caso não seja reconhecida, não será feita a respectiva
inscrição, não podendo o pedido de reconhecimento ser conver-
tido no pedido de reconhecimento para outros interesses sociais,
podendo, no entanto, iniciar um outro processo de reconhe-
cimento, após o termo do período da suspensão.

Artigo 157.º

 Exposição dos cadernos de recenseamento e impugnação

1. Para aplicação da presente lei, a elaboração dos cadernos
de registo de eleitores deve ter início até ao décimo dia  após a
entrada em vigor da presente lei, e estar concluída com a res-
pectiva exposição nos 8 dias subsequentes, incluindo o prazo de
exposição de 3 dias, para efeitos de consulta e eventual recurso
a interpor pelos interessados.

2. Dos cadernos de registo de recenseamento deve constar a
lista de todas as pessoas singulares e colectivas que concluíram
o processo de inscrição de acordo com a Lei n.º 12/2000 e com a
presente lei.

二、對需要法院介入的行為，如本法律未有直接規範者，適

用十二月十三日第110/99/M號法令核准之《行政訴訟法典》。

第一百五十五條

選民登記的中止

一、為實施本法律，選民確認及登記的申請於本法律生效之

日中止處理；該中止持續至行政長官任命文書在《澳門特別行政

區公報》公佈之日結束。

二、於選民登記中止期內向行政暨公職局申請辦理的確認及

登記，在中止期結束後處理。

第一百五十六條

法人確認及登記

一、為實施本法律，第12/2000號法律第三十一條第一款所指

實體，須於收到行政暨公職局送交的確認社會利益組別申請書後

五日內提供同意與否的明確意見。

二、在上條第一款所指中止日前提出的申請社團或組織：

（一）如被確認及符合第12/2000號法律規定，將自動登記於

法人選民登記冊；

（二）如不獲確認，則不予登記，且不得轉換為其他社會利

益的確認申請，但可在中止期結束後重新進行另一確認申請程

序。

第一百五十七條

選民冊展示及申訴

一、為實施本法律，選民登記冊須最遲於本法律生效第十日

起開始編制，並於隨後八日內完成及展示，其中展示期為三日，

以便利害關係人查閱和提起上訴。

二、選民登記冊應載有按照第12/2000號法律及本法律完成登

記程序的所有自然人和法人的名單。
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3. O eleitor com interesse legítimo no recenseamento de pes-
soas singulares ou a associação ou organização não reconhecida
referida na alínea 2) do n.º 2 do artigo anterior, pode recorrer
directamente para o TUI no período de exposição dos cadernos
de recenseamento referido no n.º 1 ou no prazo de 2 dias após o
termo do período de exposição.

4. Ao procedimento do recurso é aplicável, com as necessá-
rias adaptações, o disposto no artigo 98.º.

5. Se a execução da decisão referida no número anterior im-
plicar a rectificação dos cadernos de registo de recenseamento,
deve a mesma ser concluída no prazo de 2 dias, não havendo,
porém, necessidade de os expor novamente.

Artigo 158.º

Certidões

São obrigatoriamente passadas pela CAECE, a requerimen-
to de qualquer interessado, no prazo de 3 dias:

1) As certidões necessárias para instrução do processo de apre-
sentação da candidatura;

2) As certidões de apuramento geral.

Artigo 159.º

Outros modelos e impressos

Para aplicação da presente lei, os outros modelos e impressos
usados nas eleições dos membros da Comissão Eleitoral e na
eleição para o cargo de Chefe do Executivo são elaborados e
emitidos pelo SAFP.

Artigo 160.º

Isenções fiscais

São isentos de quaisquer taxas, emolumentos ou impostos,
consoante o caso:

1) As certidões necessárias para a instrução dos processos de
apresentação da candidatura, bem como as relativas ao apura-
mento;

2) Todos os documentos destinados a instruir quaisquer recla-
mações, protestos ou contraprotestos perante a assembleia de
voto ou a Assembleia de Apuramento Geral, bem como quais-
quer reclamações ou recursos previstos na presente lei;

3) Os reconhecimentos notariais em documentos para fins
eleitorais;

4) As procurações a utilizar nas reclamações e nos recursos
previstos na presente lei, devendo as mesmas especificar o fim a
que se destinam;

5) Quaisquer requerimentos, incluindo os judiciais, relativos
aos processos eleitorais.

三、對自然人登記有正當利益的選民或上條第二款（二）項

所指不獲確認的社團或組織可於第一款所指選民冊展示期間或展

示期結束後兩日內直接向終審法院提起上訴。

四、經適當配合，上訴的程序適用第九十八條的規定。

五、為執行上款所指裁判而需更正選民登記冊時，須於兩日

內完成，但無需重新展示。

第一百五十八條

證明

應任何利害關係人的申請，管委會須在三日內發出下列證

明：

（一）候選人參選的有關文件所需附同的證明；

（二）總核算證明。

第一百五十九條

其他表格及印件

為實施本法律，選委會選舉及行政長官選舉所適用的其他表

格及印件由行政暨公職局負責編印及發出。

第一百六十條

稅務豁免

豁免繳付關於下列文件或行為的任何費用、手續費或稅項：

（一）提交候選人的有關文件所需附同的證明及關於核算的

證明；

（二）向投票站或總核算委員會提出任何異議、抗議或反抗

議時，以及提出本法律規定的任何異議或上訴時所附同的一切文

件；

（三）就選舉用的文件所作的公證認定；

（四）提出本法律規定的異議及上訴時所使用的授權書，但

授權書中應載明其用途；

（五）與選舉程序有關的任何申請書，包括訴訟聲請書。
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Artigo 161.º

Encargos

Os encargos financeiros decorrentes da execução da presente
lei são suportados por conta de dotações especiais a inscrever
no Orçamento da Região Administrativa Especial de Macau.

Artigo 162.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-
cação.

Aprovada em 1 de Abril de 2004.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Susana Chou.

Assinada em 1 de Abril de 2004.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wa.

––––––––––

ANEXO I
(a que se refere o n.º 2 do artigo 8.º)

Membros da Comissão Eleitoral – sectores, subsectores
e respectivo número de assentos

1. O total dos membros do 1.º sector – industrial, comercial e
financeiro – é de 100.

2. O total dos membros do 2.º sector é de 80, distribuído da
seguinte forma :

1) 18 membros do subsector cultural;

2) 20 membros do subsector educacional;

3) 30 membros do subsector profissional;

4) 12 membros do subsector desportivo.

3. O total dos membros do 3.º sector é de 80, distribuído da
seguinte forma:

1) 40 membros do subsector do trabalho;

2) 34 membros do subsector dos serviços sociais;

3) Membros do subsector da religião:  2 representantes de as-
sociações católicas, 2 representantes de associações budistas, 1
representante de associações protestantes e 1 representante de
associações tauístas.

4. O total dos membros do 4.º sector é de 40, distribuído da
seguinte forma:

1) 16 representantes dos deputados à Assembleia Legislativa;

2) 12 deputados de Macau à Assembleia Popular Nacional;

3) 12 representantes dos membros de Macau no Comité Nacio-
nal da Conferência Consultiva Política do Povo Chinês.

第一百六十一條

負擔

執行本法律所產生的財政負擔，由登錄於澳門特別行政區預

算內的專有撥款承擔。

第一百六十二條

生效

本法律自公佈翌日生效。

二零零四年四月一日通過。

立法會主席 曹其真

二零零四年四月一日簽署。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

––––––––––

附件一

（第八條第二款所指）

選委會委員界別、界別分組和

名額分配

一、第一界別工商、金融界共一百人。

二、第二界別共八十人：

（一）文化界十八人；

（二）教育界二十人；

（三）專業界三十人；

（四）體育界十二人。

三、第三界別共八十人：

（一）勞工界四十人；

（二）社會服務界三十四人；

（三）宗教界：天主教代表二人、佛教代表二人、基督教代

表一人、道教代表一人。

四、第四界別共四十人：

（一）立法會議員的代表十六人；

（二）澳門地區全國人大代表十二人；

（三）澳門地區全國政協委員的代表十二人。
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附件二

ANEXO II
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附件三

ANEXO III
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附件四

ANEXO IV
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附件五

ANEXO V
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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 10/2004

Diploma enquadrador da actividade
de aviação civil em Macau

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau, para valer como
regulamento administrativo, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

O presente diploma estabelece os princípios gerais que en-
quadram a actividade de aviação civil na Região Administrativa
Especial de Macau, adiante designada por RAEM.

Artigo 2.º

Tipos de operação aérea

A actividade aérea é classificada em três categorias, em fun-
ção do tipo de operação:

1) Transporte aéreo comercial – operação de aeronave envol-
vendo o transporte de passageiros, carga ou correio em contra-
partida de remuneração ou por força de contrato de locação;

2) Trabalho aéreo – operação de aeronave no âmbito de ser-
viços especializados, designadamente agricultura, construção,
fotografia, observação, patrulhamento, busca e salvamento e
publicidade;

3) Aviação geral – qualquer outro tipo de operação aérea não
englobada nas duas categorias anteriores.

Artigo 3.º

Transporte público e regime de concessão

1. O exercício da actividade de transporte aéreo comercial na
RAEM pode ser atribuído em regime de concessão de serviço
público para o transporte aéreo de passageiros, bagagem, carga
e correio da e para a RAEM, quando esteja em causa a satisfa-
ção de necessidades públicas individualmente sentidas.

2. A concessão a que se refere o número anterior é objecto de
contrato subordinado à legislação aplicável às concessões de
serviço público e tem como referência os padrões de segurança
e eficiência decorrentes das normas e práticas recomendadas pela
Organização da Aviação Civil Internacional (International Civil
Aviation Organization), adiante designada por ICAO.

澳  門  特  別  行  政  區

第 10/2004 號行政法規

澳門民用航空活動綱要法規

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項，

經徵詢行政會的意見，制定本行政法規。

第一條

標的

本行政法規制定澳門特別行政區民用航空活動的一般原則。

第二條

航空業務的種類

按業務種類而定，航空活動分為以下三類：

（一）商業航空運輸──以收取報酬的方式或按照租賃合同的

規定，使用航空器運送旅客、貨物或郵件的業務；

（二）航空作業──使用航空器從事專業作業範疇內的業務，

尤指農業、建築、攝影、觀察、巡邏、搜索、拯救及廣告宣傳等

方面的專業作業；

（三）通用航空──不屬於以上兩類的其他航空業務。

第三條

公共航空運輸及特許制度

一、為滿足公眾的個人需要，可按照公共事業特許制度許可

在澳門特別行政區從事商業航空運輸業務，以提供進出澳門特別

行政區的旅客、行李、貨物及郵件的航空運輸服務。

二、上款所指特許，須以受公共事業特許制度所適用的法例

約束的合同作出，並須參考源自國際民航組織（International

Civil Aviation Organization）所提議的規定及慣例的安全及效率

標準。
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3. Estão fora do âmbito do conceito de transporte de serviço
público as seguintes actividades:

1) Transporte aéreo por helicóptero;

2) Aviação executiva, enquanto transporte aéreo com carác-
ter eventual e a pedido, para ponto de destino determinado pelo(s)
utilizador(es), em aeronave que não comporte uma capacidade
superior a quarenta lugares para passageiros e em que não haja
revenda ao público da capacidade remanescente da aeronave;

3) Situações excepcionais do exercício temporário da activi-
dade de transporte aéreo com base em licença precária emitida
pela Autoridade de Aviação Civil, adiante designada por
AACM.

Artigo 4.º

Certificação de operador de transporte aéreo

1. A actividade de transporte aéreo comercial depende da
certificação técnica do operador pela AACM através da emis-
são de um certificado de operador de transporte aéreo, nos ter-
mos dos artigos seguintes.

2. O certificado de operador de transporte aéreo não confere
quaisquer direitos de tráfego e apenas atesta a capacidade téc-
nica do operador para o tipo de actividade autorizada.

3. Pela emissão, renovação, substituição e alteração do certifi-
cado de operador de transporte aéreo é devido o pagamento de
taxas, cujo regime e normas para a respectiva liquidação e co-
brança são fixadas em legislação complementar.

Artigo 5.º

Requisitos para a certificação de operador
de transporte aéreo

1. A actividade de transporte aéreo comercial só pode ser exer-
cida por sociedades constituídas na RAEM e cujo principal cen-
tro de negócios aqui esteja localizado.

2. Os operadores de transporte aéreo devem dispor de ade-
quadas instalações e estruturas técnicas próprias, bem como de
serviços de operações de voo e de engenharia e manutenção de
aeronaves e equipamento associado.

3. Na sequência de requerimento fundamentado, a AACM
pode autorizar a contratação com organizações de manutenção
por ela certificadas, ou cuja certificação por outras entidades
seja reconhecida pela AACM, de trabalhos de manutenção de
aeronaves ou respectivos componentes que o requerente não
possa ou não deseje efectuar com os seus próprios meios.

4. A organização e o modo de funcionamento dos serviços téc-
nicos do operador de transporte aéreo, bem como a organiza-
ção e o conteúdo dos Manuais de Operações e de Manutenção,
devem obedecer ao disposto em regulamentação autónoma a
emitir pela AACM.

三、在屬公共事業的航空運輸此一概念中，不包括：

（一）直昇機航空運輸；

（二）商務航空，即應一名或多名使用者請求，使用航空器飛

往指定目的地的非定期航空運輸，而所用航空器的客位不得超過

40 個，且剩餘客位不得轉售予公眾；

（三）憑民航局發出的臨時執照，從事臨時性航空運輸活動的

例外情況。

第四條

空運經營人資格證明

一、擬從事商業航空運輸業務者，須經民航局按照以下數條

規定發出空運經營人證明書，證明具備作為經營人所需的技術資

格。

二、空運經營人證明書不賦予任何從事業務的權利，而僅用

作證明經營人具有從事獲許經營的業務所需的技術能力。

三、空運經營人證明書的發出、續期、換發及更改，均須收

取費用；收費制度，以及結算及徵收費用的規定，由補足法例訂

定。

 第五條

空運經營人資格證明的要件

一、在澳門特別行政區設立並以澳門特別行政區為主要營業

中心的公司，方可從事商業航空運輸業務。

二、空運經營人須具備適當設施及專門技術架構，以及飛行

操作部門、航空器及相關設備的工程和維修部門。

三、民航局應申請人提出有依據的申請，得許可其與經民航

局證明具備所需資格或經其他實體證明具備所需資格且獲民航局

認可有關證明的維修組織訂立合同，由該等維修組織為申請人執

行其不能或不欲以本身資源執行的航空器或相關部件的維修工

作。

四、空運經營人的技術部門的組織及運作模式，以及操作及

維修手冊的編排及內容，均應遵守由民航局制定的獨立規章的規

定。
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Artigo 6.º

Capital social e estrutura societária dos operadores
de transporte aéreo

1. As sociedades operadoras de transporte aéreo devem ter
um capital social realizado de montante igual ou superior ao fi-
xado nas alíneas seguintes:

1) Montante fixado no contrato de concessão ou subconcessão,
quando a actividade de transporte aéreo esteja, respectivamente,
concessionada ou subconcessionada;

2) $ 25 000 000,00 (vinte e cinco milhões de patacas) para o
exercício da actividade de transporte aéreo por helicóptero, pre-
vista na alínea 1) do n.º 3 do artigo 3.º;

3) $ 25 000 000,00 (vinte e cinco milhões de patacas) para o
exercício da actividade de aviação executiva, prevista na alínea
2) do n.º 3 do artigo 3.º

2. A AACM pode fixar o valor mínimo do capital social ne-
cessário para a emissão de licença de operador de transporte
aéreo ao abrigo da alínea 3) do n.º 3 do artigo 3.º

3. Devem ser dados a conhecer à AACM, no prazo de 15 dias
a contar da data da sua aprovação ou realização e independen-
temente de publicação, os seguintes factos relativos às socieda-
des operadoras de transporte aéreo:

1) Alterações ao pacto social;

2) Alterações da composição do capital social ou da composi-
ção dos órgãos sociais.

Artigo 7.º

Deveres dos operadores de transporte aéreo

Os titulares de um certificado de operador de transporte aé-
reo são responsáveis perante a AACM por:

1) Dar integral cumprimento às normas de operação e de
manutenção aprovadas pela AACM;

2) Submeter a aprovação prévia a nomeação de titulares de
postos de responsabilidade técnica das estruturas descritas nos
Manuais de Operações de Voo e dos Serviços de Manutenção e
Engenharia, para efeitos de verificação da adequação das quali-
ficações técnicas e experiência profissional dos mesmos às ca-
racterísticas dos respectivos lugares;

3) Operar apenas a frota indicada no certificado de operador
de transporte aéreo;

4) Submeter à prévia autorização da AACM os pedidos de
operação de aeronaves em regime de contrato de aluguer ou de
fretamento, cabendo à AACM fixar as condições e o prazo des-
sa utilização, por forma a garantir os padrões de controlo e se-
gurança das aeronaves;

5) Fornecer à AACM dados estatísticos sobre o tráfego, as
contas anuais de exploração, bem como quaisquer outros ele-
mentos úteis à fiscalização.

第六條

空運經營人的公司資本及公司架構

一、空運經營公司應擁有等於或高於以下各項所定金額的已

繳公司資本：

（一）按照特許制度或轉特許制度從事航空運輸業務者，為特

許合同或轉特許合同所定金額；

（二）從事第三條第三款（一）項所指直昇機航空運輸業務

者，為 $ 25,000,000.00（澳門幣貳仟伍佰萬元）；

（三）從事第三條第三款（二）項所指商務航空業務者，為

$ 25,000,000.00（澳門幣貳仟伍佰萬元）。

二、在第三條第三款（三）項所指情況下，民航局可訂定獲

發空運經營人執照者須擁有的最低公司資本額。

三、就下列任一關於空運經營公司的事實，不論是否已經公

佈，均應於核准或作出事實後十五日內通知民航局：

（一）修改公司章程；

（二）變更公司資本的組成或公司機關的組成。

第七條

空運經營人的義務

空運經營人證明書的持有人，須就下列事宜對民航局負責：

（一）完全遵守經民航局核准的操作及維修規定；

（二）預先將飛行操作手冊及維修和工程部門手冊所指架構的

技術職位據位人的委任交民航局核准，以便該局審查有關人員是

否具備適合擔任該等職位的技術資格及專業經驗；

（三）僅以空運經營人證明書內指定的機隊經營；

（四）預先將按照租賃或包機合同制度從事航空器經營活動的

申請交民航局許可，並由民航局負責訂定航空器的使用條件及期

限，以確保航空器符合管制及安全標準；

（五）向民航局提供關於業務的統計資料、年度營業帳目及有

助於進行監察的其他資料。
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Artigo 8.º

Trabalho aéreo, aviação geral e situações excepcionais

A AACM é competente para definir e impor os requisitos de
que depende o exercício da actividade de trabalho aéreo, de
aviação geral e da actividade de transporte aéreo ao abrigo do
regime excepcional previsto na alínea 3) do n.º 3 do artigo 3.º

Artigo 9.º

Regime específico de responsabilidade civil

A operação de aeronaves que utilizem infra-estruturas de avia-
ção civil da RAEM ou que sobrevoem o espaço aéreo a si dele-
gado, fica sujeito a um regime específico de responsabilidade
civil, assente nos princípios estabelecidos em legislação comple-
mentar.

Artigo 10.º

Regulamento de Navegação Aérea de Macau

1. O Regulamento de Navegação Aérea de Macau, abrevia-
damente designado por RNAM, é constituído por um conjunto
de normas de natureza técnica e visa, através da imposição de
requisitos técnicos de cumprimento obrigatório, proporcionar
uma operação segura e eficaz por parte dos operadores de trans-
porte aéreo e dos demais intervenientes.

2. A AACM é tecnicamente responsável pela elaboração do
RNAM.

3. O RNAM é aprovado por ordem executiva e publicado em
língua inglesa, devendo no prazo de 2 anos ser publicadas as
versões nas línguas oficiais da RAEM.

Artigo 11.º

Licenciamento de pessoal aeronáutico

1. O RNAM define as categorias de pessoal aeronáutico cujo
exercício depende de licença, bem como os respectivos requisi-
tos de licenciamento.

2. A AACM é a entidade competente para a emissão, reno-
vação, alteração, suspensão e revogação das licenças referidas
no número anterior, bem como para o reconhecimento de licen-
ças emitidas por outras autoridades aeronáuticas.

3. Pela emissão, renovação, substituição, alteração e reconhe-
cimento das licenças de pessoal aeronáutico é devido o paga-
mento de taxas, cujo regime e normas para a respectiva liquida-
ção e cobrança são fixadas em legislação complementar.

Artigo 12.º

Certificação de aeronaves

A emissão, renovação, substituição e alteração dos certificados,
autorizações ou licenças respeitantes a aeronaves, bem como o
reconhecimento destes documentos quando emitidos fora da

第八條

航空作業、通用航空及特殊情況

訂定從事航空作業、通用航空業務及按照第三條第三款（三）

項所訂例外制度從事航空運輸業務的要件，以及確保該等要件得

到遵守，屬民航局的職權。

第九條

民事責任特定制度

使用澳門特別行政區民用航空基礎設施或飛越澳門特別行政

區空域的航空器的經營活動，受以補足法例所定原則為基礎的民

事責任特定制度約束。

第十條

澳門空中航行規章

一、《澳門空中航行規章》（下稱《航空規章》）為一系列技

術性規定，旨在透過訂定強制遵守的技術要件，確保空運經營人

及其他參與人進行安全及有效的營運。

二、民航局在技術上負責擬訂《航空規章》。

三、《航空規章》由行政命令核准並以英文公佈，且應於公

佈後兩年內以澳門特別行政區的正式語文公佈。

第十一條

飛航人員執照的發出

一、《航空規章》訂定須獲發執照方可任職的飛航人員的職

別，以及獲發執照的要件。

二、民航局為上款所指執照的發出、續期、更改、中止及廢

止，以及認可其他航空當局所發執照的主管實體。

三、飛航人員執照的發出、續期、換發、更改及認可，均須

收取費用；收費制度，以及結算及徵收費用的規定，由補足法例

訂定。

第十二條

航空器的證明

關於航空器的證明書、許可或執照的發出、續期、換發及更

改，以及認可在澳門特別行政區以外地方發出的同類文件，屬民
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RAEM, é da competência da AACM e dá lugar ao pagamento
de taxas nos termos de legislação complementar.

Artigo 13.º

Certificação de organizações de manutenção

1. A certificação de organizações de manutenção de aerona-
ves e respectivos componentes é da competência da AACM e
dá lugar ao pagamento de taxas nos termos de legislação
complementar.

2. A certificação referida no número anterior abrange:

1) Organizações de manutenção dos próprios operadores de
transporte aéreo;

2) Organizações de manutenção independentes.

Artigo 14.º

Aeroporto Internacional de Macau

1. O Aeroporto Internacional de Macau, adiante designado
por AIM, é uma infra-estrutura de apoio à aviação civil, para as
operações de transporte aéreo de pessoas, bagagens, carga e
correio.

2. O AIM está sujeito à certificação técnica da AACM.

3. Sem prejuízo da necessidade de uma exploração comercial
rentável em obediência a adequados princípios económicos apli-
cáveis num quadro de intensa concorrência regional e inter-
nacional, a operação do AIM deve subordinar-se aos mais ele-
vados padrões de segurança e eficiência decorrentes das nor-
mas e práticas recomendadas pela ICAO.

Artigo 15.º

Direitos da concessionária do AIM

1. A exploração do AIM pode ser objecto de concessão em
regime de serviço público.

2. A concessionária é autorizada a:

1) Exigir aos comandantes das aeronaves, aos representantes
das transportadoras e aos subconcessionários, as informações
necessárias às operações aeroportuárias e à liquidação unilate-
ral das taxas devidas;

2) Proceder à cobrança coerciva das taxas devidas nos termos
do contrato de concessão;

3) Transferir os direitos referidos na alínea 1) para a entidade
que por subconcessão, trespasse, ou a qualquer outro título seja
prestadora dos serviços de gestão geral e administração do AIM
e nessa qualidade responsável pela respectiva exploração.

3. As receitas geradas pela exploração do AIM constituem
receitas da concessionária, podendo ser processadas administra-
tivamente pela entidade prevista na alínea 3) do número anterior,
a quem compete proceder ao respectivo processo de liquidação,
cobrança graciosa e respectiva quitação.

航局的職權，並由該局按照補足法例的規定收取所需費用。

第十三條

維修組織的證明

一、證明航空器及相關部件的維修組織具備所需資格，屬民

航局的職權，並由該局按照補足法例的規定收取所需費用。

二、上款所指證明的對象包括：

（一）空運經營人本身的維修組織；

（二）獨立的維修組織。

第十四條

澳門國際機場

一、澳門國際機場為輔助民用航空活動的基礎設施，供進行

旅客、行李、貨物及郵件的航空運輸業務之用。

二、澳門國際機場須經民航局證明具備所需的技術條件。

三、澳門國際機場的營運應符合源自國際民航組織所提議的

規定及慣例的最高安全及效率標準，但不影響在遵守與區域及國

際激烈競爭情況相適應的適當經濟原則下，作有盈利的經營的需

要。

第十五條

經營澳門國際機場的被特許人的權利

一、澳門國際機場的經營，可作為按照公共事業制度特許的

標的。

二、被特許人獲許可：

（一）要求航空器機長、空運人代表及獲轉特許人提供機場營

運及單方結算應繳費用所需資料；

（二）按照特許合同的規定強制徵收應繳費用；

（三）將（一）項所指權利轉移予透過轉特許、頂讓或其他方

式成為澳門國際機場的一般管理及行政管理的服務提供者，並以

此身份負責經營該機場的實體。

三、經營澳門國際機場所得收入，構成被特許人的收入；上

款（三）項所指實體可在行政上處理該等收入，並有權就該等收

入進行結算、非司法徵收及發出受領聲明等程序。
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4. O regime das taxas previstas no n.º 2 e as normas para a res-
pectiva liquidação e cobrança são fixadas em legislação comple-
mentar.

Artigo 16.º

Infra-estruturas heliportuárias

1. As infra-estruturas heliportuárias da RAEM estão sujeitas
à certificação técnica da AACM.

2. A utilização para fins comerciais de infra-estruturas
heliportuárias, públicas ou privadas, carece de licenciamento pela
AACM e pode dar lugar à aplicação e cobrança de taxas nos
termos de legislação complementar.

3. A operação de infra-estruturas heliportuárias subordina-se
aos mais elevados padrões de segurança e eficiência decorren-
tes das normas e práticas recomendadas pela ICAO.

Artigo 17.º

Heliporto Público de Macau

1. O Heliporto Público de Macau, adiante designado por HPM,
é uma infra-estrutura de apoio ao serviço de transporte aéreo, e
outras operações, por helicóptero.

2. A prestação de serviços heliportuários no HPM pode ser
autorizada nos termos de licença ou contrato a outorgar com o
Governo da RAEM, podendo dar lugar à aplicação e cobrança
de taxas nos termos de legislação complementar.

Artigo 18.º

Utilização de infra-estruturas aeronáuticas da RAEM
por aeronaves registadas fora da RAEM

A utilização de infra-estruturas aeronáuticas da RAEM por
aeronaves registadas fora da RAEM fica condicionada a autori-
zação da AACM emitida com base em:

1) Acordo ou arranjo de transporte aéreo celebrado com o
Estado ou Território que designou a empresa de transporte aé-
reo utilizadora da aeronave; ou

2) Legislação complementar.

Artigo 19.º

Tutela técnica e fiscalização

Compete à AACM fiscalizar a observância do disposto neste
diploma e na legislação complementar nele prevista, no âmbito
das atribuições e competências que lhe estão cometidas pelo
Decreto-Lei n.º 10/91/M, de 4 de Fevereiro, alterado pelo De-
creto-Lei n.º 9/95/M, de 6 de Fevereiro.

四、第二款所指收費的制度，以及結算及徵收費用的規定，

由補足法例訂定。

第十六條

直昇機機場基礎設施

一、澳門特別行政區的直昇機機場基礎設施須經民航局證明

具備所需的技術條件。

二、使用公共或私人直昇機機場基礎設施作商業用途，須獲

民航局發給執照；為此，民航局可按照補足法例的規定訂定及徵

收費用。

三、直昇機機場基礎設施的營運須符合源自國際民航組織所

提議的規定及慣例的最高安全及效率標準。

第十七條

澳門公共直昇機機場

一、澳門公共直昇機機場為輔助直昇機的航空運輸服務及其

他業務的基礎設施。

二、擬於澳門公共直昇機機場提供直昇機機場服務者，可按

執照或與澳門特別行政區政府訂立的合同的規定獲給予許可；為

此，可按照補足法例的規定就有關許可訂定及徵收費用。

第十八條

在澳門特別行政區以外地方登記的航空器使用

澳門特別行政區航空基礎設施

在澳門特別行政區以外地方登記的航空器使用澳門特別行政

區航空基礎設施，須經民航局許可，給予許可的依據為：

（一） 與指定使用有關航空器的空運企業的國家或地區簽訂的

航班協定或協議；或

（二） 補足法例。

第十九條

技術監督及監察

在經二月六日第 9/95/M 號法令修改的二月四日第 10/91/M 號

法令賦予的職責及職權範圍內，民航局有權監察對本行政法規及

其內所指補足法例的遵守情況。
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Artigo 20.º

Disposições sancionatórias

1. A inobservância das normas contidas no presente diploma
e demais legislação ou regulamentação complementar constitui
infracção punível com as seguintes sanções:

1) Advertência escrita;

2) Multa de $ 1 000,00 (mil patacas) a $ 1 000 000,00 (um mi-
lhão de patacas);

3) Suspensão ou cancelamento do Certificado de Operador
de Transporte Aéreo ou da Licença de que o infractor seja titular.

2. A negligência é punível.

3. A AACM é competente para definir os critérios de gradua-
ção e para aplicar as sanções previstas no n.º 1, tendo em consi-
deração:

1) A natureza e circunstâncias da infracção;

2) O prejuízo, implicações e risco potencial, em termos de
imagem ou segurança aérea da RAEM;

3) Os antecedentes infraccionais.

4. Para efeitos do presente diploma existe reincidência sem-
pre que, no prazo de 1 ano a contar da aplicação de sanção, seja
cometida infracção do mesmo tipo.

5. No caso de reincidência a sanção deverá ser sempre supe-
rior à anteriormente aplicada.

6. A sucessão de infracções, independentemente do período
de tempo em que ocorram e da respectiva natureza, constitui
circunstância agravante.

7. A aplicação de qualquer das sanções referidas no n.º 1 é
independente da responsabilidade civil ou criminal a que even-
tualmente haja lugar.

8. Da aplicação das sanções previstas no n.º 1 cabe recurso
para o Tribunal Administrativo.

Artigo 21.º

Revogações

São revogados os seguintes diplomas legais:

1) Decreto-Lei n.º 36/95/M, de 7 de Agosto;

2) Portaria n.º 229/95/M, de 14 de Agosto;

3) Portaria n.º 329/95/M, de 26 de Dezembro.

Aprovado em 4 de Novembro de 2003.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

第二十條

處罰規定

一、不遵守本行政法規及其他補足法例或補足規章，構成可

科處下列處罰的違法行為：

（一）書面警告；

（二）罰款 $ 1,000.00（澳門幣壹仟元）至 $ 1,000,000.00（澳

門幣壹佰萬元）；

（三）中止或註銷空運經營人證明書或違法者持有的執照。

二、因過失而實施的違法行為，亦予以處罰。

三、經考慮下列因素，民航局有權訂定第一款所定處罰的酌

科標準及科處該等處罰：

（一）違法行為的性質及情節；

（二）對澳門特別行政區的形象或航空安全造成的損害、影響

及潛在危險；

（三）違法行為前科。

四、為適用本行政法規的規定，自科處處罰起計一年內再次

實施同類違法行為者，即屬累犯。

五、如屬累犯，處罰須較前次科處者為重。

六、不論實施違法行為相隔的時間長短或違法行為的性質為

何，再犯均構成加重情節。

七、科處第一款所指的任何處罰，不影響倘須承擔的民事或

刑事責任。

八、就第一款所定處罰的科處，可向行政法院提出上訴。

第二十一條

廢止

廢止下列法規：

（一）八月七日第 36/95/M 號法令；

（二）八月十四日第 229/95/M 號訓令；

（三）十二月二十六日第 329/95/M 號訓令。

二零零三年十一月四日制定。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵
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澳 門 特 別 行 政 區

第11/2004號行政法規

空運人及航空器經營人

的民事責任制度

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項，

經徵詢行政會的意見，制定本行政法規。

第一章

一般規定

第一條

範圍

本行政法規制訂以下航空器的空運人及經營人必須遵守的民

事責任特定制度及保險合同制度：

（一） 於澳門特別行政區註冊者；

（二） 使用澳門特別行政區民用航空基礎設施者；

（三） 飛越澳門特別行政區空域者。

第二條

定義

一、為適用本行政法規的規定，下列用詞的定義為：

（一） “空運人”是指獲許可以航空器運送乘客、行李、貨物

或郵件的實體，而有關許可須以按照民用航空活動綱要法規的規

定發出的空運經營人證明書或臨時執照作為憑證；

（二）“訂約空運人 "”是指名稱或代號載於運輸憑證或運輸

票證上的空運人；

（三）“航空器經營人”是指負責經營航空器的人或實體；

（四）“航空器經營人的代表”是指航空器經營人的服務人

員、僱員、散工或受任人，包括機組。

二、為按照本行政法規的規定歸咎責任，在航空器登記上以

本人名義登記為航空器所有人者，推定為航空器的經營人；但航

空器所有人證明已將航空器的經營讓與第三人者除外。

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 11/2004

Regime de Responsabilidade Civil dos Transportadores e
Operadores Aéreos

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executivo,
decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica da
Região Administrativa Especial de Macau, para valer como re-
gulamento administrativo, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito

O presente regulamento administrativo estabelece o regime
específico de responsabilidade civil, bem como o regime do con-
trato de seguro, a que ficam sujeitos os transportadores aéreos e
os operadores de aeronaves:

1) Matriculadas na Região Administrativa Especial de Macau
(RAEM);

2) Que utilizem infra-estruturas de aviação civil da RAEM; ou

3) Que sobrevoem o espaço aéreo delegado à RAEM.

Artigo 2.º

Definições

1. Para efeitos do presente regulamento administrativo, con-
sidera-se:

1) Transportador aéreo, a entidade autorizada a transportar
em aeronave passageiros, bagagens, carga ou correio, com base
em certificado de operador de transporte aéreo ou em licença
precária, emitidos nos termos do Diploma Enquadrador da Ac-
tividade de Aviação Civil;

2) Transportador aéreo contratual, o transportador aéreo cujo
nome ou código consta do título ou bilhete de transporte;

3) Operador aéreo, a pessoa ou entidade responsável pela ope-
ração da aeronave;

4) Representantes do operador da aeronave, os respectivos
agentes, empregados, assalariados ou mandatados, incluindo os
tripulantes.

2. Para efeitos de atribuição de responsabilidade ao abrigo do
presente regulamento administrativo, presume-se que o opera-
dor da aeronave é o proprietário em nome do qual a mesma se
encontra registada, excepto se este provar que cedeu a opera-
ção a um terceiro.



N.º 14 — 5-4-2004 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 565

第二章

由空運合同產生的責任

第三條

適用範圍

一、本章所載規定適用於人、行李及 / 或貨物的空運，不論

屬商業性質或無償性質的空運，只要是由空運人進行者即可。

二、彌補因運送包括郵包在內的郵件而引致的損害，按照郵

政規章的規定為之。

第四條

合同責任

空運人須對下列事實引致的損害承擔賠償責任：

（一） 在航空器上發生的意外，或在登上或離開航空器的任何

操作過程中發生的意外引致乘客死亡、受傷或遭受其他身體上的

損傷；

（二） 行李或貨物的毀滅、遺失、損壞或運送延誤，但僅以損

害是在航空器上發生，又或在行李或貨物由空運人負責的其他時

間內發生為限；

（三） 運送乘客方面發生的延誤。

第五條

因乘客死亡、受傷或遭受其他身體上的損傷

而產生的責任的限度

一、空運人彌補第四條（一）項所指損害的責任屬無限責

任，並推定空運人有過錯。

二、在不影響第九條第一款的適用下，空運人有過錯的推定

屬：

（一）不 可 推 翻 ， 但 僅 以 對 每 一 乘 客 造 成 的 損 害 不 超 過

＄1,000,000.00（澳門幣壹佰萬元）的情況為限；

（二） 可推翻，但僅以對每一乘客造成的損害超過＄1,000,000.00

（澳門幣壹佰萬元），且空運人能證明下列事實的情況為限：

（1） 損害非由空運人或其代表的過錯行為引致，或損害由空

運人或其代表的過失或不作為引致；

（2） 損害純粹及完全由第三人的過錯行為引致，即使過錯行

為屬過失或不作為引致者亦然。

三、用作賠償第四條（一）項所指損害的保險的最低保險金

CAPÍTULO II

Responsabilidade emergente do contrato de transporte aéreo

Artigo 3.º

Âmbito de aplicação

1. As normas constantes do presente capítulo aplicam-se ao
transporte aéreo de pessoas, bagagem e/ou carga, independen-
temente de revestir natureza comercial ou gratuita, desde que
efectuado por transportador aéreo.

2. A reparação dos danos resultantes do transporte de correio,
neste incluindo as encomendas postais, é feita nos termos da
regulamentação postal.

Artigo 4.º

Responsabilidade contratual

O transportador aéreo é responsável pelo ressarcimento dos
danos resultantes de:

1) Morte, ferimentos ou quaisquer outras lesões corporais so-
fridas pelos passageiros em virtude de acidentes ocorridos a bor-
do da aeronave ou no decurso de quaisquer operações de em-
barque ou desembarque;

2) Destruição, perda, deterioração ou atraso de bagagem ou
carga, desde que os danos ocorram a bordo da aeronave ou em
qualquer outro momento em que a bagagem ou carga esteja sob
a responsabilidade do transportador;

3) Atrasos verificados no transporte de passageiros.

Artigo 5.º

Limites da responsabilidade resultante de morte, ferimentos
ou lesões corporais sofridas pelos passageiros

1. A responsabilidade do transportador pela reparação dos
danos previstos na alínea 1) do artigo 4.º é ilimitada, presumin-
do-se a culpa do transportador.

2. Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 9.º, a presunção
de culpa do transportador é:

1) Inilidível sempre que o dano em causa seja igual ou inferior
a $ 1 000 000,00 (um milhão de patacas) por passageiro;

2) Ilidível quando o dano em causa seja superior a $ 1 000 000,00
(um milhão de patacas) por passageiro e desde que o transpor-
tador faça prova de que os danos:

(1) Não resultaram de acto culposo da sua parte ou dos seus
representantes, ainda que por negligência ou omissão; ou

(2) Resultaram única e exclusivamente de acto culposo de
terceiro, ainda que por negligência ou omissão.

3. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o capital
mínimo obrigatoriamente garantido pelo seguro destinado ao
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額對每一乘客為＄2,500,000.00（澳門幣貳佰伍拾萬元），但不影

響上兩款的適用。

四、如屬乘客死亡、受傷或遭受其他身體上的損傷的情況，

空運人應於識別有權請求賠償者的身份後十五日內，立即墊付一

筆款項，供應付緊急及不可延緩的開支之用。

五、如屬乘客死亡的情況，上款所指款項對每一乘客不得少

於＄150,000.00（澳門幣拾伍萬元）。

六、空運人按照本條第三款及第四款的規定墊付款項，並不

表示其承認責任，且所墊付款項可從倘須作出的損害賠償的最終

金額中扣除；除非屬第九條所指情況或受益人非為相關權利擁有

人的情況，否則已支付的款項無須償還。

第六條

因運送乘客方面的延誤而產生的責任的限度

空運人彌補因運送乘客方面的延誤而引致的損害的責任，其

限度對每一乘客為＄40,000.00（澳門幣肆萬元）。

第七條

因行李的毀滅、遺失、損壞或運送延誤

而產生的責任的限度

一、空運人彌補第四條（二）項所指關於行李的損害的責

任，其限度對每一乘客為＄10,000.00（澳門幣壹萬元）。

二、如乘客在辦理登上航空器的手續前明確要求，並繳交倘

有的附加費用，則上款所訂空運人的責任限度可提高。

三、空運人就未有寄存的手提行李所承擔的責任，僅於有關

行李所受損害是由空運人或其代表有過錯的作為或不作為引致時

方可主張。

第八條

因貨物的毀滅、遺失、損壞或運送延誤

而產生的責任的限度

一、空運人彌補第四條（二）項所指關於貨物的損害的責

任，其限度對每公斤貨物為＄170.00（澳門幣壹佰柒拾元）。

ressarcimento dos danos previstos na alínea 1) do artigo 4.º é de
$ 2 500 000,00 (dois milhões e quinhentas mil patacas) por
passageiro.

4. Em caso de morte, ferimentos ou lesões corporais sofridas
por passageiros, o transportador deve, a título de adiantamento
e no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de identificação
do titular do direito à compensação, proceder ao pagamento
imediato de uma quantia destinada a suportar despesas de natu-
reza urgente e inadiável.

5. Em caso de morte do passageiro, a quantia prevista no nú-
mero anterior não pode ser inferior a $ 150 000,00 (cento e cin-
quenta mil patacas) por passageiro.

6. Os montantes pagos pelo transportador a título de adianta-
mento nos termos dos n.os 3 e 4 deste artigo não implicam o re-
conhecimento da responsabilidade, podendo ser deduzidos do
valor final da eventual indemnização, e não são reembolsáveis,
salvo nos casos previstos no artigo 9.º ou se o beneficiário do
pagamento não for o titular do direito.

Artigo 6.º

Limite da responsabilidade resultante de atraso no transporte
de passageiros

A responsabilidade do transportador pela reparação dos da-
nos resultantes do atraso no transporte de passageiros é limita-
da a $ 40 000,00 (quarenta mil patacas) por passageiro.

Artigo 7.º

Limites da responsabilidade resultante da destruição,
perda, deterioração ou atraso de bagagem

1. A responsabilidade do transportador pela reparação dos
danos previstos na alínea 2) do artigo 4.º é, em relação à bagagem,
limitada a $ 10 000,00 (dez mil patacas) por passageiro.

2. O limite de responsabilidade do transportador fixado no
número anterior pode ser excedido através de pedido expresso
por parte do passageiro antes de efectuado o check-in e mediante
o pagamento de uma eventual taxa suplementar.

3. A responsabilidade do transportador relativamente a baga-
gem de mão não despachada só pode ser invocada se o dano
resultar de acção ou omissão culposas do transportador ou dos
seus representantes.

Artigo 8.º

Limites da responsabilidade resultante da destruição, perda,
deterioração ou atraso de carga

1. A responsabilidade do transportador pela reparação dos
danos previstos na alínea 2) do artigo 4.º é, em relação à carga,
limitada a $ 170,00 (cento e setenta patacas) por quilograma.
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二、如託運人將貨物交予空運人時明確要求，並繳交倘有的

附加費用，則上款所訂空運人的責任限度可提高。

三、如屬上款所指情況，空運人的責任以所申報的價值為

限，但證實該價值高於託運人在運送的目的地交付貨物所獲利益

的價值者除外。

四、如僅屬部分託運貨物毀滅、遺失、損壞或運送延誤的情

況，為確定空運人的責任而衡量的價值，以受影響貨物的重量為

限。

第九條

責任的阻卻、限制及範圍

一、如空運人證實倘有的損害是由受害人或已繼承其請求賠

償權的人實施的過錯行為引致，即使過錯行為屬過失或不作為，

均須準確地按有關的行為或不作為造成的損害的程度及比例，解

除空運人的責任。

二、如倘有的行李損害是由行李固有的特性、品質或瑕疵引

致，空運人就該等損害承擔的責任則受到阻卻或限制。

三、如倘有的貨物損害是由下列任一因素引致，空運人就該

等損害承擔的責任則受到阻卻或限制：

（一） 貨物固有的特性、品質或瑕疵；

（二） 非由空運人或其代表進行的貨物包裝出現缺陷；

（三） 戰爭行為或武裝衝突；

（四） 公共當局在貨物的入境、出境或過境轉運方面作出的行

為。

四、空運人就乘客、行李或貨物的運送延誤引致的損害所承

擔的責任，於空運人證實其已為避免造成有關損害或損失而採取

在合理範圍內可被要求採取的一切措施，又或於證實其不可能採

取上指措施的情況下，受到阻卻。

五、如證實損害是由空運人或其代表的過錯行為引致，即使

過錯行為屬過失或不作為的情況，且空運人代表的行為並未超越

本身的勞動關係範圍，則空運人就乘客的運送延誤或行李的毀

滅、遺失、損壞或運送延誤引致的損害所承擔的責任的限度可提

高。

2. O limite de responsabilidade do transportador fixado no
número anterior pode ser excedido através de pedido expresso
por parte do expedidor no momento de confiar o volume de car-
ga ao transportador e mediante o pagamento de uma eventual
taxa suplementar.

3. No caso previsto no número anterior, o transportador é res-
ponsável até ao limite declarado, salvo se provar que esse valor
é superior ao valor real do interesse do expedidor na entrega da
carga no respectivo destino.

4. No caso da destruição, perda, deterioração ou atraso se veri-
ficar apenas em relação a parte da carga expedida, o valor a to-
mar em consideração para efeitos de apuramento da responsabi-
lidade do transportador será limitado ao peso do(s) volume(s)
de carga afectado(s).

Artigo 9.º

Exclusão, limitação e extensão da responsabilidade

1. Se o transportador demonstrar que os eventuais danos re-
sultaram de acto culposo, ainda que por negligência ou omissão,
praticado pelo lesado ou pela pessoa que lhe sucedeu no direito
de reclamar compensação, deve o transportador considerar-se
exonerado da sua responsabilidade na exacta medida e propor-
ção em que tal acto ou omissão tenham contribuído para o dano.

2. A responsabilidade do transportador por eventuais danos
sofridos pela bagagem é excluída ou limitada na medida em que
tenham resultado de características, qualidades ou defeitos in-
trínsecos à própria bagagem.

3. A responsabilidade do transportador por eventuais danos
sofridos pela carga é excluída ou limitada na medida em que
sejam resultantes de:

1) Características, qualidades ou defeitos intrínsecos;

2) Empacotamento deficiente não efectuado pelo transporta-
dor ou seus representantes;

3) Actos de guerra ou conflitos armados; ou

4) Actos de autoridades públicas relacionados com a entrada,
saída ou trânsito da carga.

4. A responsabilidade do transportador pelos danos causados
em resultado de atrasos no transporte de passageiros, bagagens
ou carga é excluída se o transportador demonstrar que tomou
todas as medidas razoavelmente exigíveis para evitar a produ-
ção de tais danos ou prejuízos ou se demonstrar que lhe era im-
possível tomar tais medidas.

5. Os limites de responsabilidade do transportador em resul-
tado de atrasos no transporte de passageiros, ou em consequência
da destruição, perda, deterioração ou atraso de bagagem, po-
dem ser excedidos se se demonstrar que os danos resultaram de
acto culposo, ainda que por negligência ou omissão, do trans-
portador ou dos seus representantes e desde que estes não te-
nham extravasado o âmbito da sua relação laboral.
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六、阻卻或限制按照本章的規定訂定的空運人責任的運輸合

同條款無效，但不影響空運人接受更高責任限度的權能。

第十條

非訂約空運人的連帶責任

訂約空運人與負責飛行的非訂約空運人的責任屬連帶責任。

第十一條

索賠期限

為行使由空運人造成的損害所產生的權利而進行的索賠，須

於下列期限內儘快以書面方式提出：

（一） 如屬行李損壞的情況，須於收到行李後七日內提出；

（二） 如屬貨物損壞的情況，須於收到貨物後十四日內提出；

（三） 如屬行李或貨物毀滅、遺失或交付延誤的情況，須於原

應將行李交予乘客或將貨物交予收貨人之日起二十一日內提出。

第十二條

具管轄權的法院

一、追究由運輸合同產生的民事責任的司法訴訟，應於事故

發生後兩年內針對相關的空運人而提出；如屬下列情況，上指司

法訴訟可向澳門特別行政區法院提出：

（一） 空運人的住所設於澳門特別行政區或空運人以澳門特別

行政區為主要營業中心，又或導致訂立有關運輸合同的業務在澳

門特別行政區進行；

（二） 澳門特別行政區為目的地。

二、直至意外發生之日，如受害乘客的主要居所或永久居所

位於澳門特別行政區，又或空運人在澳門特別行政區經營客運業

務，為確定就乘客死亡或遭受身體上的損傷引致的損害所承擔的

責任的司法訴訟，亦可向澳門特別行政區具管轄權的法院提出。

三、上兩款的規定不影響當事人協定將爭議交付下列者裁

決：

（一） 按照管轄權及訴訟程序方面的適用規定而協定的法院；

（二） 仲裁庭。

6. São nulas as cláusulas do contrato de transporte que ex-
cluam ou limitem a responsabilidade do transportador determi-
nada nos termos do presente Capítulo, sem prejuízo da faculda-
de de o transportador se sujeitar a limites de responsabilidade
mais elevados.

Artigo 10.º

Responsabilidade solidária do transportador aéreo não
contratual

É solidária a responsabilidade do transportador aéreo contra-
tual e do transportador aéreo não contratual que assegura o voo.

Artigo 11.º

Prazos de reclamação

As reclamações destinadas a exercer os direitos resultantes
de danos causados pelo transportador devem ser efectuadas por
escrito logo que possível, não podendo ultrapassar os seguintes
prazos:

1) 7 (sete) dias contados da data de recepção, quando esteja
em causa deterioração de bagagem;

2) 14 (catorze) dias contados da data de recepção, quando es-
teja em causa deterioração de carga;

3) 21 (vinte e um) dias, quando esteja em causa destruição,
perda ou atraso na entrega de bagagem ou carga, contados a
partir da data em que as mesmas deveriam ter sido colocadas à
disposição do passageiro ou destinatário, respectivamente.

Artigo 12.º

Foro competente

1. As acções judiciais para efectivação da responsabilidade ci-
vil emergente do contrato de transporte, devem ser intentadas
contra o respectivo transportador no prazo de dois anos conta-
do da data da ocorrência, podendo ser interpostas junto dos tri-
bunais da RAEM quando:

1) O transportador aqui se encontre sediado, aqui mantenha
o seu principal centro de negócios ou a actividade que conduziu
à celebração do contrato de transporte;

2) Este seja o ponto de destino.

2. As acções judiciais destinadas a apurar a responsabilidade
pelo dano da morte ou lesões corporais podem ainda ser inten-
tadas junto dos tribunais competentes da RAEM quando, à data
do acidente, o passageiro lesado aqui mantenha a sua residência
principal ou permanente ou quando o transportador aqui opere
serviços de transporte aéreo de passageiros.

3. O disposto nos números anteriores não prejudica o acordo
entre as partes de submissão do litígio a:

1) Foro convencionado, segundo as respectivas disposições
aplicáveis de competência e processo;

2) Tribunal arbitral.
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第十三條

提供資訊的義務

一、空運人有責任以書面方式，將按照本章的規定應予適用

的責任限度及規則告知有關乘客。

二、不遵守上款的規定，不影響運輸合同的有效性，亦不影

響空運人按照本章的規定因運輸合同而須承擔的義務。

第三章

因對第三人造成的損害而產生的責任

第十四條

客觀責任

航空器經營人，不論是否有過錯，均須按照下條的規定及所

訂限度，就飛行中的航空器或其脫落物，包括不可抗力所引致的

投棄物，對地面上的第三人造成的損害，以及就於地面上靜止或

移動中的航空器造成的損害，承擔賠償責任。

第十五條

因對第三人造成的損害而產生的責任的限度

一、航空器經營人因對第三人造成的損害而按照上條的規定

所承擔的責任，其上限為：

（一）如航空器的最大起飛重量不超過 2,000 公斤，上限為

＄15,000,000.00（澳門幣壹仟伍佰萬元）；

（二）如航空器的最大起飛重量超過 2,000 公斤，但不超過

6,000 公斤，上限為＄45,000,000.00（澳門幣肆仟伍佰萬元）；

（三）如航空器的最大起飛重量超過 6,000 公斤，但不超過

25,000 公斤，上限為＄120,000,000.00 （澳門幣壹億貳仟萬元）；

（四）如航空器的最大起飛重量超過 25,000 公斤，但不超過

100,000 公斤，上限為＄500,000,000.00（澳門幣伍億元）；

（五）如航空器的最大起飛重量超過 100,000 公斤，上限為

＄900,000,000.00（澳門幣玖億元）。

二、本條第一款所指金額可透過行政長官批示定期修訂，使

之適應空運市場情況的演變。

三、如航空事故所引致損害的價值預計高於本條所訂限度，

應為全部受害人登記，並隨即優先結算對死亡或身體上的損傷引

Artigo 13.º

Obrigatoriedade de informação

1. O transportador é responsável por informar, por escrito, os
respectivos passageiros dos limites e regras sobre responsabili-
dade aplicáveis nos termos do presente Capítulo.

2. O não cumprimento do disposto no número anterior não
afecta a validade do contrato de transporte, nem as obrigações
que dele decorrem para o transportador nos termos do presente
Capítulo.

CAPÍTULO III

Responsabilidade resultante de danos causados a terceiros

Artigo 14.º

Responsabilidade objectiva

O operador de aeronave é responsável, nos termos e com os
limites previstos no artigo seguinte, independentemente de culpa,
pelo ressarcimento dos danos causados a terceiros, à superfície,
pela aeronave em voo ou por objectos que dela se soltem, incluin-
do os alijamentos resultantes de força maior, bem como pelo
ressarcimento dos danos causados pela aeronave, quando no solo
imobilizada ou em movimento.

Artigo 15.º

Limites de responsabilidade por danos causados a terceiros

1. Os limites máximos de responsabilidade do operador de
aeronave por danos causados a terceiros nos termos do artigo
anterior são os seguintes:

1) $ 15 000 000,00 (quinze milhões de patacas) no caso de aero-
naves com peso máximo à descolagem igual ou inferior a 2 000 kg;

2) $ 45 000 000,00 (quarenta e cinco milhões de patacas) no
caso de aeronaves com peso máximo à descolagem superior a
2 000 kg mas igual ou inferior a 6 000 kg;

3) $ 120 000 000,00 (cento e vinte milhões de patacas) no caso
de aeronaves com peso máximo à descolagem superior a 6 000 kg
mas igual ou inferior a 25 000 kg;

4) $ 500 000 000,00 (quinhentos milhões de patacas) no caso
de aeronaves com peso máximo à descolagem superior a 25 000 kg
mas igual ou inferior a 100 000 kg;

5) $ 900 000 000,00 (novecentos milhões de patacas) no caso de
aeronaves com peso máximo à descolagem superior a 100 000 kg.

2. Os montantes referidos no n.º 1 deste artigo podem ser re-
vistos periodicamente mediante despacho do Chefe do Exe-
cutivo, de forma a adequar os respectivos valores à evolução
das condições do mercado de transporte aéreo.

3. Em caso de acidente de aviação do qual resultem previsi-
velmente danos de valor superior aos limites fixados no presente
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致的損害的賠償，如有必要，則按比例分配；如尚有餘額，則按

比例分配予受財產損害的其餘受害人。

第十六條

航空器經營人與對航空器擁有權利的人

的連帶責任

如航空器經營人在損害發生時不擁有對航空器的專用權，則

向其移轉航空器使用權的實體須與航空器經營人負連帶責任。

第十七條

因對第三人造成的損害而產生的責任

的阻卻事由

一、就航空器基於下列原因而對第三人造成的損害，航空器

經營人不負賠償責任：

（一） 地震、地動及其他自然災禍；

（二） 第三人使用變更原子核的武器或爆炸裝置。

二、如經營人證實倘有的對第三人造成的損害是由受害人或

已繼承其請求賠償權的人實施的過錯行為引致，即使過錯行為屬

過失或不作為，均須準確地按有關的行為或不作為造成的損害的

程度及比例，解除經營人的責任。

第十八條

民事責任的延伸

一、如受害人或其繼承人證實損害是由航空器經營人或其代

表有過錯的行為或不作為引致，且航空器經營人代表的行為並未

超越本身的勞動關係範圍，則第十五條第一款所指經營人的責任

的限度可提高。

二、如屬盜竊、盜用、搶劫航空器或屬任何不法僭用航空器

指揮權的情況，航空器經營人仍須負彌補所造成損害的責任，但

不影響經營人針對以作為或不作為的行為造成有關損害的人享有

求償權。

三、如航空器是由經營人的代表指揮或操作，即使該等代表

的行為超越本身職務範圍，經營人亦須就航空器對第三人造成的

損害承擔責任，但不影響經營人針對該等代表享有求償權。

artigo, deve proceder-se a um recenseamento de todos os lesa-
dos e à consequente liquidação prioritária das indemnizações
por danos decorrentes da morte ou de lesões corporais, haven-
do lugar a rateio, se necessário; sendo o remanescente, se o
houver, rateado pelos restantes lesados por danos patrimoniais.

Artigo 16.º

Responsabilidade solidária entre operador da aeronave e o
titular de direitos sobre a mesma

Se o operador da aeronave, no momento em que se produziu
o dano, não tiver o direito de uso exclusivo da mesma, a entida-
de que lhe transmitiu o direito de uso é solidariamente respon-
sável com o operador.

Artigo 17.º

Causas de exclusão de responsabilidade
por danos causados a terceiros

1. O operador de aeronave não é responsável pelo ressarci-
mento dos danos por esta causados a terceiros em virtude de:

1) Tremores de terra, abalos sísmicos e outros cataclismos
naturais;

2) Utilização por terceiros de armas ou engenhos explosivos
com modificação do núcleo atómico.

2. Se o operador demonstrar que os eventuais danos causados
a terceiros resultaram de acto culposo, ainda que por negligên-
cia ou omissão, praticado pelo lesado, ou pela pessoa a quem o
reclamante sucedeu no direito de reclamar compensação, deve
o operador considerar-se exonerado da sua responsabilidade na
exacta medida e proporção em que tal acto ou omissão tenham
contribuído para o dano.

Artigo 18.º

Extensão da responsabilidade civil

1. Os limites de responsabilidade do operador referidos no
n.º 1 do artigo 15.º podem ser excedidos, se o lesado ou quem
lhe suceda provar que os danos resultaram de acto ou omissão
culposos do operador da aeronave ou dos seus representantes e
desde que estes não tenham extravasado o âmbito da sua rela-
ção laboral.

2. Em caso de furto, de furto de uso, roubo ou qualquer apro-
priação ilícita do comando da aeronave, mantém-se a responsa-
bilidade do operador da mesma pela reparação dos danos
causados, sem prejuízo de direito de regresso contra quem, por
acção ou omissão, lhes tenha dado causa.

3. O operador é igualmente responsável pelos danos causados
a terceiros se a aeronave for comandada ou manobrada pelos
seus representantes, ainda que exorbitem as suas funções e sem
prejuízo do direito de regresso sobre os mesmos.
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第十九條

航空器的碰撞

一、如兩艘或兩艘以上的航空器於飛行中或在地面操作時發

生碰撞，則賠償對第三人造成損害的義務應由引致事故的航空器

的經營人承擔，又或由牽涉在內的各經營人按照在碰撞中所佔責

任比例分擔。

二、如無法確定引致碰撞者，責任應視為平均分擔，並由每

一直接涉及碰撞者按此比例承擔就所造成的損害向第三人作出賠

償的義務。

第二十條

具管轄權的法院

一、旨在按照本章的規定追究因發生於澳門特別行政區的損

害而產生的民事責任的司法訴訟，應於事故發生後兩年內，針對

航空器經營人而向澳門特別行政區具管轄權的法院提出，但不影

響適用因於澳門特別行政區實施的國際法文書而應適用的關於管

轄權的其他規定。

二、上款的規定不影響當事人協定將爭議交付下列者裁決：

（一） 按照管轄權及訴訟程序方面的適用規定而協定的法院；

（二） 仲裁庭。

第四章

民事責任強制保險

第二十一條

保險的強制性

一、住所設於澳門特別行政區且以澳門特別行政區為主要營

業中心的航空器經營人，以及於澳門特別行政區登記的航空器的

經營人，須按本行政法規所訂的規定、條件、限度及金額訂立保

險合同，以承保經營航空器所固有的危險。

二、空運經營人證明書的發出或使其重新有效，即使屬例外

及暫時性質者，以及航空器適航證明書的發出或使其重新有效，

均取決於事先向民航局呈交保險證明書或保險單，以證明備有以

相關經營人的名義訂立的有效保險合同。

三、上兩款所指保險合同是用作保證對本行政法規第二章及

Artigo 19.º

Colisão de aeronaves

1. Em caso de colisão de duas ou mais aeronaves em voo ou
em manobras no solo, a obrigação de indemnizar pelos danos
causados a terceiros recai sobre o operador da aeronave que
deu origem ao acidente ou é repartida pelos operadores envol-
vidos na proporção da respectiva responsabilidade na colisão.

2. Não sendo possível determinar quem foi o causador da
colisão, deve considerar-se a responsabilidade atribuível em par-
tes iguais, cabendo nessa proporção a cada um dos intervenien-
tes directos na colisão a obrigação de indemnizar terceiros pelos
danos causados.

Artigo 20.º

Foro competente

1. As acções judiciais com vista à efectivação da responsabili-
dade civil nos termos do presente Capítulo, emergente de danos
causados na RAEM, devem ser intentadas contra o operador da
aeronave no prazo de dois anos contados da data da ocorrência,
junto dos tribunais competentes da RAEM, sem prejuízo da
aplicação de outras regras sobre jurisdição resultantes de ins-
trumentos de direito internacional aplicáveis na RAEM.

2. O disposto no número anterior não prejudica o acordo en-
tre as partes de submissão do litígio a:

1) Foro convencionado, segundo as respectivas disposições
aplicáveis de competência e processo;

2) Tribunal arbitral.

CAPÍTULO IV

Seguro obrigatório de responsabilidade civil

Artigo 21.º

Obrigatoriedade de seguro

1. Os operadores aéreos com sede e principal centro de negó-
cios na RAEM, bem como os operadores de aeronaves aqui
registadas, encontram-se obrigados à celebração de contratos
de seguro em conformidade com os termos, condições, limites e
montantes estabelecidos no presente regulamento administra-
tivo, de forma a assegurar a cobertura dos riscos inerentes à res-
pectiva operação.

2. A emissão ou revalidação do certificado de operador de
transporte aéreo, ainda que a título excepcional e temporário,
bem como a emissão ou revalidação do certificado de aeronave-
gabilidade, estão condicionadas à prévia apresentação à Autori-
dade de Aviação Civil, adiante designada por AACM, de certifi-
cado ou apólice de seguro comprovativos da existência de um
contrato de seguro válido em nome do respectivo operador.

3. O contrato de seguro referido nos números anteriores des-
tina-se a garantir o ressarcimento dos danos previstos nos Capí-
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第三章所指損害的賠償，尤其應承保：

（一）按第五條第三款的規定用作賠償第四條（一）項所指損

害的保險的最低保險金額；

（二） 第六條、第七條、第八條及第十五條第一款所訂民事責

任上限。

四、保險合同可由獨一保險單承保一切因經營航空器所引致

的危險，此外，尚應承保：

（一） 就有關代表的行為所承擔的責任；

（二） 對本行政法規所指損害的賠償責任，即使損害屬故意造

成，又或因盜竊、盜用、搶劫航空器或不法僭用航空器指揮權而

造成者亦然；

（三） 對武裝衝突、戰爭、革命、起義、騷亂或恐怖主義的行

為造成的損害的賠償責任。

第二十二條

有效性

空運經營人證明書或航空器適航證明書是否有效，取決於是

否備有關於擬經營或擬證明適航的航空器的有效保險證明書或保

險單。

第二十三條

在澳門特別行政區以外地方登記的航空器

的民事責任強制保險

一、應為使用澳門特別行政區民用航空基礎設施或飛越澳門

特別行政區空域的、在澳門特別行政區以外地方登記的航空器訂

立保險合同，有關合同的規定、條件及金額與為在澳門特別行政

區登記的航空器而訂者相同，並應證明該保險合同已透過保險證

明書或保險單訂立。

二、非以澳門特別行政區正式語文或英文發出的保險證明書

或保險單，應附具一份中文、葡文或英文的官方譯本。

第二十四條

提交文件的義務

一、應民航局要求，或應依法獲賦予經營澳門國際機場或澳

門特別行政區直昇機機場基礎設施資格的實體要求，必須提交證

明備有按照本行政法規的規定訂立的保險合同的保險證明書或保

險單。

tulos II e III do presente regulamento administrativo, devendo,
em particular, cobrir:

1) O capital mínimo obrigatoriamente garantido pelo seguro
destinado ao ressarcimento dos danos previstos na alínea 1) do
artigo 4.º, em conformidade com o n.º 3 do artigo 5.º;

2) Os limites máximos de responsabilidade civil fixados nos
artigos 6.º, 7.º, 8.º e n.º 1 do artigo 15.º

4. O contrato de seguro pode cobrir através de uma única apó-
lice todos os riscos decorrentes da operação da aeronave, de-
vendo ainda assegurar:

1) A responsabilidade por actos dos representantes;

2) O ressarcimento dos danos previstos no presente regula-
mento administrativo ainda que dolosamente provocados, ou
quando resultantes de furto, furto de uso, roubo ou apropriação
ilícita do comando da aeronave;

3) O ressarcimento dos danos resultantes de conflitos armados,
guerras, revoluções, insurreições, tumultos ou actos terroristas.

Artigo 22.º

Validade

A validade do certificado de operador de transporte aéreo e
do certificado de aeronavegabilidade depende da existência de
certificado ou apólice de seguro válidos correspondentes à ae-
ronave a operar ou a certificar, respectivamente.

Artigo 23.º

Seguro obrigatório de responsabilidade civil das aeronaves
registadas fora da RAEM

1. As aeronaves registadas fora da RAEM que utilizem
infra-estruturas de aviação civil da RAEM ou que sobrevoem o
espaço aéreo delegado à RAEM devem ser objecto de contrato
de seguro nos mesmos termos, condições e montantes exigíveis
às aeronaves registadas na RAEM, devendo ser realizada prova
de que o mesmo foi celebrado através de certificado ou apólice
de seguro.

2. Os certificados ou apólices de seguro não emitidos em lín-
gua oficial da RAEM, ou na língua inglesa, devem ser acompa-
nhados de uma tradução oficial em língua chinesa, portuguesa
ou inglesa.

Artigo 24.º

Obrigatoriedade de apresentação de documentos

1. A apresentação de certificados ou apólices comprovativos
da existência do contrato de seguro nos termos previstos no pre-
sente regulamento administrativo é obrigatória sempre que so-
licitada pela AACM ou pelas entidades legalmente habilitadas
a explorar o Aeroporto Internacional de Macau ou as infra-es-
truturas heliportuárias da RAEM.
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2. É obrigatória a existência a bordo da aeronave de docu-
mento comprovativo da existência de contrato de seguro.

Artigo 25.º

Situações excepcionais de isenção

Em situações excepcionais e mediante análise casuística, pode
a AACM isentar o transportador ou operador da aeronave do
cumprimento de alguns dos requisitos exigidos no presente
Capítulo.

CAPÍTULO V

Disposições sancionatórias

Artigo 26.º

Infracções administrativas

1. A violação do disposto no n.º 1 do artigo 21.º ou no n.º 1 do
artigo 23.º constitui infracção administrativa punível com multa
até $ 100 000,00 (cem mil patacas).

2. A violação do disposto no artigo 24.º constitui infracção
administrativa punível com multa até $ 10 000,00 (dez mil pata-
cas).

3. Os montantes máximos das multas previstas nos números
anteriores são reduzidos a metade se o infractor for pessoa sin-
gular.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 27.º

Revogações

São revogados os seguintes diplomas:

1) Portaria n.º 328/95/M, de 26 de Dezembro;

2) Portaria n.º 38/96/M, de 22 de Fevereiro.

Artigo 28.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor con-
juntamente com o Diploma Enquadrador da Actividade de Avia-
ção Civil.

Aprovado em 16 de Fevereiro de 2004.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

二、航空器上必須備有證明有保險合同的文件。

第二十五條

免除遵守規定的例外情況

對例外情況作個別分析後，民航局可免除空運人或航空器經

營人遵守本章所訂的若干規定。

第五章

處罰規定

第二十六條

行政違法行為

一、違反第二十一條第一款或第二十三條第一款的規定，構

成行政違法行為，科最高＄100,000.00（澳門幣拾萬元）罰款。

二、違反第二十四條的規定，構成行政違法行為，科最高

＄10,000.00（澳門幣壹萬元）罰款。

三、如違法者屬自然人，上兩款所指罰款的上限減半。

第六章

最後規定

第二十七條

廢止

廢止下列法規：

（一） 十二月二十六日第328/95/M號訓令；

（二） 二月二十二日第38/96/M號訓令。

第二十八條

生效

本行政法規與民用航空活動綱要法規一併生效。

二零零四年二月十六日制定。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵
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澳 門 特 別 行 政 區

第12/2004號行政法規

修改規範體育委員會的組成、權限及運作的

第30/2001號行政法規

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項，

經徵詢行政會的意見，制定本行政法規。

第一條

修改第 30/2001 號行政法規

第 30/2001 號行政法規第三條修改如下：

第三條

組成

一、 ..............................................................................................

二、 ..............................................................................................

（一）..............................................................................................

（二）民政總署管理委員會主席或其代表；

（三）教育暨青年局局長或其代表；

（四）土地工務運輸局局長或其代表；

（五）體育發展局副局長；

（六）澳門奧林匹克委員會主席或其代表；

（七）十名由被認可之體育總會指定之體育領導人員，其任

期為兩年；

（八）不多於十名由行政長官委任之在體育領域享有聲譽之

人士，其任期為兩年。

三、 ..............................................................................................

四、第二款（七）項所指體育領導人員之委任程序由體育

發展局確保。

第二條

生效

本行政法規自公佈翌日起生效。

二零零四年三月二十六日制定。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 12/2004

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 30/2001,
que regula a composição, competências e funcionamento do

Conselho do Desporto

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, para valer como
regulamento administrativo, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração do Regulamento Administrativo n.º 30/2001

O artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 30/2001, pas-
sa a ter a seguinte redacção:

Artigo 3.º

Composição

1. ..............................................................................................

2. ..............................................................................................

1) .............................................................................................

2) O presidente do Conselho de Administração do Insti-
tuto para os Assuntos Cívicos e Municipais ou um seu repre-
sentante;

3) O director dos Serviços de Educação e Juventude ou
um seu representante;

4) O director dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Trans-
portes ou um seu representante;

5) O vice-presidente do Instituto do Desporto;

6) O presidente do Comité Olímpico de Macau ou um
seu representante;

7) Dez dirigentes desportivos designados pelas associa-
ções desportivas reconhecidas, pelo período de dois anos;

8) Até dez individualidades de reconhecido prestígio no
meio desportivo, designadas pelo Chefe do Executivo, pelo
período de dois anos.

3. ..............................................................................................

4. O processo de designação dos dirigentes desportivos
referidos na alínea 7) do n.º 2 é assegurado pelo Instituto do
Desporto.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 26 de Março de 2004.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 75/2004

Tendo sido adjudicada à Companhia de Telecomunicações de
Macau, S.A.R.L., a prestação do serviço da «Transmissão de
Sinais de Vídeo do Sistema de Detecção à Transgressão de Si-
nalização Semafórica», cujo prazo de execução se prolonga por
mais de um ano económico, torna-se necessário garantir a sua
cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 30/89/M, de 15
de Maio, o Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Companhia
de Telecomunicações de Macau, S.A.R.L., para a prestação do
serviço da «Transmissão de Sinais de Vídeo do Sistema de
Detecção à Transgressão de Sinalização Semafórica», pelo mon-
tante de $ 801 600,00 (oitocentas e uma mil e seiscentas patacas),
com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2004 .................................................................. $ 668 000,00

Ano 2005 .................................................................. $ 133 600,00

2. O encargo, referente a 2004, será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-
mico 07.10.00.00.03, subacção 8.051.018.29, do Orçamento da
Região Administrativa Especial de Macau, para o corrente ano.

3. O encargo, referente a 2005, será suportado pela verba cor-
respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra-
tiva Especial de Macau, desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2004,
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho,
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção,
não sofra qualquer acréscimo.

25 de Março de 2004.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 76/2004

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos dos
artigos 17.º e 18.º do Decreto-Lei n.º 53/93/M, de 27 de Setembro,
o Chefe do Executivo manda:

É aprovado o 1.º orçamento suplementar do Fundo de Tu-
rismo, relativo ao ano económico de 2004, no montante de
$ 2 934 798,70 (dois milhões, novecentas e trinta e quatro mil,
setecentas e noventa e oito patacas e setenta avos), o qual faz
parte integrante do presente despacho.

26 de Março de 2004.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

第75/2004號行政長官批示

鑑於判給澳門電訊有限公司提供「衝紅燈偵測系統視像訊號

傳送」服務的執行期跨越一財政年度，因此必須保證其財政支

付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經五月十五日第 30/89/M 號法令修改的十二月十五日

第 122/84/M 號法令第十五條的規定，作出本批示。

一、許可與澳門電訊有限公司訂立「衝紅燈偵測系統視像訊

號傳送」服務之執行合同，金額為 $801,600.00（澳門幣捌拾萬零

壹仟陸佰元整），並分段支付如下：

2004 年 ......................................................................... $ 668,000.00

2005 年 ......................................................................... $ 133,600.00

二、二零零四年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟編號 07.10.00.00.03 、次項目

8.051.018.29 之撥款支付。

三、二零零五年之負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區財

政預算之相應撥款支付。

四、二零零四年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計得

結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項目

的總撥款。

二零零四年三月二十五日

行政長官 何厚鏵

第76/2004號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據九月二十七日第 53/93/M 號法令第十七條及第十八條

的規定，作出本批示。

核准旅遊基金二零零四年財政年度第一補充預算，金額為

$2,934,798.70（澳門幣貳佰玖拾萬肆仟柒佰玖拾捌元柒角整），

該預算為本批示之組成部分。

二零零四年三月二十六日

行政長官 何厚鏵
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二零零四年財政年度旅遊基金第一補充預算

1.º orçamento suplementar do Fundo de Turismo,
para o ano económico de 2004

經濟分類 名稱 金額
Classificação económica Designação Importância

資本收入

Receitas de capital
其他資本收入

Outras receitas de capital
13-01-00-00 以往各營業年度帳目之結餘 $ 2,934,798.70

Saldos de contas de exercícios findos

經常開支

Despesas correntes
其他經常開支

Outras despesas correntes
雜項

Diversas
05-04-01-00 預算撥款及因形勢轉變之撥款 $ 2,934,798.70

Dot. prov. e para flutuações de conjuntura

合計 $ 2,934,798.70

Total

經濟分類
名稱 登錄之價值

多出部分 實際決算之結餘

Classificação
Designação Valor inscrito

Aumento a Saldo
económica efectuar efectivamente

apurado

資本收入

Receitas de capital
其他資本收入

Outras receitas de capital
13-01-00-00 以往各營業年度帳目之結餘 $ 10,000,000.00 $ 2,934,798.70 $ 12,934,798.70

Saldos de contas de exercícios findos

總計： $ 2,934,798.70

Total:

經濟分類
名稱 登錄之價值

多出部分 實際決算之結餘

Classificação
Designação Valor inscrito

Aumento a Saldo
económica efectuar efectivamente

apurado

經常開支

Despesas correntes
其他經常開支

Outras despesas correntes
雜項

Diversas
05-04-01-00 預算撥款及因形勢轉變之撥款 $ 5,000,000.00 $ 2,934,798.70 $ 7,934,798.70

Dot. prov. e para flutuações de conjuntura

總計： $ 2,934,798.70

Total:

二零零四年二月二十三日於旅遊局——旅遊基金行政管理委

員會——主席：安棟樑——委員：文綺華、梁寶鳳、李天碩

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 23 de Fevereiro de 2004.
— O Conselho Administrativo do Fundo de Turismo — O
Presidente, João Manuel Costa Antunes. — Os Vogais, Maria
Helena de Senna Fernandes — Leong Pou Fong — Lei Tin Sek.
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第77/2004號行政長官批示

鑑於判給「澳門安全有限公司」執行澳門博物館行政大樓、

澳門博物館大樓及觀音蓮花苑之保安服務，執行期跨越一財政年

度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經五月十五日第 30/89/M 號法令修改之十二月十五日

第 122/84/M 號法令第十五條的規定，作出本批示。

一、許可與「澳門安全有限公司」訂立澳門博物館行政大

樓、澳門博物館大樓及觀音蓮花苑之保安服務的執行合同，金額

為 $883,098.00（澳門幣捌拾捌萬仟零玖拾捌元整），並分段支

付如下：

2004 年 ......................................................................... $ 662,323.50

2005 年 ......................................................................... $ 220,774.50

二、二零零四年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第三十八章「文化局」內的經濟分類「02.03.02.02 設施之其

他負擔」帳目之撥款支付。

三、二零零五年之負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區財

政預算之相應撥款支付。

四、二零零四年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計得

結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項目

的總撥款。

二零零四年三月三十一日

行政長官 何厚鏵

第78/2004號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第 13/2003 號法律第四條第一款及九月二十七日第 53/

93/M 號法令第四條第二款的規定，作出本批示。

核准汽車及航海保障基金二零零四年財政年度之本身預算，

並於二零零四年一月一日起執行，經營預算之預計淨差額為

$126,200.00（澳門幣拾貳萬陸仟貳佰元整），該預算為本批示之

組成部份。

二零零四年三月三十一日

行政長官 何厚鏵

Despacho do Chefe do Executivo n.º 77/2004

Tendo sido adjudicada à empresa Securicor Macau, Limitada,
a prestação de serviços de segurança do Edifício Administra-
tivo do Museu de Macau, do Edifício do Museu de Macau e do
Centro Ecuménico Kun Iam, cujo prazo de execução se prolon-
ga por mais de um ano económico, torna-se necessário garantir
a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 30/89/M, de 15
de Maio, o Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a empresa
Securicor Macau, Limitada, para a prestação de serviços de se-
gurança do Edifício Administrativo do Museu de Macau, do
Edifício do Museu de Macau e do Centro Ecuménico Kun Iam,
pelo montante de $ 883 098,00 (oitocentas e oitenta e três mil e
noventa e oito patacas), com o escalonamento que a seguir se
indica:

Ano 2004 .................................................................  $ 662 323,50

Ano 2005 .................................................................. $ 220 774,50

2. O encargo, referente a 2004, será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 38.º «Instituto Cultural», rubrica «Outros encar-
gos das instalações», com a classificação económica 02.03.02.02
do Orçamento da Região Administrativa Especial de Macau,
para o corrente ano.

3. O encargo, referente a 2005, será suportado pela verba cor-
respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra-
tiva Especial de Macau, desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2004,
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho,
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção,
não sofra qualquer acréscimo.

31 de Março de 2004.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 78/2004

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 13/2003, e no n.º 2 do
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 53/93/M, de 27 de Setembro, o Chefe
do Executivo manda:

É aprovado e posto em execução, a partir de 1 de Janeiro de
2004, o orçamento privativo do Fundo de Garantia Automóvel
e Marítimo, relativo ao ano económico de 2004, sendo o resulta-
do previsional líquido do orçamento de exploração de $ 126 200,00
(cento e vinte e seis mil e duzentas patacas), o qual faz parte do
presente despacho.

31 de Março de 2004.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.
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二零零四年經營預算

Orçamento de exploração para 2004

帳目編號
項目 小計 總額

帳目編號
項目 小計 總額

Código
Rubricas Subtotal Total

 Código
Rubricas Subtotal Total

das contas  das contas

61 賠償金 71 保費從價收入 $ 1,750,000.00

Indemnizações Adicional sobre prémios

611 賠償準備金 $ 1,500,000.00 $ 1,500,000.00 76 存款利息

Provisões para sinistros Juros de depósitos

621 第三者供應 763 定期存款利息 $ 394,200.00 $ 394,200.00

Fornecimentos de terceiros                   Juros de depósitos a prazo

6211 辦公室用品 $ 25,000.00

Material de escritório

6219 其他供應 $ 25,000.00 $ 50,000.00

Outros fornecimentos

622 第三者服務

Serviços de terceiros

6221 通訊 $ 15,000.00

Comunicações

6222 廣告 $ 30,000.00

Publicidade

6223 特別服務 $ 15,000.00

Trabalhos especializados

6224 酬金 $ 18,000.00

Honorários

6225 訴訟費和公證費 $ 50,000.00

Contencioso e notariado

6229 其他服務 $ 27,000.00 $ 155,000.00

Outros serviços

63 銀行費用 $ 500.00

Despesas e encargos

bancários

69 財務準備金

Provisões financeiras

691 呆帳準備金 $ 312,500.00

Provisões para créditos de

cobrança duvidosa

89 本期營業結餘淨值 $ 126,200.00

Resultado líquido do

exercício

總計 　 $ 2,144,200.00 總計 $ 2,144,200.00

Total Total

Fundo de Garantia Automóvel e Marítimo, aos 30 de Julho
de 2003. — O Conselho Administrativo. — O Presidente,
Anselmo Teng. — Os Vogais, António José Félix Pontes — Rufino
de Fátima Ramos.

二零零三年七月三十日於汽車及航海保障基金行政管理委員

會——主席：丁連星，委員：潘志輝，盧文輝
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 79/2004

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
disposto no n.° 1 do artigo 4.° da Lei n.° 13/2003, e no n.° 2 do
artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 53/93/M, de 27 de Setembro, o Chefe
do Executivo manda:

É aprovado e posto em execução, a partir de 1 de Janeiro de
2004, o orçamento privativo da Autoridade Monetária de Macau,
relativo ao ano económico de 2004, sendo o resultado previsional
líquido do orçamento de exploração de $ 82 472 800,00 (oitenta
e dois milhões, quatrocentas e setenta e duas mil e oitocentas
patacas) e o orçamento de investimento em activo imobilizado
de $ 6 882 000,00 (seis milhões, oitocentas e oitenta e duas mil
patacas), o qual faz parte integrante do presente despacho.

31 de Março de 2004.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––

二零零四年經營預算

Orçamento de exploração para 2004

（以澳門幣千元計）

(Milhares de patacas)

數值

說明 Valor

Descrição 部份 小計 總額

Parcial Subtotal Total

營業結餘 130,000.00

Resultados operacionais

行政收入 142,072.10

Receitas administrativas

行政開支 （149,760.30）

Custos administrativos

1. 人員開支 85,698.30

Custos com pessoal

1.1. 福利機構報酬 5,703.80

Remuneração dos órgãos sociais

1.2. 員工報酬 61,746.40

Remuneração dos trabalhadores

1.3. 福利開支 15,350.10

Encargos sociais

1.4. 合約開支 2,686.50

Despesas contratuais

1.5. 其他人員開支 211.50

Outras despesas com pessoal

2. 第三者供應物品 3,695.90

Fornecimentos de terceiros

2.1. 水、電、燃料 1,580.40

Água, energia eléctrica, combustíveis

2.2. 經常性消費物品 655.00

Material de consumo corrente

第79/2004號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第 13/2003 號法律第四條第一款及九月二十七日第 53/

93/M 號法令第四條第二款的規定，作出本批示。

核准澳門金融管理局二零零四年財政年度之本身預算，

並於二零零四年一月一日起執行，經營預算之預計淨差額為

$82,472,800.00（澳門幣捌仟貳佰肆拾柒萬貳仟捌佰元整），而固

定資產之投資預算為 $6,882,000.00（澳門幣陸佰捌拾捌萬貳仟元

整），該預算為本批示之組成部份。

二零零四年三月三十一日

行政長官 何厚鏵
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數值

說明 Valor

Descrição 部份 小計 總額

Parcial Subtotal Total

2.3. 培訓刊物及物品 585.90

Publicações e material de formação

2.4. 衛生及舒適物品 217.10

Artigos de higiene e conforto

2.5. 宣傳及餽贈物品 134.80

Artigos de promoções e ofertas

2.6. 保養及維修材料 116.70

Material de conservação e reparação

2.7. 其他第三者供應的物品 406.00

Outros fornecimentos de terceiros

3. 第三者提供的服務 38,654.60

Serviços de terceiros

3.1. 租金 16.00

Rendas e alugueres

3.2. 通訊 801.10

Comunicações

3.3. 出訪、停留及代表 2,700.00

Deslocações, estadias e representações

3.4. 文化及社會活動 2,330.00

Acções de natureza cultural e social

3.5. 刊登及出版刊物 1,282.20

Publicidade e edição de publicações

3.6. 保養及維修 2,291.40

Conservações e reparações

3.7. 保險 287.80

Seguros

3.8. 專業服務 6,762.80

Serviços especializados

3.9. 其他第三者提供的服務 22,183.30

Outros serviços de terceiros

4. 不動產折舊攤分 21,711.50

Dotações para amortizações do imobilizado

4.1. 不動產折舊 13,487.30

Amortizações de imóveis

4.2. 設備折舊 7,833.30

Amortizações de equipamento

4.3. 多年開支折舊 390.90

Amortizações de custos plurienais

一般風險之備用金 （42,000.00）

Provisões para riscos gerais

其他收入 3,301.00

Outros proveitos

其他開支 （1,140.00）

Outros custos

營業年度之經常項目差額 82,472.80

Resultados correntes do exercício



N.º 14 — 5-4-2004 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 581

數值

說明 Valor

Descrição 部份 小計 總額

Parcial Subtotal Total

營業年度之特殊項目差額 —

Resultados extraordinários do exercício

已往營業年度之差額 —

Resultados relativos a exercícios anteriores

營業年度之凈差額 82,472.80

Resultado líquido do exercício

二零零四年固定資產之投資預算

Orçamento de investimento em activo

imobilizado para 2004

(以澳門幣千元計)

(Milhares de patacas)

�

說明 數值

Descrição Valor

不動產 600.00

Imóveis

設備 6,232.00

Equipamento

現在固定資產 —

Imobilizações em curso

藝術財產 50.00

Património artístico

總計 6,882.00

Total

�

二零零四年三月十一日於澳門金融管理局行政管理委員會—

—主席：丁連星——委員：潘志輝、盧文輝

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第21/2004號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第五條第二款、第 14/

2000 號行政命令第一款及五月三十一日第 22/99/M 號法令第十七

條的規定，作出本批示。

O Conselho de Administração da Autoridade Monetária de
Macau, aos 11 de Março de 2004. — O Presidente, Anselmo Teng.
— Os Administradores, António José Félix Pontes — Rufino de

Fátima Ramos.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS
SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais
e Cultura n.º 21/2004

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999,
conjugado com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 14/2000 e ao abri-
go do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 22/99/M, de 31 de Maio, o
Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:
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1. São aprovados os modelos de «Licença» e de «Alvará» das
unidades privadas de saúde, de edição exclusiva da Imprensa
Oficial, constantes dos  anexos ao presente despacho e que dele
fazem parte integrante.

2. A «Licença» é impressa em cor verde escura, sobre fundo
verde claro, em formato A 3.

3. O «Alvará» é impresso em cor verde escura, sobre fundo
verde claro, em formato A 4.

4. A «Licença» e o «Alvará» são assinados pelo director dos
Serviços de Saúde, sendo a assinatura autenticada com o selo
branco em uso nos Serviços de Saúde.

5. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

26 de Março de 2004.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

一、核准載於本批示附件內並作為本批示組成部份的附件的

私人衛生單位《准照》及《執照》式樣，該等《准照》及《執照》

由印務局專責印製。

二、《准照》以墨綠色印刷，底色為淺綠色，採用 A3 格式。

三、《執照》以墨綠色印刷，底色為淺綠色，採用 A4 格式。

四、《准照》及《執照》由衛生局局長簽署，並蓋有衛生局現

行使用的鋼印加以確認。

五、本批示自公布之翌日起生效。

二零零四年三月二十六日

社會文化司司長 崔世安
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執照格式 Modelo do Alvará

印 務 局
Imprensa Oficial

每 份 價 銀 $90.00

PREÇO DESTE NÚMERO $ 90,00




